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Atas

TERCEIRA SECRETARIA
ftnflPÍA _ DIRETORIA LEGISLATIVA
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3" SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 64a

(SEXAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 28 DE JUNHO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim, João de Deus e Edimar
Pireneus.

SECRETARIA: Deputados César Lacerda e Aguinaldo de Jesus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 19horas e 58 minutos.

TÉRMINO: 23 horas e 13 minutos.
1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Soba proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DAS ATAS

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas da
58* Sessão Ordinária e das 59'e 60* SessõesExtraordinárias.
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2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em bloco, em 2° turno, dos
seguintes itens:

Projeto de Lei n° 2.175, de 2001, de autoria do Poder Executivo,
que "Altera a Lei n° 2.666, de 5 de janeiro de 2001, que institui a
Gratificação de Desempenho e Produtividade aos servidores da
Carreira Administração Pública do Distrito Federal, do quadro de
pessoal do Serviço de Ajardinamento e Limpeza do Distrito
Federal, e dá outras providências".

Projeto de Lei n° 2.181, de 2001, de autoria do Poder Executivo,
que "Autoriza o BRB (Banco de Brasília S.A) a participar da
Câmara Interbancária de Pagamento (CIP)".

APROVADOS por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes).

(2°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

Redação final do Projeto de Lei n° 2.175, de 2001, de autoria do
Poder Executivo, que "Altera a Lei n° 2.666, de 5 de janeiro de
2001, que institui a Gratificação de Desempenho e Produtividade
aos servidores da Carreira Administração Pública do Distrito
Federal, do quadro de pessoal do Serviço de Ajardinamento e
Limpeza do Distrito Federal, e dáoutras providências".

Redação final do Projeto de Lei n° 2.181, de 2001, de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza o BRB (Banco de Brasília S.A) a
participar daCâmara Interbancária de Pagamento (CIP)".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 204 do Regimento
Interno.

(3o) ITEM 2: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 734, de 2000, de autoria do Deputado Daniel
Marques, que "Dispõe sobre a criação da Área de Relevante
Interesse Ecológico do Bosque na Região Administrativa do Lago
Sul - RA XVI".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Silvio Linhares.
APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis e 5 votos contrários. Houve 1 ausência.
(4o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 2.014, de 2001, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias parao exercício de 2002".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César Lacerda,
acatando as emendas de Plenário r\°> 1,2,3,4,5,6,7,8,9, 10,11
e 12 e as emendas de relator n- 1, 2,3,4,5e 6. APROVADO por
votação em processo simbólico (19 deputados presentes). Houve
6 votos contrários.
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- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes). Houve 6 votos
contrários.

(5o) ITEM INCLUÍDO: Discussão e votação, em 1o turno, do
Projeto de Lei Complementar n° 966, de 2001, de autoria do
Deputado José Edmar, que "Desafeta e destina área para
implantação da Área de Desenvolvimento Econômico (ADE) dos
Micro e Pequenos Empresários do Lago Norte e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares,
acatando o substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares,
sobre a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Rajáo.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(6o) ITEM 4: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n°1.133, de 2001, de autoria do Poder Executivo
que "Desafeta área pública de uso comum do povo e altera o
parcelamento dos trechos 5, 7, 9e 10 a 16 do Setor de Indústria e
Abastecimento (SIA), da Região Administrativa doGuará - RA X, e
dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João Carlos,
acatandoas emendas apresentadas. APROVADO porvotação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
-Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Rajão, nos
termos do parecer da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares,
nos termos do parecer da CEOF. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

(7o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 2.172, de 2001, de autoria do Poder Executivo que "Institui o
Programa de Garantia de Renda Mínima associado a ações sócio-
educativas - RENDA MINHA e determina outras providências".
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy,
rejeitando as 3 emendas apresentadas. APROVADO com
14votos favoráveis, 4 votos contrários e 1 abstenção. Houve
5 ausências.
-Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Rajao, nos
termos do parecer da CAS. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes). Houve 1 abstenção e 3 votos
contrários.

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes). Houve 1 abstenção
e 3 votos contrários.

(8o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação doveto total ao Projeto de Lei
Complementar n° 130, de 1999, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus, que "Dispõe sobre a elaboração de projeto urbanístico
especial nas quadras QNO 16, 17, 18, 19 e 20, na Região
Administrativa de Ceilândia - RA IX, cria unidades imobiliárias e
dá outras providências". REJEITADO com 19votos contrários.
Houve 5 ausências.

(9o) ITEM 6: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 2.178, de 2001, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a
Lei n° 2.675, de 12 de janeiro de 2001, que reestruturou as
Carreiras Finanças e Controle e Orçamento do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, e dá outras providências".
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- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César Lacerda.
APROVADO por votação em processo simbólico (13deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO por votação em processo simbólico (14deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Rajão.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico(18 deputados presentes).

(10°) ITEM 7: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 2.179, de 2001, de autoria do Poder Executivo, que "Altera os
§§ 2oe 3o,do artigo 1oda Lei n° 1.994, de 2 de julho de 1998, com
a redação dada pelos incisos I e II do artigo 1oda Lei n° 2.058, de
03 de setembro de 1998, e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado César Lacerda.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Rajão.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).

(11o) ITEM 8: Discussão e votação, em 1oturno, do Projeto de Lei
n° 1.677, de 2000, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade de apresentação de registro civil de
nascimento para liberação de recém-nascidos dos órgãos de
saúde onde houver ocorrido o parto e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Rajão, acatando
o substitutivoapresentado. APROVADO por votação em processo
simbólico (18 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Jorge Cauhy, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (18 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).

(12°) ITEM 9: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.031, de 2000, de autoria dos Deputados Sílvio Linhares,
Wasny de Roure, Gim Argello e Anilcéia Machado, que "Dispõe
sobre a realização do exame denominado emissões evocadas
otoacústicas nos hospitais da Rede Pública, e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CESS, DeputadoWilson Lima, na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Rajão, nos
termos do parecer da CESS. APROVADO por votação em
processo simbólico(20 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).

(13°) ITEM 10: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 2.169, de 2001, de autoria do Deputado Nijed Zakhour, que
"Regulamenta o art. 223, §§ 1o e 2° da Lei Orgânica do Distrito
Federal e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CESS, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados
presentes).
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho.
APROVADO por votação em processo simbólico (20deputados
presentes).

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).

(14°) ITEM 11: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n°2.166, de 2001, deautoria do Deputado Tático, que "Dispõe
sobre a alteração da destinação dos CAICs com capacidade
ociosa no âmbito do Distrito Federal".
- Parecer favorável do relator da CESS, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes).

- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho.
APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes). Houve 2 votos contrários e 3 abstenções.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes). Houve 2 votos
contrários e 3 abstenções.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convocaos Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente. Ata.

Primeiro(a) *fcretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA3aLEGISLATURA

ATA DA 66a

(SEXAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 28 DE AGOSTO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim, Edimar Pireneus e Maninha.

SECRETARIA: Deputados Renato Rainha, Maninha e João de
Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas.

TÉRMINO: 16 horase 13minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.

Soba proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.
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2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 1o turno, do Pro|eto de Lei
Complementar n° 932, de 2001, de autoria do Poder Executivo,
que "Desafeta área que especifica na Região Administrativa do
Plano Piloto- RAI e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Unhares.
DISCUTIDO.

(2o) ITEM 11: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 442, de 1999, de autoria dos Deputados José
Edmar, João de Deus e Gim, que "Cria o Bairro Crixá, na Região
Administrativa de Sáo Sebastião - RA XIV".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Sílvio Linhares, favorável
ao substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).
- Parecer do relator da CAF, Deputado Wasny de Roure, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO porvotação em processo
simbólico (18deputados presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art.
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

JiJn•Ai
jeretárPrimeiro(a) Seeretário(a)

128 do

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA . _,_

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 66a
(SEXAGÉSIMA SEXTA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 28 DE AGOSTO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim, Edimar Pireneus e Maninha.

SECRETARIA: Deputados Renato Rainha, Maninha e João de
Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas.

TÉRMINO: 16 horas e 13 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar tf 932, de 2001, de autoria do Poder Executivo,
que "Desafeta área que especifica na Região Administrativa do
Plano Piloto - RAI e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares.
DISCUTIDO.

(2o) ITEM 11: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 442, de 1999, de autoria dos Deputados José
Edmar, João de Deus e Gim, que"Cria o Bairro Crixá, na Região
Administrativade São Sebastião - RAXIV".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Sílvio Linhares, favorável
ao substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).
- Parecer do relator da CAF, Deputado Wasny de Roure, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO porvotação em processo
simbólico (18deputados presentes).
- Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
RegimentoInterno, lavroa presente Ata.

Primeiro(a) Seeretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 67a

(SEXAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 28 DE AGOSTO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gime João de Deus .

SECRETARIA: Deputado João de Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativado Distrito Federal.
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INICIO: 16 horas e 14 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 55 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei Complementar n° 1.368, de 2000, de autoria do
Deputado José Edmar.
- Projetode LeiComplementar n° 1.369,de 2000, de autoriado
Deputado Renato Rainha.
- Projeto de Lei n°2.234, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n°2.235, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n°2.236, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto- de Lei n° 2.237, de 2000, de autoria dos Deputados
Gim, César Lacerda e Benício Tavares.
- Projeto de Lei n° 2.238, de 2000, de autoria dos Deputados
Chico Floresta e Maninha.

- Projeto de Lei n° 2.239, de 2000, de autoria dos Deputados
Chico Floresta e Maninha.

- Projeto de Lei n° 2.240, de 2000, de autoria dos Deputados
Maninha e Chico Floresta.

-Projeto de Lei n° 2.241, de 2000, de autoria dos Deputados
Chico Floresta e Maninha.

- Projeto de Lei n° 2.242, de 2000, de autoria dos Deputados
Maninha e Chico Floresta.

- Projeto de Lei n° 2.243, de 2000, de autoria dos Deputados
Chico Floresta e Maninha.

- Projeto de Lei n°2.244, de 2000, de autoria do Deputado Alírio
Neto.

- Projeto de Lei n°2.245, de 2000, de autoria do Deputado César
Lacerda.

- Projeto de Lei n° 2.246, de 2000, de autoria do Deputado
Rodrigo Rollemberg.
- Projeto de Decreto Legislativo n°570, de 2000, de autoria da
Deputada Maninha.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 571, de 2000, de autoria da
Deputada Maninha.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 572, de 2000, de autoria do
Deputado Sílvio Linhares.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 573, de 2000, de autoria do
Deputado Chico Floresta.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 574, de 2000, de autoria do
Deputado Sílvio Linhares.

- Moção n°6.085, de 2000, de autoria do Deputado Aguinaldo de
Jesus.

- Moção n°6.086, de 2000, de autoria do Deputado Aguinaldo de
Jesus.

- Moção n°6.087, de 2000, de autoria do Deputado Aguinaldo de
Jesus.

-Moção n° 6.088, de 2000, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho.

- Moção n°6.089, de 2000, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Requerimento n° 1.831,de 2000, do DeputadoWilson Lima.
- Requerimento n° 1.832, de 2000, da Deputada Maninha.
- Requerimento n° 1.833,de 2000, do Deputado Benício Tavares.
-Indicação n° 1.211, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

-Indicação n° 1.212, de 2000, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Indicação n° 1.213, de 2000, de autoria do Deputado João de
Deus.

- Indicação
Rollemberg.
- Indicação
Linhares.

- Indicação
Linhares.

- Indicação
Linhares.

- Indicação
Linhares.

- Indicação
Linhares.

- Indicação
Linhares.

- Indicação
Linhares.

- Indicação
Linhares.

- Indicação
Lacerda.

- Indicação
Lacerda.

- Indicação
Lacerda.

rr° 1.214, de 2000, de autoria do Deputado Rodrigo

n° 1.215, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio

n° 1.216, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio

n° 1.217, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio

n° 1.218, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio

n° 1.219, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio

n° 1.220, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio

n° 1.221, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio

n° 1.222, de 2000, de autoria do Deputado Sílvio

n° 1.223, de 2000, de autoria do Deputado César

n° 1.224, de 2000, de autoria do Deputado César

n° 1.225, de 2000, de autoria do Deputado César

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.°
(DoDeputado JOSÉ EDMAR, PMDB)

ne BM/2M1

Destina e autoriza a doação com
encargos da área que especifica na Quadra 4,
do Paranoá - RA VII e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica destinado o Lote 6, do Conjunto "B", da Quadra 4, do
Paranoá - RA VII, totalizando área de 5.040,8277 m\ ao uso
institucional/social/sócio-cultural.

Art. 2°Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de
sua Administração Pública, autorizado a doar com encargos, a área objeto do
artigo anterior ao Lions Clube de Brasília Paranoá - CNPJ n°
03.370.348/0001-69.

§ 1° Fica dispensada a licitação para a doação de que trata este artigo,
nos termosdo art. 17, § 4°,da Lein.° 8.666,de 21 de junho de 1993.

§ 2°A doação seráfeita peloinstrumento jurídico adequado e observará
o disposto nestaLei Complementar, nos artigos Ioe 2°da Lei n.°2.688, de 12
de fevereiro de 2001,e demais normas aplicáveis à espécie.

Art. 3° Como contrapartida á doação efetivada na forma desta- Lei
Complementar, o donatário fará as edificações necessárias e. prestará
atividades sociais, culturais e assistenciais em beneficio da comunidade do
Paranoá.

§1° Fica assegurada aprestação de forma continuada do encargo de que
trata este artigo ao menor reconhecidamente carente.

§2o Éde dois anos, contado da assinatura do instrumento de doação o
prazo para que o donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos neste
artigo.

§ 3o O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão
competente da Administração Pública, as benfeitorias que fará na área doada e
osencargos que assumirá na forma desta Lei Complementar.

Art. 4o Odonatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o
artigoanteriorpelo prazomínimode cinco anos.

Parágrafo único. Após odecurso do prazo previsto neste artigo fica o
donatário desobr.gado dos encargos por ele assumidos, passando 'a área
mendonada no art. 1° desta Lei Complementar aos usos e atividades
permitidos pelasnormas vigentes.

J
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Art. 5° O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja a reversão do bem ao
patrimônio do Distrito Federal.

Art. 6° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contados da
publicação da presente Lei Complementar, adotará as medidas necessárias
para queadoação seja efetivada

Art. 7"

publicação.

Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

Art. 8° Revogam-se as disposições emcontrário.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto neste artigo, fica o
donatário desobrigado dos encargos por ele assumido, passando a área mencionada no
art. 1° desta Lei Complementar aos usos e atividades permitidos pelas normas vigentes.

Art 5* - O descumprimento das condições impostas por esta Lei
Complementar ou pelo instrumento de doação enseja areversão do bem ao patrimônio
do Distrito Federal, sendo resguardado aodonatário o amplo direito dedefesa.

Parágrafo único - Em caso da reversão de que trata o caput, o Poder
Executivo, indenizará as benfeitoriasrealizadas.

Art. 6* - A área a serdoada, para os efeitos do art. 2* da Lei n* 2.6*8, de
12 de fevereiro de2001, está avaliada em R$ 86.050.00 (oitenta e seis mile cinqüenta
reais).

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição resulta de solicitação de representantes do
Lios Clube Brasília-Paranoá, domiciliados naquela cidade, e que exercem
atividades filantrópicas prestadas à comunidade do Paranoá. Pretendem
construir uma sede e incrementar os trabalhos assistenciais, sociais e culturais
que desenvolvem, fato que trará benefícios ápopulação local.

Trata-se de iniciativa quevemao encontro dodisposto na Lei n°
2688/01, que permite adoação de áreas com encargos. Nesses termos e tendo
em vista a competência desta Casa, disposta no inciso IX do art. 58 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, éque apresentamos opresente projeto.

Dianle do exposto, conclamo os nobres Colegas a apoiarem a
presente proposição.

Sala das Sessões, em ^ deagoslo de 2001

Deputado JOS PMDB

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N* "• w"
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA-PL)

Desafeta e autoriza a doação com encargo da
área queespecifica e dáoutrasprovidências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art T - Fica desafetada de sua destinacao original a área pública de uso
comum do povo,' medindo (100 mx 50 m), próximo da Chácara n° 127 da Colônia
Agrícola Samambaia, em Taguatinga - RA III, mapa em anexo.

§ 1° - Adesafetação de que trata este artigo fica condicionada arealização
de audiência pública, na forma do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal

§ 2o - Aárea ora desafetada passa aconstituir nova unidade imobiliária
destinada a uso institucional atividade culto.

Art 2' - Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de
sua Administração Pública, autorizado a dc*r, com encargos a área objeto do amgo
anterior àCapela Sio Francisco de Assis, da Paróquia Nossa Senhora Auxiliadora, da
Mitra arquidiocesana de Brasília, COC 00.108.217/0048-20.

Parágrafo único. Adoaçío será feita pelo instrumento jurídico adequado,
nos termos do art. I" eincisos I, II eIII do art. 2°, da Lei n" 2.688, de 12 de fevereiro de
200UIispensada alicitação nos termos da parte final do art. 17, §4», da Lei n 8.666, de

/ Art 3* - Como contrapartida á doação efetivada na forma desta Lei
'Com/ementar, odonatário adotará as medidas necessárias para oatendimento amenores

carentes e idosos, através deatividades ocupacionais.

§ 1" - Éde dois anos, contados da assinatura do instrumento de doação, o
prazo para que odonatário inicie ocumprimento dos encargos previstos neste amgo.

çy-O donatário detalhará, em projeto, ser apresentado ao órgão
competente d. Administração Pública, que fará parte integrante do instrumento de
doação, como serão desenvolvidas Bs atividades de que trata ocaput.

Art. 4* - Odonatário fica obrigado a cumprir osencargos de que trata o
artigo anterior pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos. „ .

Parágrafo único. Ovalor de que trata ocaput resultou da multiplicação do
valor do metro quadrado da Área Especial para Igreja, na área central de Taguatinga - RS
17,21(dezessete reais e vinte e um centavos), destinado a atividade de culto, calculado
com base na tabela de valores venais de que trata a Lei n" 2.650, de 27 de dezembro de
2000, pelo número de metros quadrados do lote que esta sendo criado (5.000 m ).

Art. T - O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contados da
publicaçio da presente Lei Complementar, adotará as medidas necessárias para que a
doaçio seja efetivada.

publicação.

Art 8* - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua

Art 9* - Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Na área que se pretende desafetar por este Projeto de Lei Complementar,
na Colônia Agrícola Samambaia, em Taguatinga (mapa anexo), será destinada para a
Capela São Francisco de Assis, da Paróquia Nossa Senhora Auxiliadora, da Mitra
Arquidiocesana de Brasília.

A destinacao do terreno para obras sociais e atividades religiosas é uma
antiga reivindicação da Comunidade da Colônia Agrícola Samambaia, em Taguatinga.
Cabe esclarecer, também, que o pleito dos religiosos encontra apoio na população local,
que nâo coloca óbices ápretenao, cujos dirigentes pretendem instalar creches e cursos
profissionalizantes para atendimento da população daquela área.

De ressaltar-se que não existem edificações no interior da referida área,
bem como instalações de infra-estrutura, tais como redes de água, esgoto, telefone e
energia elétrica.

Por outro lado, esta proposição temamparo legal e constitucional. Segundo
o art. 30, combinado com o art. 32 § 1° da Constituição Federal, amatéria aqui tratada é
de competência do Distrito Federal.

Cabe, pois, a esta Casa, legislar sobre assuntos de interesse local. A Lei
Orgânica do Distrito Federal, por sua vez, estabelece, no seu art. 58, que:

'Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do
Governador, não exigidaesta para o especificado no art 60 desta
IM Orgânica, dispor sobre todas as matérias de competência do
Distrito Federal, especialmente sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento,
ocupação do solo e mudança de destinacao de áreas urbanas,
observado o disposto nosarts. 1S2 e IS3 da Constituição FederaL "

Ante o exposto, espero o apoio dos meus ilustres Pares na aprovação deste
Projetode Lei Complementar.

Sala das Sesscie»;'ém2«dé agosto de21

RENATO RAINHA
Deputado Distrii
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n mm/imi /
PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. Dep. Distrital WILSON LIMA - PSD/DF)

Dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial
do Distrito Federal, da Festa do Dia do
Panificador de Brasília, Distrito Federal, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica incluída a Festa do Dia do Panificador de Brasília, no
Calendário Oficial do Distrito Federal, a ser comemorada no dia 24 de agosto de
cada ano.

Art. 2° - O Poder Executivo adotará as devidas providências,
visando o fiel cumprimento desta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data de sua publicação.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

ê
JUSTIFICAÇÃO

O artigo 30, da Constituição Federal dá aos Estados, Municípios e o
Distrito Federal o encargo de legislar sobre assuntos de interesse local.

A imagem do padeiro tem a sua passagem registrada desde os
primórdios da humanidade pois é citado constantemente no livro dos livros e
chegou até os dias de hoje marcando definitivamente a sua presença na nossa
mesa e em todos os nossos costumes.

Embora estejamos cercados pela tecnologia do mundo moderno, a
presença do panificador sempre se fez presente pois ainda não houve nenhum
inventocapaz de substituí-lo. Todos os habitantesdo DistritoFederal do Brasil e
do mundo agradecem diariamente o pão nosso de cada dia e refletem com
grande emoção, poresteprofissional que pontilhando os seus locaisde trabalho
com a sua presença marcante, figura simples, abnegado e de profissional de tão
importante significado tal qual foi como seu produto o coadjuvante da última
ceia que foi o pão e o vinho.

A suaatuação nomundo oficialmente nãose temregistro maisestá
presente emtodas asocasiões de nossas vidas emqualquer tipo de evento ou de
festa religiosa.

Contamos com o apoio certo dos nobres pares desta Casa, no
alcance favorável da nossa proposta poisa mesma se reveste de altíssimo cunho
social e profissional

Sala das Sessões, 28 de agostode 1999.

t
WILSON UMA

Deputado Distrital - PSD/DF

nttai
PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
desfibrilador cardíaco nas academias de

ginástica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.l° Ficam as academias de ginástica do Distrito Federal
obrigadas a dispor de desfibrilador para atendimento preventivo de problemas
cardíacos.

Art.2". As academias ficarão responsáveis pela indicação de, no
mínimo, dois profissionais para treinamento no uso do desfibrilador.

§ 1° - Terão prioridade para o recebimento de treinamento
profissionais da área de educação física.

} 2o - O treinamento de que trata este artigo será realizado por
médico especializado em doenças cardíacas.

Art. 3o. Mesmo tendo recebido treinamento regular, profissionais
treinados no uso do desfibrilador cardíaco só poderão fazer dele uso em casos
de emergência e na ausência médica.

Art.4*. O não-cumprimento do disposto nesta Lei sujeita a
instituição a sanções penais.

Art. 5°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 90 (noventa) dias.

^ Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o. Revogam-se os dispositivos em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Pesquisa realizada em São Paulo junto a alunos de nove grandes
academiasde ginástica revelou que, pelo menos, 40 % reclamaram de dores

problemas, entre os quais, o mais grave: a parada cardíaca . Para surpresa dos
pesquisadores, constatou-se que metade dasacademias não dispunha de médico
ou de professorde educaçãofísicaregularmente graduado.

Sem esses profissionais é difícil para as academias avaliar
adequada e previamente o aluno para definir a rotina deexercícios que mais
se adapta ãs condições de cada um e, muito menos, dar um atendimento
preventivo compatível.

Na impossibilidade 'imediata dessa estrutura, entendo que as
academias deveriam dispor de , no mínimo, um desfibrilador cardíaco, através
de qual poder-se-ia promover atendimentos de primeiros socorros, nos casosde
redução das batidas cardíacas. Trata-se de um aparelho de fácil manuseio por
qualquer pessoa devidamente orientada, e que temsalvado vidas em todos os
lugares.

Com o propósito, portanto, de contribuir para prevenir
problemas cardíacos nas academias deginástica este Projeto de Leiestabelece a
obrigatoriedade das academias contarem, entre seus equipamentos, também com
um desfibrilador cardíaco.

Peço o apoio dos nobres colegas parlamentares para a sua
aprovação.

Saladas Sessões, 23de agosto de 2001

WILSON LIMA

Deputado Distrital - PSD/DF
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PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Proíbe no Distrito Federal a

terceirização da aplicação de multas de
trânsito previstas no Código Nacional
de Trânsito.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1". Fica proibido no Distrito Federal a terceirização da
aplicação de multas de trânsito previstas no Código Nacional de Trânsito por
segmentos outros que não o Poder Público.

Art.2* Multas aplicadas comprovadamente por empresas
terceirizadas serão anistiadas pelo Detran.

Art3°- O nãocumprimento do disposto na art. Iodesta Lei sujeita
a instituição sanções administrativas.

Art. 4o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 90 (noventa) dias.

f
Art. 5° - Estalei entraem vigor na datade sua publicação.

Art) 6o -Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

De 20 de julho para cá, o consórcio de empresas privadas
constituído pela Sitran, de Brasília, e Datapron e Fiscaltec, do Paraná, já
aplicaram 32.049 multas detrânsito, através dousodo radar móvel.

A questão parece altamente controvertida, pois no seu Art. 22 o
Código Nacional de Trânsito, estabelece que compete aos órgãos ou entidades
executivas de trânsito dos estados e do Distrito Federal, no âmbito da sua
circunscrição, aplicar (item VI) as penalidades por infrações previstas no
Código, com exceção daquelas relacionadas nos incisos 7 e 8 do artigo 24:
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar. Todas as multas
aplicadas por empresas terceirizadas deveriam seranistiadas pelo Detran.

O Art.256doCódigo, diz que,"A autoridade de trânsito, naesfera
das competências estabelecidas noCódigo de Trânsito Brasileiro e dentro de sua
circunscrição, deverá aplicar, asinfrações nele previstas".

Esseé o detalhe que é o centro da discussão pois seria essa pessoa
um fiscal de trânsito ou apenas um técnico que desempenha a função braçal?.
Nem o código de Trânsito, nem a resolução 820/96, do Conselho Nacional de
Trânsito (CONTRAN), que trata da fiscalização eletrônica de velocidade têm
resposta a essa pergunta.

O não cumprimento do disposto na Lei caracteriza o desrespeito
aos direitos dos cidadãos , sujeitando a empresa responsável as sanções
previstas na Lei de Defesado Consumidor.

Peço, portanto,
aprovação desta proposta.

o apoio dos nobres colegas parlamentares para a

Sala das Sessões, de 2001.

tWILSON LIMA

Deputado/Distrital • PSD/DF

navinu ^—
PROJETO DE LEI N° DE 20DI

(Dos Senhores Deputados Gim Argello, César Ijuttrda eBenldo Tavares)
7

Altera a Lei n" 2.491,de 24 de novembro de
1999, que "Dispõe sobre a concessão de
paast livre nas linhas rurais do sistema de
transporte público coletivo do Distrito
Federal."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° ficam alterados os art. 1°, 2°, 7° e acrescentado o art. 8°, renumerando-
seos demais, daLein°2.491, de24de novembro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

«Art.l°(...)

Í Io - Os permissionários autônomos do Serviço de Transporte Público
Coletivo por Transportadores Autônomos - STPC-TA, do Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF, por meio da entidade representativa da categoria,
farão aemissão, o fornecimento e o resgate dos passeslivresde que trata o caputdesteartigo.

§ 2o - A entidade representativa dos permissionários autônomos poderá
contratar empresa especializada para aexecução dosserviços referidos no parágrafo anterior,
com cláusula de exclusividade, devendo o instrumento contratual ser submetido à
homologação do órgáogestordo STPC/DF.

§ 3° - A Secretaria de Estadode Educaçãodo Distrito Federal fará o controle e
adistribuição gratuita dospasses livres aosestudantes queutilizam aslinhas rurais.

§4°- O passe livre terá valor de troca igual aoprevisto para o passe estudantil,
instituído pelaLein°239,de 10de fevereiro de 1992.

Art. 2° As despesas decorrentes da aquisição, pela Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, dos passes livres previstos nesta Lei correrão à conta de
dotação de se orçamento.

Art. T O órgáo gestor do Sistema deTransporte Público Coletivo do Distrito
Federal - STPC/DF, exercerá o controle, a avaliação e a fiscalização da emissão, da
comercialização e do resgate dos passes livres.

\v Art. 8o OPoder Executivo regulamentará apresente Lei no prazo de trinta dias,
cornados da data de sua publicação." f .

Art. 2oEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com o advento da Lei nc 2661/2001, que "Dispõe sobre a emissão,
comercialização e resgate dos vales-transporte utilizados no sistema de transporte público
coletivo do Distrito Federaf, foi transferida, do DMTU/DF parao Sindicato das Empresas de
Transporte de Passageiros do Distrito Federal - SETRANSP/DF, a responsabilidade pela
emissão, comercialização e resgate dos vales-transporte e passes integrais utilizados no
sistema de transporte públicocoletivo do DistritoFederal. Similarmente, com a aprovaçãoda
Lei n° 2462/99,que "Altera dispositivosda Lei rf 239, de 10 de fevereiro de 1992, e da Lei n°
2.370, de 6 de maiode 1999, que dispõem sobre a aquisiçãode passe estudantilno Distrito
Federa?', passou para as empresas operadoras a responsabilidade pela emissão,
comercializaçãoe resgatedos passesestudantis utilizados no mesmo sistema.

Considerando que os passes estudantis utilizados nas linhas urbanas já são
adquiridos diretamente das empresas operadoras pela Secretaria de Educação do Distrito
Federal, não parece justificável, operacional, administrativa e economicamente, que continue
a ser mantidaa participação diretado DMTU/DF na emissão, no fornecimento e no resgate
dos passes estudantis rurais, principalmente na atual conjuntura de reestruturação
administrativa, quando o Órgão está sendo transformado naAgência Reguladora de Serviços
Públicos do Distrito Federal.

O GDF tem dado ênfase às privatizações. Dado o interesse demonstrado pela
entidade representativa dos permissionários das linhas rurais em assumir os encargos do
manejo do passe estudantil rural e o fato de que esse serviço encontra-se em fase de
implantação, esle parece ser um momento propício para delegar ao empresariado a
responsabilidade petas operações deemissão, comercialização e resgate.

O presente Projeto de Lei objetiva introduzir modificações na Lei n°2491/99,
com as quais ficarão transferidas para a entidade representativa dos permissionários do
ServiçodeTransporte Público ColetivoporTransportadores Autônomosdo DistritoFederal -
STPC/TA, as atribuições de emitir, fornecer e resgatar os passes estudantisnas linhasrurais
do Distrito Federal.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste
Projetode Lei.

7Saladas Sessões, em de de 2.001 ^, /sy\ Sal:

DEPUTADO GIM ARGELLO
Autjtr

J&l^f^T
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

Autor

DEPUTADO dEKOTLACERDA
Autor

PROJETO DE LEIN" , v — /
(AUTORES: Dep. Chico Floresta e Dep. Maninha)

Dispõe sobre levantamento dos imóveis
de todo o território do Distrito Federal
e dá outras providências.
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ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io O Poder Executivo Distrito Federal procederá, no prazo de cento e
oitenta dias, o levantamento dos imóveis de todo o território do Distrito
Federal, desconsiderando aocupação atual e identificando a cadeia dominial,
a partir do ano de 1955.

§ I" O órgão responsável pelas atribuições decorrentes desta lei poderá
contratar os serviços especializados que se fizerem necessários para os
trabalhos de levantamento por ela determinados.

§ 2". Olevantamento a que serefere o caput deste artigo inclui, entre outros:

I - a análise da documentação legal, verificando a cadeia dominial ou
sucessória das terras;

II - a análise da regularidade das escrituras e dos respectivos registros no
Cartóriode Registrode Imóveis;

III - o levantamento sobre aexistência decessões de direito;

IV - o levantamento dos processos judiciais existentes sobre cada gleba,
indicando onome das partes, oobjeto da demanda, entre outros aspectos.

Art. 2o O órgão ou entidade responsável pela realização dos trabalhos na
forma desta lei desenvolverá Sistema de Informações Geográficas - SIG, para
espacializar as informações coletadas e analisadas.

§ 1" As informações de que trata esta artigo comporão banco de dados com
informações georeferenciadas a partir do resultado do levantamento dos
imóveis dominiais do Distrito Federal.

§TOSIG deverá permitir oa^gê^füíMo ao banco de dados das glebas
com a respectiva informação dominial, com precisão cartográfica.

§ 3o Obanco de dados será criado tendo como referência a base cartográfica
da Codeplan.

Art. 3o Fica constituída Comissão para supervisionar, acompanhar e apoiar os
Serviços a serem desenvolvidos, compostade:

I- um representante do Governodo Distrito Federal;

II- um representante da Terracap;

III- um representante da Procuradoria Geral do Distrito Federal;

IV- um representanteda Câmara Legislativa;

V- um representante da Corregedoria-Geral;

VI- um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do
Distrito Federal

VII- um representante do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios

VIII- um representante da Polícia Federal

IX- um representante da Procuradoria Geral da República, que presidirá a
Comissão

Parágrafo único. O Poder Executivo, no prazo de trinta dias da publicação
desta Lei, nomeará os membros da Comissão a quese refere o caput.

Art. 4nCompeteà Comissãoinstituídapor esta Lei

I - supervisionar, acompanhar e apoiar os serviços de levantamento dos
imóveis dominiais de todo o território do Distrito Federal, bem como os de
desenvolvimento do Sistema de Informações Geográficas - SIG.

II- centralizar as informações levantadas acerca dadominialidade dasterras,
até a conclusão dos trabalhos;

III - expedir notificações, quer pessoal, quer mediante edital, para o bom
andamento dos trabalhos de levantamento dominial das terras do Distrito
Federal; /
IV - determinar a publicação, &^ilifc"ò£*&r>s, de edital para conhecimento
de terceiros, com o resultado dos trabalhos desenvolvidos;

V - requisitar ao Governo do Distrito Federal as condições necessárias para
fazer cumprir o inciso I deste artigo, bem como para o próprio funcionamento
da Comissão.

Art. 5o A Comissão, até a conclusão dos trabalhos, centralizará as
informações levantadas acerca da dominialidade e, para o desenvolvimento
de suasatividades poderá adotaras seguintes medidas:

I - convocar servidores e convidar autoridades para prestar esclarecimentos
ou efetuar diligências;

II - requisitar dos órgãos e entidades públicas, pareceres, informações ou
quaisquer outros documentos para o esclarecimentos de fatos ou situações
jurídicas;

III - formar, com servidores do Distrito Federal, equipe de apoio
administrativo para subsidiar as atividades desenvolvidas;

IV - expedir e publicar decisões, editais, deliberações, portarias, ordens de
serviço e outrosatosnecessários à divulgação de suasatividades.

Art. 6o AProcuradoria Geral do Distrito Federal e a Terracap, sem prejuízo
do atendimento de outras solicitações que forem feitas pela Comissão,
disponibilizarão osdossiês referentes à toda informação sobre dominialidade
de terras no território do Distrito Federal que forem do seu conhecimento,
incluindo entreoutras informações:

I - memorial contendo a origem das terras e a cadeia dominial atualizada de
cada imóvel;

II - relação com nome, qualificação eendereço dos atuais proprietários.

Art. 7° Após a conclusão dos levantamentos a Comissão notificará os
herdeiros ou sucessores, pessoalmente ou mediante edital publicado nos
jornais de veiculação local e nacional, para apresentarem à Comissão seus
títulos dedomínio, seesses ainda não constarem doprocesso.

Art. 8" Concluídos todos os trabalhos, a Comissão entregará o produto à
Terracap para que dê início aos procedimentos necessários para ademarcação
dos quinhões. _ /

Art. 9" Aparticipação na Coí&gftjír^jj^a título de relevantes serviços
prestados à comunidade, não fazendo seus membros jus a proventos,
gratificações ouremunerações dequalquer natureza.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem a finalidade de viabilizar condições para
que, de forma centralizada e através de metodologia científica, possam ser
efetuados os procedimentos necessários ao levantamento de dados relativos
às propriedadesde terras no territóriodo Distrito Federal.

Propõe-se para tanto que sejam osdados centralizados e consolidados
por Comissão especialmente criada com tal finalidade e na qual a
participação da sociedade civil, primeira interessada, seja garantido.

Hoje já é possível contar com entidades que possuem experiência' na
realização do trabalho proposto, como por exemplo, a Universidade de
Brasília, cujo corpo técnico possui a qualificação necessária e a experiência
já reconhecida para prestação do serviço, que, reafirmamos, é essencial para
que possam ser tomadas as providências necessárias à solução da questão
fundiária no nosso território, especialmente as providências judiciais que, a
partir de tais trabalhos poderão louvar-se em pareceres tecnicamente
inatacáveis.

Épossível que aproposta mereça alguns reparos, que esperamos, sejam
feitos no decorrer da tramitação, epossamos assim disponibilizar àpopulação
do Distrito Federal a legislação adequada para solução dessa questão que a
todos afeta, que éaocupação desordenada do território. Esperamos contar
com o apoio dosnobres pares para aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado^rHCÕ>LpRESTA Deputa NINHA

N
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CAMAHALtÜlSLATlVA
DODISTRITO FEDERAL PI 22M/2M1

Projeto de LEI N*
(AUTORES: Dep. Chico Floresta e Dep. Maninha)

Dispõe sobre a realização dos Estudos
Ambientais dos parcelamentos do solo
para fins urbanos em que o perfil
econômico de seus habitantes seja de
baixa renda e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Os parcelamentos do solo para fins urbanos, sob a forma de
loteamentos, em que o perfil econômico de seus habitantes seja de baixa
renda, serão beneficiados com a confecção de Estudos Ambientais por
equipes multidisciplinares instituídas no âmbito do Governo do Distrito
Federal.

# I" Os parcelamentos a que se refere o caput deste artigo deverão estar
inseridos em zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse social,
conformeo previsto no § 6",do art. 2"da Lei n°6.766, de 19 de dezembro de
1979, com as alterações introduzidas pela Lei n" 9.785, de 29 de janeiro de
1999.

§ 2" A regularização dessesparcelamentos é considerada de interesse público,
nos termos do art. 53-A da Lei n" 6.766/79, com as alterações introduzidas

pela Lei n° 9.785/99.

§ ¥ Terão direito aos estudos previstos neste artigo os parcelamentos que
estejam consoantes com o perfil exigido, independentemente da situação
fundiária da terra em que se situem.

Art. 2" O procedimento para a realização dos Estudos Ambientais obedecerá
o que dispõe a legislação vigente.

Art. 3" Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser
realizadospor profissionais legalmentehabilitados.

Parágrafo único.Os profissionais que subscreverem os estudos previstos no
art. 2o serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às
sanções administrativas, civis e penais.

Ari. 4" As equipes multidisciplinares a que se refere o art. 1"desta Lei serão
constituídas por ato do Poder Executivo.

§ I"Farãoparte das equipes multidisciplinares profissionais indicados entre
servidores públicos lotados em órgãos e entidades do Poder Executivo do
Distrito Federal.

§ 2" Os servidores devem ocupar cargos compatíveis com as tarefas a serem
executadas, e deverão estar inscritos em seus respectivos órgãos de classe,
quando para a atribuição na forma desta leiassim o exigir.

§ 3" Uma vez instituídas as equipes multidisciplinares, cada um de seus
membros deverá ser cadastrado no órgão ambiental competente, no prazo
máximo de quinze diasda datade publicação do atoqueas instituir.

§ 4°Osservidores que vierem a integrar as equipes multidisciplinares serão
dispensados de suas atividades normais de trabalho, enquanto exercerem as
funçõesa que se refere esta Lei.

Art. 5" Nocursodos trabalhos, as equipes multidisciplinares poderão utilizar-
se de todos os recursos materiais e de apoio disponíveis nos diversos órgãos
do complexo administrativo do Distrito Federal.

Art. (P O custo para a elaboração de cada Estudo Ambiental deverá ser
estabelecido por ato do Poder Executivo, visando o ressarcimento, quando
for ocaso, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo Poder Público.

Parágrafo único. Os responsáveis pelos empreendimentos a que se refere
esta lei, que estejam localizados em terras de propriedade particular, serão
notificados pelo Poder Executivo para apresentar em 60 (sessenta dias) os
estudos necessários, sob pena dos mesmos serem efetuados na forma desta
lei, e por este ressarcido.

Art. 7o A realização pelo Poder Executivo deserviços com fundamento nesta
lei não isenta o responsável da aplicação de sanções administrativas, civis ou
penais, decorrentes da responsabilidade por parcelamentos sem aobservância

I legal. /

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.9° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição que temos o prazer de submeter à elevada
análise dos nobres pares, tem a finalidade de viabilizar através dos recursos
públicos existentes, a confecção dos estudos ambientais necessários à
aprovação dos parcelamentos considerados de baixa renda. Dado ao perfil
econômico dos habitantes destes parcelamentos, e ao elevado custo para a
execução de tais estudos, é necessário que a administração viabilize de
algumaforma a documentaçãonecessáriaà regularização.

A administraçãopública dispõe, como todos sabemos, de profissionais
qualificados para exercício de tal mister, e, tais estudos são indispensáveis
paraa regularização. Diante da inércia dosditos "empreendedores", não resta
à administração pública alternativa outra que não a de alguma forma buscar
viabilizar os instrumentos necessários, uma vez que à falta de regularização
formal, soma-se a agressão ao meio ambiente que deve ser sempre evitada e,
quando for possível, imediatamente sanada.

A proposta prevêque nos casos em que o parcelamentoencontre-seem
área particular, seja o responsável notificado para apresentar os projetos
necessários à regularização em prazo não superior a sessenta dias. Não o
fazendo, assume a atribuição a administração públicaa tarefa, cobrando-sedo
responsável o ressarcimento dosrecursos utilizados.

Por final, cuidou-se de inserir na proposta a reserva de aplicação da
legislação administrativa, civil e penal decorrente de realização de
parcelamentos sem a observância da legislação pertinente, uma vez que a
intervenção estatal neste caso, dá-se em função do interesse público em
resguardar o meio ambiente e nunca por interesse outro ou em simples
substituição doresponsável queagiu emdesacordo com a lei.

Move-nos a intenção de disponibilizar ao povo do Distrito Federal um
mecanismo eficaz para a regularização de taisparcelamentos, que, sabemos,
devem ser tratados de forma especial, em benefício de toda a sociedade.
Contamos como apoiodos nobres parespara aprovação.

Sala das Sessões,

Depulad^MANlNHA ESTA

DODISTRITO FEDERAL PI UM /1M1

PROJETO DE LEI N"

Autores:Dep. MANINHAe Dep. CHICO FLORESTA

Dispõe sobrea aplicação no territóriodo
Distrito Federal do instrumento de

política urbana denominado Operação
Consorciada, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1°Aaplicação noterritório do Distrito Federal do instrumento de política
urbana denominado OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA, previsto na
Lei 10.257 de 10dejulhode 2001, semprejuízo doali previsto, obedecerá ao
disposto nesta Lei.

Art. 2"Operação Urbana Consorciada para osefeitos desta lei é o conjunto de
intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Executivo do Distrito
Federal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários
permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma área
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transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização e
preservação ambiental.

Art. 3" Nas Operações Urbanas Consorciadas poderão ser previstas, entre
outras medidas:

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação
do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o
impacto ambiental delas decorrente e a compatibilidade com os planos de
ordenamento territorial;

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em
desacordo com a legislação vigente.

III - a adequação do território aoQTMléniinenrloUerritoríal previsto nos planos
diretores, ao desenvolvimento econômico, e a integração com a Região
Integrada de Desenvolvimento Econômico.

Art. 4o As Operações Urbanas Consorciadas no Distrito Federal dependerão
sempre de lei específica, em que seja observado:

I - a compatibilidade com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial e com o
Plano Diretor Local;

II - apresentação para aprovação, de plano de operação consorciada contendo,
no mínimo:

a - definição da área a ser atingida;

b- programabásico de ocupação da área;

c - programa de atendimento econômico e social para a população
diretamente afetada pela operação;

d - finalidades da operação;

e - estudo prévio de impacto de vizinhança;

f - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e
investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos
incisos I e II do artigo 3";

g- forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com
representaçãoda sociedade civil e da comunidade da área a ser abrangida.

III - a indicação de recursos públicos e privados destinados ao financiamento
da operação;

Art. 5oEsla lei entra em vigor na dala da sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disrxisiçõéTéWcrWfiíiTo"'.'-

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem a finalidade de submeter à apreciação dos
nobres pares a proposta para implementação do instrumento urbanístico
denominado Operação UrbanaConsorciada.

A Operação Urbana Consorciada, instrumento inovador instituído
através da Lei 10.257de 10de julho de 2001, tem a finalidade de possibilitar
a realização de intervenções urbanísticas efetuadas pelaadministração pública
e pela iniciativa privada de forma conjunta, e coma finalidade de alcançar em
áreas determinadas transformações urbanísticas estruturais e melhorias
sociais.

A proposta queapresentamos dispõe que a utilização de tal instrumento
no território do Distrito Federal será sempre precedida de aprovação de lei
específica, onde deverão estar definidos, entre outros parâmetros, a
participação da iniciativa privada, a participação da sociedade e a retribuição
em contrapartida a benefícios auferidos.

É ainda proposto que as operações consorciadas deverão estar
adequadas aos planos diretores de ordenamento territorial e terão
obrigatoriamente o controle efetuado, em conjunto, pela administração

pública e a sociedade civil, especialmente da área a ser abrangida pela
operação.

Temos que tal instrumento é extremamente importante para que o
Estado possa, em conjunto com a iniciativa privada, não só controlar o
crescimento da cidade em benefício da sociedade, mas também preservar o
meio ambiente e o patrimônio histórico, utilizando em conjunto e com
controle social os recursos públicose privados.

É evidente que matéria IMr^lDwiwEiàrdenamenio jurídico de certo
suscitará polêmicas que devem ser enfrentadas, uma vez que o objetivo a ser
atingido é derelevante interesse da sociedade. É neste sentido quecolocamos
à disposição da sociedade do Distrito Federal a presente proposta, com a
convicção que o aprimoramento da mesma é necessário e que, ao final, a
população poderá dispor de importante instrumento para financiamento das
ações públicas e para preservação do meio ambiente e do patrimônio
histórico. Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para sua
aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado CHÍÇO FLORESTA

* B41/ZM1
PROJETO DE LEI N"

Autores: Dep. CHICO FLORESTA e Dep. MANINHA

Altera dispositivos da Lei 992 de 28 de
dezembro de 1995 que "Dispõe sobre
parcelamento de solo para fins urbanos
no Distrito Federal e dá outras

providências", na forma que especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io0 inciso IX do artigo 3oda Lei 992de 28de dezembro de 1995 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o....

IX. o IEMA emitirá licença prévia e remeterá o processo ao IPDF,
que notificará o interessado, a fim de que retire as diretrizes urbanísticas
da área a ser parcelada de acordo com os índices urbanísticos aprovados
em lei e conforme a legislação específica e, se for o caso, promova as
adequações necessárias."

Art. 2oO inciso X do artigo 3" da Lei 992/95 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3"....

X. O Conselho de Planejamento Territorial Urbano do Distrito
Federal - CONPLAN emitirá parecer relativo ao cumprimento pelo

parcelamento das normas relativas àsquestões urbanísticas, na forma da
legislação de regência."

Art. 3o Esta Lei entra emvigor na data da sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A proposta que submetemos aos nobres pares tem a finalidade de
promover a adequação da legislação distrital existente relativa ao
procedimento necessário à aprovação de pedidos de parcelamentos de solo
para fins urbanos no Distrito Federal.

A alteração da Lei 6766 de 19 de dezembro de 1979, efetuada através
da Lei 9785 de 29 de janeiro de 1999 determinou que legislação local
específica disporá sobre índices urbanísticos permitidos, usos permitidos,
áreas mínimas de lotes, entre outros aspectos.

Ocorre que a legislação local existente, por anterior a Lei 9785/99,
definia procedimento diferenciado que deve ser agora adequado àquela
determinação legal, sob pena de inversão do legalmente permitido eivando de
ilegalidade todo o esforço que vem sendo efetuado para controle social e
regularização da ocupação do território do DistritoFederal.

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para aprovação da
presente proposição.

Sala das Sessões,

DeputadojGUlteO FLORESTA Deputad£/M'ANINHA

" tintttm
PROJETO DE LEI N*

Autores: Dep. MANINHA e Dep. CHICO r MjkESTA

Dispõe sobre a aplicação no território do
Distrito Federal do direito de preempção
previsto na Lei 10.257, de 10 de julho de 2001,
e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° A aplicação do direito de preempção previsto na Lei 10.257 de lOde julho de
2001, observará, sem prejuízo do ali contido, o disposto nesta lei.

Art. 2o Os prazos de aplicação do direito de preempção no território do Distrito
Federal serão de no mínimo três anos e no máximo cinco anos, observado o disposto
na Lei 10.257/01.

Par. Único: O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência
fixado na forma desteartigo, independentemente do número de alienações referentes
ao mesmo imóvel.

Art. 3°O direito de preempção seráexercidosemprequeo Distrito Federal necessitar
de áreas para:

I - regularização fundiária;

II- execução de programas de interesse público e projetos habitacionais de interesse
social, na forma da legislação distrital;

III- constituição de reserva fundiária;

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana, na forma do disposto no
Plano deOrdenamento Territorial do Distrito Federal e nos Planos Diretores Locais;

V- implantação deequipamentos urbanos e comunitários;

VI - criação deespaços públicos de lazer e áreas verdes;

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse
ambiental;

VIU - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico

Art. 4* A lei especifica que dispuser sobre aplicação de direito de preempção em
localidades do Distrito Federal obrigatoriamente observará:

I - a descrição da áreaemqueo mesmo incidirá;

U-o enquadramento em umaou maisdas finalidades de que tratao artigoanteriora
serem atingidas;

III- o prazo de aplicaçãodo direito.

Ari. 5° O proprietário de imóvel localizado em área abrangida pelo direito de
preempção, obrigatoriamente notificará o Poder Executivo do Distrito Federal para
que, noprazo máximo de trinta dias, manifeste porescrito seuinteresse emadquiri-
lo, nas mesmas condições de terceiro interessado.

§ 1° À notificação mencionada nocaput será anexada a proposta decompra assinada
por terceiro interessado, daqual constará preço, condições de pagamento e prazo de
validade.

§ 2° O Poder Executivo do Distrito Federal fará publicar, no Diário Oficial do
Distrito Federal e em pelo menos um jornal de regional de grande circulação, edital
de aviso de notificação recebida nostermos do caput e da intenção de aquisição do
imóvel nas condições da proposta apresentada.

§ 3° Da manifestação de interesse de que trata o caput, constará obrigatoriamente
parecer de órgão técnico do Poder Executivo sobre o valor da proposta apresentada
peloterceiro interessado.

Art. 6o O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias contados da publicação
desta Lei e obedecidos seus preceitos, encaminhará aoPoder Legislativo proposta de
aplicação no território do Distrito Federal do direito de preempção, previsto na Lei
10.257 de 10 de julho de 2001.

Art 7° Aproposição de que trata oartigo anterior, com fundamento no Plano Diretor
deOrdenamento Territorial do Distrito Federal, delimitará as áreas de aplicação do
direito de preempção paraasseguintes finalidades: /

II - execução de programas e projetos habitacionais de interessesocial;

III - ordenamento e direcionamento da expansão urbana:

IV - criação de unidades de conservação;

V - proteçãode áreasde interesse ambiental;e

VI - proteção de áreasde interesse histórico, cultural ou paisagístico.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9oRevogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição que temos o prazer de submeter á elevada apreciação
dos nobres pares tem a finalidade de iniciar o processo de discussão e aprovação da _
lei específica sobre o instrumentode intervenção urbanística denominado Direito de
Preempção, conforme instituído pela Lei 10.257 de 10 de julho de 2001.

O instrumento,já previsto na citada legislação federal, necessita para aplicação
adequada no Distrito Federal, de legislação específica onde se considerem as
condições especiais do território, a sua preservação e outras necessidades de interesse
da população do Distrito Federal.

Tratou-se de incluir o prazo que consideramos razoável para aplicação do
direito e as condições e nas quais o instrumento poderá ser utilizado deixando-as
desde logo fixadas, uma vezque,dequalquer forma o instrumento é um limitador do
direito de propriedade, e, ainda que de interesse público suas regras de aplicação
devem estar claras, públicas, e pré-definidas.

É possível que a proposta mereça alguns reparos, mas, entendemos, é
necessário quese inicie o processo dediscussão do tema, pois, como já afirmado, sua
implementação é de relevante interesse da sociedade do Distrito Federal e o
instrumento pode significar importante mecanismo de administração de controle do
crescimento da cidade, da preservação do meio ambiente e da manutenção da

qualidade devidadapopulação.

Entendemos que, aliado a outros instrumentos que incluídos no chamado
Estatuto das Cidades, o direitode preempção poderátomar-se ferramenta inovadora
na administração da questão urbana e do controle social sobre o território, o que
evidentemente interessa a toda a população.

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para o aprimoramento e
aprovação da proposta.

Sala das Sessões,

Deputi Deputado-GIHCO ^LOrtESTA
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DODISTRITO FEDER* PI 7MJ nm*i
Projeto deLEI N° ""*

(AUTORES: Dep. Chico Floresta e Dep. Maninha)

Dispõe sobre a realização dos
Projetos Urbanísticos dos
parcelamentos do solo para fins
urbanos em que o perfil econômico
de seus habitantes seja de baixa
rendae dá outrasprovidências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. r° Os parcelamentos do solo para fins urbanos, sob a forma de
loteamentos, em que o perfil econômico de seus habitantes seja de
baixa renda, serão beneficiados com a confecção de Projetos
Urbanísticos por equipes multidisciplinares instituídas no âmbito do
Governo do Distrito Federal.

§ 1o Os parcelamentos a que se refere o caput deste artigo deverão
estar inseridos em zonas habitacionais declaradas por lei como de
interesse social, conforme o previsto no § 6o, do art. 2° da Lei n°
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com as alterações introduzidas
pela Lei n°9.785,de 29 de janeirode 1999.

§ 2o A regularização desses parcelamentos é considerada de
interesse público, nos termos do art. 53-A da Lei n° 6.766/79, com as
alterações introduzidas pela Lei n° 9.785/99.

§ 3° Terão direito aos projetos previstos neste artigo os
parcelamentos que estejam consoantes com o perfil exigido
independentemente dasituação fundiária daterra em que se situem. '

An. 2° O procedimento para a realização dos Projetos Urbanísticos
obedecerá ao quedispõe a legislação vigente.

parágrafo único. Aelaboração de projetos urbanísticos na forma
desta lei, compreende duas etapas: n ^.

/ - Estudo preliminar;

// - Projeto de Parcelamento Urbano.

An. 3o Os projetos deverão ser realizados por profissionais
legalmente habilitados.

Parágrafo único: Os profissionais que subscreverem os projetos
previstos no art. 2o serão responsáveis pelas informações
apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e
penais.

Ari. 4oAs equipes multidisciplinares a que se refere o art. 1odesta Lei
serão constituídas por ato do Poder Executivo.

§ 1o Farão parte das equipes multidisciplinares profissionaisindicados
entre servidores públicos lotados em órgãos e entidades do complexo
administrativo do Distrito Federal.

§ 2o Os servidores devem ocupar cargos compatíveis com as tarefas
a serem executadas, e deverão estar inscritos em seus respectivos
órgãos de classe.

§3° Osservidores quevierem a integrar as equipes multidisciplinares
serão dispensados de suas atividades normais de trabalho, enquanto
exercerem as funções a que se refere esta Lei.

Art. 5° No curso dos trabalhos, as equipes multidisciplinares poderão
utilizar-se de todos os recursos materiais e de apoio disponíveis nos
diversos órgãos do complexo administrativo do Distrito Federal.

An. 6o O custo para a elaboração de cada Projeto Urbanístico deverá
ser estabelecido por ato do Poder Executivo, visando o
ressarcimento, quando for o caso, pelo empreendedor, das despesas
realizadas pelo Poder Público.

Parágrafo único. O responsável porempreendimentos a que se refere
esta leie que estejam localizados em terras de propriedade particular,

será notificado pelo Poder Executivo para apresentar em sessenta
dias os projetos necessários, sob pena de serem os mesmos
efetuados na forma desta lei, e por este ressarcido. /-'

Art. 7° A realização pelo Poder Executivo de serviços com
fundamento nesta lei não isenta o responsável da aplicação de
sanções administrativas ou penais, decorrentes da responsabilidade
por parcelamentos efetuados sem a observância legal.

An. 8° Esta Lei entra em vigor nadata desua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Aproposta que submetemos àelevada avaliação dos nobres pares tem
a finalidade de viabilizar a confecção dos projetos urbanísticos necessários à
aprovação de parcelamentos considerados de baixa renda, uma vez que estes
dificilmente conseguem atingir a regularidade, dado ao perfil econômico dos
habitantes, e ao elevado custo para execução dos projetos necessários.

Éfato que aadministração pública dispõe de profissionais qualificados
para exercício de tal tarefa e a viabilização de tais projetos é indispensável
para regularização. Ora, diante da inviabilidade de serem tais projetos
efetivados pelos moradores, ediante da inércia dos ditos "empreendedores",
não resta à administração pública alternativa outra que buscar viabilizar os'
instrumentos necessários, uma vez que, à falta de regularização formal, soma-
se aagressão ao meio ambiente que deve ser sempre evitada e,quandotal não
for possível, rapidamentesanada.

Aproposta prevê que nos casos em que oparcelamento encontre-se em
área particular, seja o responsável notificado para apresentar os projetos
necessários à regularização em prazo não superior a sessenta dias. Não o
fazendo, assume aatribuição aadministração pública a tarefa, cobrando-se do
responsável o dispendio de verbas públicas utilizadas.

Cuidou-se ainda de inserir na proposta a reserva de aplicação da
legislação administrativa e penal decorrente de parcelamentos sem
observância da legislação pertinente, uma vez que a intervenção estataL,no
caso através da confecção dos projetos, dá-se em função do interesse púfilíco
cm resguaraar aoquirentes fcaffiíWWr*: meio amoiefte, entre outros
relevantes aspectos, e nunca por interesse ou em simples substituição do
responsável que agiu em desacordo com alegislação.

Épossível que aproposta sofra alterações, cquem sabe, alguns reparos
pois, nao temos a intenção de esgotar a discussão da matéria e nem de
entendê-la passível de uma visão apenas. Move-nos a intenção de
disponibilizar ã população do Distrito Federal mecanismo que viabilize de
forma eficaz a regularização de parcelamentos que, sabemos, devem ser
tratados de forma especial, em benefício de toda a sociedade. Esperamos
contar com oapoio dos nobres pares para aprimorar eaprovar aproposta

Sala das Sessões,

Deputada INF Deputado^ICíWoRESTA

- HHMItHI'

PROJETO DE LEI N*

(Autor: Deputado ALÍRIO NETO-PPS)

Dispõe sobre a concessão de prazo
para vigência da aplicação de multas a
veículos no Distrito Federal em
virtude da reclassificaçao de vias e dá
outras providências.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art l"0 Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF
somente poderá aplicar aos condutores ou proprietários de veículos, multas
por excesso de velocidade, em vias do sistema viário urbano do Distrito
Federal que tiverem sofrido reclassificaçao, após decorridos 180 (cento e
oitenta) dias da sua nova classificação.

Parágrafo Único - O disposto nocaput se estende às vias Urbanas do
Distrito Federal que foram classificadas como Arteriais, por meio da
Instrução de Serviço n"311, do DETRAN/DF, publicada no DODF n° 106,
de 01 de junho de 2001.

Art. 2o Ficam canceladas as multas por excesso de velocidade emitidas
pelo DETRAN/DF. por meio dautilização debarreiras eletrônicas (BET) dos
tipos 1e II, nas vias cuja velocidade máxima tenha sido alterada, a partir da
vigência da novaclassificação.

§ 1° Ocancelamento de que trata este artigo somente será efetivado se
o veículo não tiver ultrapassado a margem de tolerância de 20% (vinte por
cento) do limite develocidade permitida anteriormente para a via.

§2° Ocancelamento das multas de/éjrá s^requerido pelo interessado
junto ao DETRAN/DF. I \ // <

Art. 3° Fica proibida a aplicação de multas por meio de radares
eletrônicos móveis não operados por agente de fiscalização especifico,
agentes do DETRAN/DF ou Policiais Militares, de acordo com o Art. 2°,
parágrafo único, daResolução n°8,de23dejaneiro de 1998, doCONTRAN.

Art. 4o Ficam canceladas as multas por excesso de velocidade
aplicadas por meiode radares eletrônicos móveis, nãooperados pelosagentes
especificados no art. 3o desta Lei, por contrariarem o § 4o do artigo 280 do
Código de Trânsito Brasileiro

Art 5" O DETRAN/DF fica obrigado a instalar sinalização vertical que
indique a existência de equipamento de fiscalização de trânsito, podendo ser
do tiporemovível quando se tratar de radar eletrônico portátil.

Art 6o Os valores pagos por multas emitidas conforme o artigo
anterior serão ressarcidos pelo DETRAN/DF, em forma de compensação por
outros débitos do veículo junto à Autarquia, mediante requerimento do
interessado

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8" Revogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva proporcionar, aos condutores e
proprietários de veículos no Distrito Federal, maior tempo para adequação à
novaclassificação de algumas vias Urbanas em Arteriais do sistema viário da
cidade o que, consequentemente, implica emacréscimo novalor dasmultas a
serem aplicadas em virtude do excesso de velocidade e da margem de
tolerância Para que os já notificados por infração não sejam penalizados,
estamos propondo o cancelamento das multas aplicadas em vias que já
sofreram nova classificação.

É verdade que o DETRAN possui a necessidade de adequar a
classificação das vias sob asua área de jurisdição às determinações do novo
Código de Trânsito Brasileiro, principalmente no que se refere ao artigo 60 e
ao Anexo I No entanto, não se pode exigir tamanho rigor e imediata
aplicação de penalidades a condutores que há anos estão acostumados a
trafegar por vias que estabelecem condições diversas de velocidade.

Por outro lado, a presente proposição estabelece a proibição da
aplicação de multas por meio de radares eletrônicos móveis não operados por
agentes do DETRAN ou Policiais Militares, de acordo com oque estabelece
oparágrafo único, do artigo 2", da Resolução n" 8, de 23 de janeiro de 1998,
do CONTRAN, inverbis:

"Art.2"(-> , ,. .Parágrafo Único - Quando a fiscalização foi realizada com
equipamento tipo portátil, operado por agente defiscalização, asinalização
poderá ser do tipo removível." (grifo nosso).

Ainda nesse sentido, oCódigo deTransito Brasileiro, no seu §4°,
do artigo 280, classifica os chamados "agentes" de fiscalização da seguinte
forma:

"Art. 280 (...)
§ 4° Oagente da autoridade de trânsito competente para lavrar

o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou,
ainda, policial militar designado pela autoridade de trânsito com jurisdição
sobrea vianoâmbito desuacompetência. " (grifo nosso).

Nesse contexto, observa-se que o procedimento do DETRAN em
licitar e contratar empresas particulares para procederem a aplicação de
multas por excesso de velocidade fere oCódigo de Trânsito Brasileiro.

E, ainda, por se tratar de empresa privada que objetiva única e
exclusivamente o lucro, percebe-se queação de ocultar os radares móveis e
não instalar sinalização vertical que indique a existência de fiscalização de
trânsito, caracteriza-se como atitude estratégica simplesmente punitiva e
como forma de aumentar a arrecadação dá) Autarquia e das empresas
contratadas. ' ///v—

Quanto a obrigatoriedade de se instalar sinalização vertical que
indique a existência de fiscalização, vejamos o que estabelece o art. Io da
Resolução n° 8 do CONTRAN:

"Art. 1° Toda fiscalização de trânsito por meio mecânico,
elétrico, eletrônico oufotográfico, deverá ser indicada, pelo menos, por
sinalização vertical conforme modelo constante do Anexo 1 da presente
Resolução."(grifo nosso).

Cabe ressaltar, que existe o nosso reconhecimento quanto à
necessidade e empenho do DETRAN em reduzir os índices e minimizar os
riscos de acidentes nas vias sob sua jurisdição. Por outro lado, o que se
propõe é simplesmente estabelecer um prazo para que os condutores se
adeqüem ao novo sistema de fiscalização das vias, que seja respeitado o
direito dos condutores, com a instalação de sinalização indicativa de
fiscalização eletrônica, além de se preservar as atribuições especificas de
agentes de trânsito e policiais militares, isentando de pagamento de multa os
já penalizados por atitudes que contrariam a legislação.

Pelo exposto, e considerando que outro não é o espírito da
proposta senão o de garantir condições para que a população do Distrito
Federal se prepare para cumprir novas determinações do trânsito e não sejam
penalizadas por ações adotadas ao arrepio da lei, conclamo o apoio dos
nobres pares para a acolhida dapresente proposição.

Sala das Sessões, em de 2001

Deputado/Al/llíIO NETO
Partido Popular Socialista

Líder

Diário Oficial do Distrito Federal

N° 106, sexta-feira, 1 de junho de 2001

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

, DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N* 311. DE 29 DE MAIO DE 2001

O DIRETOR- GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO rtiDERAI..
DETRAN/DF. no uso das atribuições q"' confete o artigo 24. Inciso II da Lei n" ° 50).de 21
de setembro de 1997; o artigo SI. lnci<o.< I e IV. do regimento do Departamento de Transito
do Distrito Federil. aprovado pelo deetelo n" \tlt.%. de novembro de 1»»«: e. com obser
vância »o que dispõe o artigo «) e o aneso I. do Código de Transito IHiiile.ro.
Considerando a necessidade de dai publicidade as definições qnanlo a classificação das vias.
conforme disposto no artigo I." c Ancso I do Código de Transito nrasileiro:
Considerando que a< peculiaridades das vias que compõem o sistema viário urbano .In t>r
esipem tratamento especifico e diferenciado, conforme o volume de trafego de absorvem c
as caraclcrislicas dos cnnlnlcsi.s urbanos em que se inserem os K^ traçados, e.
Considerando >necessidade de rcduiir os Índices e minirr.i7.ar os riscos de acidentes nas vias
sob jurisdição da Autarquia, resolve
Ari. I" - Por apresentarem as caraclcrislicas definidoras conforme Anexo 1do CNI. ficam
classificadas como ARTERIAIS, as seguintes vias urbanas do Distrito Pedcr.il
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Pturto Piloto

Avenida* W.l Sul e Norte

Eixos Laterais Leste (U c Ocslc »W) Sul e Norlc
lixo Monumental ( Vias NI e Si )
F.Ki I Feirada Industria-. Gráficas)

Avenida L2 Sul c Norlc

Avenida das Naçócs Sul c Norlc ( Via L4 )

Via Seinr Policial Sul

Cruzeiro

Estrada Parque Contorno do Bosque

Guará I e II

Via Central do Guará I

Via Central do Guará II

Via Coniomo do Guará II

Samamhaia

1* Avenida Norlc

2' Avenida Norte

I* Avenida Sul

2' Avenida Sul

Avenida Leste

Via de Lígaçlo Samamhaia Taguatinga

Gama

Avenida dos Pioneiros

Avenida do Bombeiros

Via Leste/Industrial

Ccilándia

Via MN I ( Continuidade da Av. Hélio Pralcs )

Via MN-2 (Via l.estc)

Via MN-3

Via 0-2

Via de Ligação Centrn-Norle ( Continuidade da Avenida Elmo Screjo )

Taguatinga
Avenida Central

Avenida Elmo Scrcjo
Avenida Comercial Norte c Sul

Avenida Samdii Norte e Sul

Avenida Hélio Prates

Via de ligação Taguatinga/Samamhaia
Vw M-4

Brazlindia

Via LW-I

Avenida Central

Avenida Veredas

Avenida Alameda Vcrcdinha

Sobradinho

Ruas I. 3.5

•Uh IndciH-

Ari. 2* • As demais vias urbanas, que estejam na arca de jurisdição do Dclran serio consideradas
.olctoras ou locais, segundo apresentem as características que as definam cm conformidade com o
inexo I do CTB.

Ari. .1* - Esta IS entrar! cm vigor 30{lrinla) dias após sua publicação.
Ari. 4* - Ficam /evocada* as disposições em i-onlrario.

ALMIR MAIA RIBEIRO

TTJg||sECÍ^
DESPACHOS DA SECRETÁRIA

Em 9 de maio de 2001

PROCESSO: 150.001423/2000

INTERESSADO: FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÒRIO

Ratifico, nos termos rio arligo 26. da Lei n* 8.666/91, ric 2\ de junho de 1991. a inrxiei-
hiliriaric de liciiacftn a favor da FUNDACÀO BIBLIOTECA NACIONAL, referente* n
firmalura de Convênio de Cooperação Mútua.
A inexigíbilidaric foi fundamentada no Captil do artigo 25. da Lei 8.666/93. lendo cm
vista a justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-sc n presente processo ao DAO/SF.C para os demais nrneedimen- •
tos administrativos.

Em 2R de maio de 2001

PROCESSO: 150.000692/2001

INfFRF.SSADO: ÁFRICA PRODUÇÕES LTDA.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÒRIO

Ratifico, nos lermos dn arligo 26. da Lei n' R.666/93.. de 21 de junho de 1993, a inexigi-
bilidadc de licilaçílo a favor da Empresa ÁFRICA PRODUÇÕES LTDA.. no valor de
R$9 600.00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS), especificado na Nolo de Empenho
N*On6.S|/200l-SEC. pnra fazer face as despesas com a contratação e pagamento de artis
tas, visando a realização do Projeto "MARACATUS DE PERNAMBUCO".

A inexigibilidade foi fundamentada no arligo 25, Inciso III, da Lei S.666/93. lendo cm
visia a justificativa e a documentação constante no processo acima cilado.
Puhlique-sc e cncaminhc-sc o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimen
tos administrativos.

PROCESSO: 150.000708/2001

INTERESSADO: C. S. CONTABILIDADE I.TDA.

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÒRIO

Ratifico, nos lernios do arligo 26, da Lei n* 8.666/93, de 21 de junho de 1993. a inexigi
bilidade de licitado a favor da Empresa C. S. CONTABILIDADE LTDA.. no valor de
R$20.000.00 (VINTE MIL REAIS), especificado na Nola de Empenho N"00660/200l-
SEC. para fazer face ás despesas com a contrafaçlo da historiadora/ pesquisadora BERE
NICE ROSALINDA DA SILVA, visando realizar Irabalhoa de consultoria, pesquisa, catalo
gação, concepçlo e redaçlo de textos do livro catilogo comemorativo aos 10 anos Pólo
de Cinema.

A inexigibilidade foi fundamentada no artigo 25, Inciso II, combinado com o art. 13.
inciso III, da Lei 8.666/93, tendo em visla a justificativa e a documenlaçlo constante no
processo acima cilado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimen
tos administrativos.

PROCESSO: 150.000695/2001

INTERESSADOrJOEL BELO SOARES

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÒRIO

Ratifico, nos lermos do artigo 26. da Lei n* 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigi
bilidade de licitação a favor de JOEL BELO SOARES, no valor de R$800.00 (OITOCEN-
TOS REAIS), especificado na Nola de Empenho N"00652/2001-SEC, para fazer face as
despesas com a contrataçlo e pagamento do rianista JOEL BELO SOARES, que participa
rá da Cerimonia de posse dos membros da Comisslo Especial Executiva e do Grupo Consul
tivo para organizar e promover a a comemoraçlo do centenário de nascimento do ex-
Prcsidcnte da República Juscelino Kuhiischek.

A inexigibilidade foi fundamentada no artigo 25. Inciso III. da Lei 8.666/93. tendo em
vista a justificativa e a documenlaçlo constante no processo acima citado.
Puhlique-ie e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimen
tos administrativos.

PROCESSO: 150.000695/2001

tNTERESSADO:MURIFL TABOSA DF. MORAES

ASSUNTO. INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÒRIO

Ratifico, nos lermos do arligo 26. da Lei n* 8.666/93. de 21 de junho de 1993. a inexigi
bilidade de licitação a favor de MURIEL TABOSA DE MORAES, no valor de R$600.00
(SEISCENTOS REAIS), especificado na Nota de Empenho N"00656/200I-SEC, para fazer face
ás despesas com a contratação e pagamento da Cantora Ltrica MURIEL TABOSA DE MORAES
e do Violonista EVARISTO DE MORAES, que participarão da Cerimônia de possedoa ntrmhros
da Comisslo Especial Executiva e do GrupoConsultivo para organizar e promover a a comemo
ração do centenário de nascimento do ex-Presidcnte da República Juscelino Kubitschclc.

A inexigibilidade foi fundamentada no arligo 25. Inciso III, da Lei 8.666/93. tendo em vista a
justificativa e a documentação conslanle no processo acima citado.
Puhlique-se e encaminhe-se a presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos
administrativos.

MARIA LUIZA DORNAS

#
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

' ECONÔMICO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

PORTARIA N' 105. DE 30 DF. MAIO DE 2001

O Secretáriode Desenvolvimento Econômico. Ciência e Tecnologia do Dislrilo Federal, no liso rias
atribuições que lhe suo conferidas pelo Decreto n" 21.077. de 23 de março de 2000; resolve:

Arligo I' - Suspender por 90 (noventa) dias. a contar da data de publicação, desta Portaria, a
apresentação de carta-consulta. para as Áreas de Desenvolvimento Econômico, que nflo estao tmii
processo de seleçSo em andamento.

Arligo 2' • Exclui-se, do artigo anterior, aquelas cartas-consulta, consideradas de rclcvanlc interesse,
para o Dislrilo Federal.

LÁZARO MARQUES NETO

*!-*•£' SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

^I^W^ECÜÍci^SíHÍDRICOS
PORTARIA N' II- SEMARH. DE 25 DE MAIO DF. 2001

O SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo artigo 105. parágrafo único, inciso
III, da Lei Orgânica do Dislrilo Federal, e lendo em vista o disposto no arligo 79. incisos
I, XVII e XVIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 21.784. de 05 de dezembro de
2000, e ainda

CONSIDERANDO que o Decreto n* 21.007. de 18 de fevereiro de 2000. que regulamenta
a outorga do direito de uso dos recursos hídricos no Distrito Federal, exige informações
atualmente nlo disponibilizadas;
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CONSIDERANDO a necessidade de serem adotados novos procedimentos pela Secretaria
de meio Ambiente e Recursos Hídricos do Dislrilo Federal para a aulorizaçSo dos pleitos de
outorga de águas superficiaíi, RESOLVE:

Art. I" - Instituir a obrigatoriedade do cadaslramento, junto á Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Distrito Federal, pelos produtores rurais interessados em obter
financiamento para custeio agrícola por intermédio de estabelecimentos bancários
Parágrafo único - Para o cadaslramento de que trata o caput deste artigo, o produtor rural
deverá preencher formulário próprio, conforme modelo em anexo a esta Portaria.

Ari. 2* - O* financiamentos destinados a investimentos estarln sujeitos ao cadaslramenlo
de que traia esta Portaria, desde que nlo impliquem em aumento da vazio de água atual
mente captada.

Art. 3" - Delegar competência ao Subaecretirio de Recursos Hídricos da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos para assinar o comprovante de cadaslramento objeto desta
Portaria.
Parágrafo único - Nos afastamentos eventuais do Subsecretário de Recursos Hídricos, a
competência de que trata o caput deste artigo recairá sobre o Üirelor da Outorga, Cobran
ça. Licenciamento e Fiscalização de Recursos Hídricos da Subsecrciaria de Recursos Mídri-

Art. 4" - Esta Portaria cima em vigor na daia de sua publicação, revogando-sc as disposi
ções em contrário.

ANTÔNIO \X}\7. BARRCISA '

MARGINALIA -386 — LEX

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB

— Estabelece sinalização indicativa de fiscalização mecânica, elétrica, ele
trônica ou fotográfica dos veículos em circulação.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃON. 8 - DE 23 DE JANEIRO DE 1998
0 Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe

confere o artigo 12 da Lei n. 9.503"1, de 23 de setembrode 1997,que instituiu o Có
digode Trânsito Brasileiro- CTB, e conforme Decreto n. 2.327'21, de 23de setem
bro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,

Considerando o que dispõe o Códigode Trânsito Brasileiro;
Considerando o caráter educativo da fiscalização de trânsito;
Considerando a necessidade de estabelecer uma fiscalização ostensiva e pre

ventiva que evite os acidentes de trânsito, resolve:
Art. 1- Tbda fiscalização de trânsito por meio mecânico, elétrico, eletrônico

ou fotográfico, deverá ser indicada, pelo menos, por sinalização vertical conforme
modelo constante no Anexo I da presente Resolução.

Art. 2- A sinalização deverá ser colocada ao longo da via fiscalizada, obser
vada a engenharia de tráfego, respeitando espaçamentos mínimos que mantenham
o usuário permanentemente informado.

Parágrafo único. Quando a fiscalização for realizada com equipamento tipo
portátil, operado por agente de fiscalização, a sinalização poderá ser do tipo removível.

Art. 3: Esta Resolução entra em vigor trinta dias após a data de sua publi
cação, mantidas as Resoluções ns. 795, de 16 de maio de 1995, 801, de 27 dejunhu
de 1995 e 820, de 8 de outubro de 1996 e revogados as disposições em contrário. -
íris Rezende, Ministério da Justiça, Eliseu Padilha, Ministério dos Transportes, Jo
sé Israel Vargas, Ministério da Ciência e Tecnologia,Zenildo Gonzaga Zoroastro de
Lucena, Ministério do Exército, Paulo Renato de Souza, Ministério da Educação e
do Desporto, Gustavo Krause, Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos
e da Amazônia Legal, Carlos César Silva de Albuquerque, Ministério da Saúde.

ANEXO À RESOLUÇÃO N. 8, DE 23 DE JANEIRO DE 1998

ANEXO I

Placas Informativas:

Fundo: Azul
Orla Interna: Branca
Orla Externa: Azul

Legendas: Branca
1 —aparelhos sem agente operador no local (exemplos):
Dimensões:
Largura: l,90m
Altura: 0,90m

II —sinalização removível (exemplo):
Dimensões: >

Largura: l,00m
Altura: 0,50in i

(D.O. n. 17. de 26 de janeiro de 1998, pá{s. 7 e 8).

s^tronica ou

•111 E»f..-Ped..-4M7..páf. 2.804; l»í. Ml- 134:12) 1997, pa*. 2.S96.

LEX -387 —

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB

- Estabelece prazo para substituição das placas de identifica
los e restabelece o § 4'- do artigo 4? da Resolução CONTRA
de junho de 1991.

.-^

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

MARGINALIA

ESOLUÇÃO N. 9 - DE 23 DE JANEIRO DE 1998

O Conselho Nacional de Trânsito —CONTRAN, usando dn competência que lhe

confere o artigo 12 da Lei n. 9.503<n, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Có
digo de Trânsito Brasileiro —CTB. e conforme Decreto n. 2.327'21, de 23 de setem
bro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Transito,

Considerando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando a necessidade de padronização no sistema de identificação de
veículos;

Considerando a modernização do sistema RENAVAM, resolve:

Art. 1* Restabelece o § 4- do artigo 4*- da Resolução CONTRAN n. 754, de 3

de junho de 1991, suprimido pelo artigo 2- da Resolução CONTRAN n. 755. de S He
julho de 1991, com a seguinte redação:

"Art. 4!

§ 4! O processo de substituição das placas devera cst:ir cuncluídn ate
31 de julho de 1999."

Art. 2! Caberá ao Departamento Nacional de Trânsito, estabelecer a fonnn

de cumprimento do disposto no artigo anterior.

Art. 3! O não-cumprimento du disposto nesta Resolução implicará na apli
cação das penalidades previstas no artigo 230, inciso V, do Código de Trânsito Bra
sileiro.

Art. 4- Esto Resolução entro em vigor na data de sua publicação, mantidas

as Resoluções ns. 754/91, 755/91, 813, de 19 de abril de 1996 e 835, de 20 de maio
de 1997 e revogadas as disposições em contrário. —íris Rezende, Ministério da Jus
tiça, Eliseu Padilha, Ministério dos Transportes, José Israel Vargas, Ministério da
Ciência c Tecnologia, Zenildo Gonzaga Zoroastro de Lucena, Ministério do Exérci
to, Paulo Renato de Souza, Ministério da Educação e do Desporto, Gustavo Krau
se, Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos c da Amazônia Legal, Car
los César Silva de Albuquerque, Ministério da Saúde.

(D,O. n. 17, de 2G de jrmriro de lí>98, pãe «J-

II) Leg. Fed.. 1997. pAg. 2.804; 1993. pnc. 134; (2) 1907. pác. 2-Sí'C.

Ultimas

I®
1j > TRANSITO

•' • Procuradordos Direitos do Cidadãodizque fiscalização não pode
ser feita por empresa particular, que recebe R$ 36 por multa

juHdosísio o» furam ihmb ofta» iouipsmfnioouel» emitiu».fl<» mim rui osmoiosutm do Olsiatioftotati

Multas de radares
móveis sob suspeita

.. li.rn Moih-i r -mu* a (eu ••InnçV. dn «
•n-~c* '*-, c~-.in Ifcwlro din20(Ir julho.

prPWÍiirran flagra
™ lr<lifflnirsrmnMdosjtií_ .|iir rrafruain ariiMad» vrlt
•^irTr1im3íiTí?miTíía!; O drpr-rmilid., iiatpjtjav El,
-iif..d('r;nhui,inrhi;.rpn .1ir.ljlljl;^»rrji ' ~

Irgnl "

irado-

llrgaç.V
liminar «.btp o n«i do< ?

thrx OdiiflnrdnncpatMmrt,-
rntlr 1rSn<írn rf.t IH (Orl-aiil
A'-.iir Mnia, <rpa(..ntnr.id(ip.i
ra drpnt ÒVi^rótima-.rman;)
I ir pndr aiAotíj-f iim.iaçín

tn.rmpw 1TF7

-Tlul

aflrmacS" f il" prnnmilm An aiirrs*ailii,l,ni. r ti Dplran rniili
lími» l.7p(]iiiriNrln. da rronii»- a rmilla. Para rada mirlla paga.;
(l-"í 1'Miiul dm nirrtit" dn Sinan rrrrhc BS.W,

Air1af. ícglrndo E7pqiiíH i
frito i

Bal F.ífflde acordo com Of.odi
ro nraMleirodpTrflnMiolCRTl.
O prnMema. di; de, p na hora
dr flagrar u< mniorf<lav Apcriat
iinifimnon.lii.iilarmprpsappr

o ri|tiipanicntr>. "No mf n rn-
Trn<I•nirrim.^H^ÕSrMadaijDtf
i^T7õ_pmlp~írrjçilò pinum
aj;rnirWI)r£rajHm_or> PiiIlLia
Miijiatl -iri.ri»jirriif ofa._aj.c.

r^!;ÍpTriÍínrTKwiM7~
J)p T.TmTTnTTJD) axUOllLçn"

:n..lcii.nr'Ti.I^Mlrt'iníJ '̂itinn
dMafiíTliTÍÍÍÍ-.n.míralljST.i

ladnj.oragfiiipitrf.staltfati-".
i^tiialu^iiijDUciiscLiiíUiiH»

jnçojüciso-llilaaiii).n2flt)di.
CPT, sripode sti 'servidorcivil.
f}iaHitfirki ou rrlf lisla. Mijiq^.
da. policial mitnai tlmenad"
pf Ia autor iilarlr dr*»Si i*iio"

r.ooia Indignado. Ediianloprn
nrninnDcltati 'Ttii iofonn.iilr.

por urna funciona"riarjirca opr-
laçítcidcadar mAvr\( inioiml
lliriorial r vou hrigar na |miiç.i

Por cíIjn afimajja.»rt«p*dn-
(frppilniTmárFõvãidii_trrj de
r^ãfgTg7Tnn^otfmJ^c,n
HnliÇgUniemlcrQiipn proçpdi
mgnrn rnm ujat nirivcleinT

FISCALIZAÇÃO
0fogpnhpirri |mí Iflr< de

Sou;a, qnr pnrlicipou da
cnmi!>iíin dr rlaliotaçJlo

do Cl B,partilha d« mpwnii npi sj*quJcTj!_'
jrústiarhwj^

fisçaJiíatiOj
raranifiirlnrdnnrtt.in.ri

prinrfpindp(tincinnainpntndn
radar rnrtvpl r n niP«rno do par
dal. "0 radar movei dispensa a
prrírnça dr um trYnko. lílr sri
riialaparigaianiit a ípRiiian
CJiilor-i|iiip«n.pniit'\ riplira
Almii Mnla.

I)r?0di'jtillio.Vrodia?.l.fi)
ram pmiiida^.T? (H!tmuha<.
Iliii.lrlrlíiífdiiiiiiaonifitnriliil
[diiardo(;nlrlrri,l,r-rK. ?7 anm
IJr-liltlhlllwl ilmrdin.V d

do romo_ dtf-«s mototiMaíTíiTtlIadot ale
ido flagrarim

^jlèmiylajicWKiiTirTiriia.
^a^^iirnj)_aítjntpçpj!.í-0!n.
J.iliiardn.a

^IMmilnT;
Almir KlaíãíiãíntitP.

to, ipip noli|rlivo da <
rian paarrrcadnr.au '

mt^iíVa-n



Brasília, sexta-feira, 28desetembro de2001 Diário daCâmara Legislativa Página 17

IUS1I.C»

Pardais móveis são contestados

liidrrmsesem qualquer sina
|ifaca»q»eir.diqiicasi.apre.
irrita m radares moveissan aí
m;mnn,a<-armadilhasdo De
liam nn''a mnlor islãs qneinsi*-
ir-in nu a.-Irrai mai'dnqirprlp-

. ..., .errdenirs.desdea
lac.Vi(Io novo fYidigodp
,i.pinr:.m'imtlel,)íWU>-

ii Ma-

,.nlidadrdc<idinqm,<

tinia «emana. nSindi-
•rrviilnrrtdrtDrlranil,.
rdrral f^indnranl vai

pori •lallir

roça c

PS 1110VPÍS

qlirieiinci'ni:i empresa detiras!-
)i,i_ aSiltan -ednasdo 1'aianít
_. naiapn>nrliv.ilief.

^rZt'dr)nllm.i|»aiidiif«ijte-
S51»ma»lH-»i.aieonirmjtf
anatcllrns IlagraraiiiJZ^ãjlin-
mrrsias emvplnurtadcs ariitts da
maiiina pemiiriita.Sro Sin<te
Ir^tni i>n*pgi'ir o mandadodr <e-
gnraoca.ai iniilta*IrrSnrleser
ariitri.idatrn-l'il>Ptran.

O* radares moveis tem lecno
Irtpia idíntira a outrnsequipa
mentos drfisraliíaraneHrnnira

iladr. Diferem íipen
«idade da

,-igiar
aparelhor«e detalheeo centro

ÜrlDICiTO MCUH* 0*TlK[l«tI«(*0 DOS (QUINHENTOI: ÍPENH HtNttM DE WMEH7HH a l«M«D»cÍ0

terni< oque desempenhatiaha-
IhnliraçaiTNpiiiolJidigodc
r.a.isitrt. nem a resolução tcn/iJG
dt>C.niurlh" Nacional de Trinsi
ro(("rintranl. une Ir.itada fiscali-
?aç,an eletrônicarlevelocidade.
tpm respr islã a essa pergunta.

Tata o DeiT.ii., eles nan pas
tam de mernsviciasdos radares.
"O iraltallirt drles se resume a
instalar o equipamento na hetra

carros, ajnslar nftHoevigií-lo",
explican diefr dnDivisão de En-
geiiharia deTraosiindol1e1r.nl.
losf Uma Simões. "Depois dn
eipiipamenrninstalado,o Iraha-

Ihnde naRraros motoristasi*fei
to prla maquina,seminiprfrrc.n-
ría dn timeionario.Tquem emile
a multa ío DeliaiücoiiliniM.

pata o Síndriran. poipm, o
Irahalhn desses funcionários ca-
racteri/a-os como fiscais, ativi
daderestritaporIria agentesdo
Uetiane PMs. "Eles san fiscais

ntcspntcs tÕtüTcj içmguni4uc
o radar móvel funciona", argu-
mpnla o vire presidente do sin
d ira to. losí Rewrra.

fie rpssalla que n Sindicam
n.Wrnntra o nsnde pardais mo
i-ei< na tisralif aeSo do iransiln.

mas sim contra a lercririz.içfln ria
operacSo dpssp eqitipanipnto.
Para ele, cs;a estratégia í apenas
^^iwnT» <JC a»mcimt aatid
cadacio.Mwcasprnprcs3ipri-
YJV.lBS. Ifni '"'eiTfW "" "agrai o
maior núrtcimiossível dr Infra
tores. "Nao c a loa que as apjic;

i estão sempreescundiduf".
criiica. Par* caiia
Detran por moim
pelosradares miiiers. asempie-
saf nperadntas dns equipa men-
los recebem nl.líi OCnt-relntrn
toti falar com o representante ila
Siiran, mas ele nau foi localizado
para cnmentar n atsi mm

iõTiapagaai
lasnaRra"

. _ ^rcutRAL

R 2245 /ÍM1

PROJETO DE LEI N° DE I
(Dn Senhor Deputado CÉSAR LACERDA - H II)

Altera a Lei n" 227, de 09 de janeiro de 1992.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io O Art. Io da Lei rf 227, de 09 de janeiro de 1991, com a alteração efetivada
pelaLein°464,de 22 dejunhode 1993,passaa vigorar coma seguinte redação:

"Art. 1° Ficam isentasdo ImpostoPrediale Territorial Urbano- IPTUe da Taxa de
Limpeza Pública - TLP, as entidades assistenciais e beneficentes declaradas de utilidade pública do
Distrito Federal."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3oRcvogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Ao apreciar o Mandado de Segurança 4.448/95, o Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios - TJDFT, pelo Conselho Especial, declarou inconstitucional o art. Ioda Lei n°
464/93, que, por sua vez, alterou o art. Ioda Lei n° 227/92, por invasão decompetência legislativa
local, tendo em vista que compete privativamente a União, nos termos doart. 22, IV, daConstituição
Federal, legislar sobre águas, energia, informática, telecomunicações c radiodifusão.

O TJDFT determinou a comunicação da decisão ao Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, o que foi feito por meio do Ofício Conselho Especial n° 91376, de 15/12/98,
consoante comando prescrito no art. 60, inciso XIX, da LODF e art. 13, h, do RICLDF, em sua
redações originais, para as providencias cabíveis.

Mas,ao sustar os efeitos das normas mencionadas, relacionadas com a isenção das
tarifas pelo fornecimento deágua e luz, oTJDFT sustou também a isenção doIPTU para asentidades
assistenciais e beneficentes declaradas de utilidade pública do Distrito Federal.

Destarte, busca a presente propositura trazer aLei n°227/92 para dentro dalegalidade,
excluindo a isenção relacionada astarifas deágua e energia elétrica e assegurando a isenção doIPTU,
acrescentando a da TLP, para as entidades citadas.

Diante do exposto, rogo aosnobres pares o apoio para a aprovação deste projeto de
Lei.

Sala das Sessões, cm

DEPUTADQ CERDA

Projeto de l.ci n°
(I)o Dep. RODRIGO ROí.i^i^inrKi.)

n22U/2N1

t Anotória rit r*«

Cria os Setores de Fisioterapia e de
Fonoaudiologia nos Postos de Saúde do
Distrito Federal c d* outras providencias.

Art. Io. Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Saúde, autorizado a
implantar o Setor de Fisioterapia e Fonoaudiologia nos Postos de Saúde do Distrito
Federal.

Art. 2o. Serão atendidos nos Postos de Saúde os portadores das enfermidades,
caracterizadas como crônicas ou agudas nas área supracitadas, que não necessitam de
internação hospitalar, mas que precisam se submeter ao tratamento de fisioterapia ou
fonoaudiologia diárioou alternado.

Art. 3o. Ficaa Secretaria de Saúdeautorizada a realizarremanejamento no seu quadrode
servidores e/ouconcurso público, objetivando a contratação deprofissionais nocampo da
fisioterapiae fonoaudiologia.

Art. 4". O Poder Executivo, mediante definiçãode rubrica específica no Projetode Lei
Orçamentária Anual, remanejamento outransferência derecursos via proposta de projeto
de lei de crédito suplementar, provera a Secretaria de Saúde com recursos necessários
para a plena implantação dos Setores de Fisioterapia e Fonoaudiologia nos Postos de
Saúde do Distrito Federal.

Art. 5o. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 60
(sessenta)dias contadosda data de sua publicação.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7".Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente iniciativa vem insculpida em pilares seguros como a Lei Orgânica do
DF, artigos204e 205 "inverbis ":

"Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, asseguradomediante políticas
sociais, econômicas e ambientais que visem:

I - ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a
reduçãodo riscode doençase outros agravos; (grifo nosso) ( •.

II - ao acesso universal e igualitário às ações c serviços de saúde, para

sua promoção, prevenção, recuperação c reabilitação: (grifo nosso)

Art. 205.Asaçõese serviçospúblicos de saúdeintegram umaredeúnicae hierarquizada,
constituindo o Sistema Único de Saúde — SUS, no âmbito do Distrito Federal,
organizado nos termos da lei federal, obedecidas as seguintes diretrizes:

I - atendimento integral ao indivíduo, coro prioridade para atividades

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; (grifo nosso)

II - descentralização administrativa da rede de serviços de saúde para as
Regiões Administrativas;

III - participação da comunidade;

IV - direito do indivíduo à informação sobre sua saúde e a da coletividade,
as formas de tratamento, os riscos a que está exposto e os método§de controle existentes;

V - gratuidade da assistência à saúde no âmbito do SUS;

VI - integração dos serviços que executem ações preventivas e curativas
adequadas às realidades epidemiológicas."

A implantação dos setores de fisioterapia e fonoaudiologia nos Postos de Saúde do
Distrito Federal trará resultados satisfatórios à comunidade, considerando que esses
recursos são indispensáveis no tratamento de diversas enfermidades e que a
disponibilidade destes atendimentos na rede hospitalar é insuficiente diante das
necessidades da comunidade.

A disponibilidade da fisioterapia e da fonoaudiologia nos Postos de Saúde
facilitaria o tratamento dos enfermos carentes e dos que moram na região do entomo do
DF Vários pacientes poderiam ser tratados no Postos como os pacientes ortopédicos,
pacientes neurológicos, pacientes traumatológicos e pacientes respiratórios que
representam a maior incidência de ínternamentos nos hospitais da Rede Pública.

Conforme consulta aos dados do IBGE , relativos ao ano de 1999, o consórcio
mais instaladonos municípiossão os de atendimentoda área de saúde. O mesmo quadro
se repete comrelação aosconselhos municipais: os de saúdesãoos de maiornúmero. Já
os dadosda FundaçãoHospitaldo Distrito Federal- FHDF- também relativosao ano de
1999, no DFexistem 13 Hospitais Públicossendo 5 em Brasília e 8 nas demaisdezoito
regiões administrativas somadas. Os Postos de Saúde ou Centro de Saúde tem maior
alcancenasRegiõesAdministrativas, somam 86 unidadesno DF sendoque em Brasíliase
encontram apenas 8 unidades e o restante estão espalhados nas outras dezoito Regiões
Administrativas.

Diante o exposto entendemos ter ilustrado parte da aplicabilidade e da necessidade
prática da fisioterapia e da fonoaudiologia nos Postos de Saúde demonstrando o cunho
comunitário de grande importância. Com a iniciativa em epígrafe esses profissionais,
Fisioterapcutas e Fonoaudiólogos, terão seu trabalho valorizado pelo Governo e pela
sociedade e poderão proporcionar imensuráveis benefícios sociais e humanitários a
população quando previne hospitalizaçôes, reduz custos ao Distrito Federal e eleva a auto
estima do paciente que agora terá acesso fácil e gratuito a este serviço essencial a
comunidade.
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Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste
projelo que revê as necessidades da área da saúde, tâo essencial e tâo abandonada pelas
autoridades locais, de importância primordial para o bem estar da população e para o
exercício pleno da cidadania.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Rollemberg '

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"
Autora: Deputada MANINHA

rtll 571/2M1

Concede o Título de Cidadã Honorária do
Distrito Federal a Senhora BEATRIZ
PAREDES.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l° Fica concedido o Titulo de Cidadã Honorária do Distrito Federal a
Senhora Beatriz Paredes.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor nadata desua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Beatriz ElenaParedes Rangel é Socióloga, nascida na cidadede Tizatlán -
Tlaxcala - México, Deputada Federal pelo PRI, onde exerce o cargo de
Presidenta da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, e atual Presidenta do
Parlamento Latino Americano. Sua história de lutas vai desde a representação
popular, em cargos na administração pública, em direções partidária,
diplomática, até representações de caráter internacional.

Foieleitapelaprimeira vezdeputada estadual peloestado de Tlaxcala, de
1974 a 1977, quando coordenou o Congresso de Tlaxcala na XLVIII
Legislatura. Exerceu dois mandatos como deputada federal, de 1979 a 1982 e
de 1979 a 1982, quando foi integrante do Colégio Eleitoral que qualificou as
eleições da LI Legislatura.

Em função diplomática foi Embaixadora do México na República de
Cuba (1993 a 1994).

Em 1994, exerceu cargo na administração pública, como Secretária de
governo, na Secretaria de Desenvolvimento Político, entre outros.

Em direções partidárias, exerceu o cargo de Secretária Geral do Comitê
Executivo Nacional do PRI (1992). Também foiSecretária Geral do Comitê
Executivo Nacional daConfederação Nacional Campesina (1995 a 1998).

Foi Senadora da República de 1997 a 2000, quando exerceu o cargo de
Presidenta da Mesa Diretora da Câmara Senadora (1998) e Presidenta da
Comissão de Fortalecimento do Federalismo doSenado daRepública.

Dentre asdiversas representações decaráter internacional, foi representante
do Partido Revolucionário Institucional nareunião daInternacional Socialista da
América Latina - Bogotá / Colômbia (1999). Participou como delegada da
Conferência Mundial da Mulher em Pequim - China (1997) e antes em
Copenhague(1980).

Recebeu vários prêmios de reconhecimento, a exemplo do "Mulher que
faz a diferença", outorgado pelo Fórum Internacional da Mulher (1995), Ordem
da "Solidariedade", outorgado pelo Governo de Cuba (1994), prêmio "Mulher
do Ano" - México (1989), entre outros.

Diante da importância do pleito e certos da justeza da homenagem,
solicitamos dos nobres pares desta Casa o apoio necessário à aprovação da
presente proposição.

Sala das Sessões,

Deputada

Projeto deDecretoLegislativo n° m *" nM1
(AtnoRA: Deputada Maninha)

"Concede tItiii.o de CidadAo Honorário de
BrasIma ao Senhor Francisco César de
oliveira arreii".

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FF.DERAL decreta:

Oliveira ÁhreuCOnC<:d'd0 ° '""^ ^ CÍd0Üa" "onorario de n™m mte"**" Fnmcisco César de

Art. 2" - liste Decreto legislativo entra em vigor na dato de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Senhor Francisco César de Oliveira Abreu nasceu em Fortaleza-Ceará Economista,
casado com Mana das Graças e pai de Anelyssa, Myrclle, Rochelle, Erich e Lylla, três dos cinco
hlhos nascidos em Brasília, cidade com aqual Francisco desenvolveu uma longa história de amor e
convivência.

Francisco é um cidadão consciente e bastante atento aos problemas do Brasil ede Brasília
Membro da confraria do chibata, lançou recentemente oslivros "A preocupação social de FHC" e
"perspectivas no Pós Apagâo". Autor lambem do livro "Brasil Enfaixado" n° 1,2 e3 Fundador do
jornal "esculacho 2001".

dn n^siiTpArOTArfTr^20 ü™5 * ""*irrevereme e""pular bloco carnavalesco de ruadoBrasil, o PACOTAO. E fundador dobloco "AsVirgens daPonta daAsa".
Como cidadão consciente, Francisco lambem alua politicamente nacomunidade onde reside

Recentemente, participou como ativista pela regularização e construção da Paroquia "Mae da
Divina Misericórdia". Atualmente émembro da associação dos moradores das quadras 215/216 e
415/416.

OSenhor Francisco César éum brasileiro, brasiliense de coração, que tem acara eojeito do
nosso povo eque exercita asua militância cidadã de forma criativa ebem humorada eéisso que o
toma diferente e, portanto, merecedor doTitulo deCidadão Ikmorário deBrasília.

Dessa forma, temos aconvicção que os nobres pares, sensíveis eem sintonia com os desejos
eas manifestações populares, emprestarão oapoio necessário àaprovação da presente proposição.

Sala das Sessões,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°_
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

PU 572 /2001

Concede o Título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Senhor
Pedro Calmon.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Pedro Calmon.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presenteproposição tem por finalidade conceder o título
de cidadãohonorário de Brasíliaao Advogado PedroCalmon.

O senhor PedroCalmon, Advogado de renome na Capital
da República, nasceu em02.02.1939. Formado em Direito pelo Centro
Universitário de Brasília - CEUB, iniciou sua brilhante carreira
milhando nas diversas áreas do judiciário, atuando desde as instâncias
originárias do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios,
passando pelo Tribunal do Júri, além do Tribunal Regional Federal, -
TRF, SuperiorTribunal Militar - STM, Tribunal Regional Eleitoral -
TER, Tribunal Superior Eleitoral - TSE e Supremo Tribunal Federal -
STF.
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Sua atuação sempre se pautou pela eloqüência na defesa
dos ideais maioresda Justiça,buscando, incansavelmente, a satisfação
e reconhecimento dos direito humanos.

Prestou serviços para empresas nacionais, tais como
Telebrás, Brasil Telecom, BR Distribuidora, além de vasta
contribuição de seus conhecimentos para empresas privadas e
sindicatos de classe.

Pelas razões acima, entendemos ser mais do que justa a
homenagem que ora se presta a esse lutador emérito do esporte
brasiliense, e peço o apoio aos nobres pares para a aprovação da
presente proposta.

Sala das Sessões, em de de 2001.

Silvio LWiLreá
Deputadb Distrital

Líder dqJMDB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° m
Autor: Dep. Chico Floresta

sn nm

Concede o título i>e Cidadão Honorário

de Brasília ao engenheiro Hermes

Ricardo Matias de Pauia

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao engenheiro Hermes Ricardo
Matias de Paula.

Art. T - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No final de década de 40, o casal Velmon de Paula e Dalva Matias de Paula radicou-se na

conhecida Fazenda Sobradinho, vindos da cidade de Uberlândia-MG. Nessa mudança, gastava-se
quasedoisdias de viagem.Valeua pena.Velmone Dalvase identificaram muito coma regiãoe seu
povo. A partir daí passaram a se considerar goianos de coraçãoe a regiãose tornou o local que
escolheram para viver e criar seus filhos.

Em 1953, nasceu Hermes Ricardo Matias de Paula, o segundo filho do casal, na Fazenda
Sobradinho. Hermes cresceu em um ambiente tipicamente rural: ajudava na "lida" doméstica,
sempre ao lado da Mãe Dalva. Na época, era comum o início da vida escolar se dar aos sete anos.
Hermes, no entanto, por morar na Fazenda e em virtude da vida tranqüila da época, foi levado à
escola somente aos oito anos de idade. Foi em Sobradinho que Hermes concluiu o estudo primário e
ginasial, ambos na rede pública, e iniciou o chamado estudo científico. A partir do 2° ano, prestou
concurso e recebeu bolsa de estudos no Colégio Lazer, preparando-se para o vestibular do curso de
Engenharia Civil da UnB, o qual, após ingressar, em 1974, foi concluído, em 1978.

Hermes iniciou sua vida profissional como engenheiro da FEEMA - Fundação Estadual de
Engenharia do Meio Ambiente. Neste trabalho conheceu, fiscalizando obras de saneamento básico,
a grande maioria dos municípios das regiões Norte e Centro-Oeste do país, tomando conhecimento
dos principais problemas e anseios do povo. No DF, especificamente, acompanhou as obras de
implantação do sistema de abastecimento do Rio Descoberto, o principal da cidade. Aqui também
acompanhou a implantação do sistema de esgotamento sanitário de Ceilândia, Brazlnndia,
Taguatinga, Gama. Planaltina c Paranoá.

Em 1985, Hermes ingressou nosquadros de engenheiros da CAESB. Neste mesmo ano, foi
cedido ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e Habitação, onde implantou e eslruturou a
Secretaria Nacional de Saneamento, chegando a ocupar o cargo de secretário adjunto daquele
Ministério. Neste período coordenou a implantação de políticas desaneamento emquase todos os
municípios brasileiros, até que em fevereiro de 1988 foi nomeado assessor da Presidência da
República para assuntos deinfra-estrutura urbana e rural nafaixa defronteira.

Em 1989, Hermes ingressou formalmente no PT - Partido dos Trabalhadores. Em 1990,
retorno»à CAESB,onde exerceuas funçõesde engenheiroe superintendente de obras. No mesmo
ano.coordenou e elaborou o programa de plataforma de governo do DF,referente às açõesde infra-
estrutura urbana.

No ano de 1994,Hermes foi indicado pelo Partido dos Trabalhadores para assessorar o então
candidato a presidente da República - Lula - naconhecida "caravana da cidadania". Neste mesmo
ano lambem foi indicado pelo PT para assessorar e acompanhar o então candidato ao GDF,
Crislovam Buarque.

Com a vitória do PT para governar Brasília, Hermes foi nomeadoSecretário de Obras. De
1995 a 1998 coordenou a execução do maior número de obras já realizadas na história da cidade,
desde a sua fundação. Na ocasião foram realizadas desde obras complexas, como as do metrô, até as
maissimples - porém fundamentais - comolevarágua,esgolo e energia ás pequenas comunidades
rurais. Como Secretário, com sua experiência, Hermes transformou as empresas ligadas à Secretaria
cm cmpresas-modelo no país. Assim é que a CEB e a CAESB foram premiadas nacionalmente
como as melhores dos seus setores. Como conseqüência, atingiu-se 100% de abastecimento de água
e esgotamento sanitário noDF,índices somente comparáveis comcidades da Europa.

Neste período, Hermes acumulou, em momentos diversos, as funções deSecretário de Obras
e Administrador Regional. Foi, então, Administrador Interino da cidade de Taguatinga e de sua
cidade natal, Sobradinho. Atualmente, Hermes é assessor parlamentar do mandato popular da
DeputadaDistritalMariaJosé Maninha.

Sala da sessões, a /

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°_m mmm
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Concede o Título de Cidadã
Honorária de Brasília à Senhora

Aríete Maria Pelicano.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Brasília
à Senhora Aríete Maria Pelicano.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade conceder o título
de cidadã honorária de Brasília à Senhora Aríete Maria Pelicano.

A Senhora Aríete Maria Pelicano desde cedo manifestou
interesse em trabalhar na área policial. Foi nomeada Escrivã de Polícia
em 1976,após ter sido brilhantemente aprovadaem concurso público.

Exerceu diversos cargos, tendo sido Chefe de Cartório da
DRFV e CGP da Polícia Civil do DF.

Nomeada para o cargo de Delegada de Polícia, também
após excelente aprovação em concurso público, trabalhou na 4a DP, 2a
DP, Serviço de Correição da PCDF, Vogai da CPD da PCDF e Chefe
da Assessoria Jurídica da Secretaria de Segurança Pública do DF,
encerrando sua destacada carreira policial em dezembro de 1997. "

Mesmo aposentada não deu seu trabalho como encerrado,
atualmente é Advogada contratada pelo Sindicato dos Policiais Civis
do Distrito Federal.

Pelas razões acima, entendemos ser mais do que justa a
homenagem que ora se presta a essa destacada cidadã,e peço o apoio
aos nobres pares para a aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em de

Silvio LíhHare

Deputado] Distrital
Líder ddPMDjB

de 2001.
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tmuaimx
MOÇÃO N"

( Do Sr. Deputado Aguinaldo de Jesus )

Parabeniza o diretor do Hospital
Regional de Ceilindia - I1RC, Dr.
Jorge Rogério Martins Pitanga, pelo
excelente trabalho prestado naquele
hospital.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta casa, propomos aos nobres
Parlamentares que seja aprovadamoção que "Parabenizao diretor do Hospital Regional
de Ceilándia - HRC, Dr. Jorge Rogério Martins Pitanga, pelo excelente trabalho
prestado naquelehospital.

JUSTIFICAÇÃO

Queremos aqui externar nossas congratulações ao relevante trabalho na
administração do Hospital Regional de Ceilándia - HRC, realizado pelo Dr. Jorge
Rogério Martins Pitanga, quetem beneficiado a população dessaregião.

Diante disto, solicito aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação da presente

Sala das Sessões....

Deputado Ido de Jesus

MOÇÃO N" "t "••«•«
( DoSr. Deputado Aguinaldo de Jesus )

Parabeniza o diretor do Hospital
Regional de Taguatinga - IIRT, Dr.
Chalés Roberto Lima, pelo excelente
trabalho prestado naquele hospital.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos do art 144 do Regimento Interno desta casa, propomos aos nobres
Parlamentares que sejaaprovada moção que "Parabeniza o diretor do Hospital Regional
de Taguatinga HRT. Dr. Chalés Roberto Lima, pela excelente trabalho prestado
naquele hospital.

JUSTIFICAÇÃO

Queremos aqui externar nossas congratulações ao relevante trabalho na
administração do Hospital Regional de Taguatinga - HRT, realizado pelo Dr. Charles
Roberto Lima, que tem beneficiado a populaçãodessa região.

Diante disto, solicito aos meus ilustres pares, apoio para a aprovação da presente

Sala das Sessões..

Deputado AguinMqn^hrJesus

MOÇÃON""* M»"Mtl
( Do Sr. Deputado Aguinaluo ue .icsus )

Parabeniza o diretor do Hospital
Regional da Asa Norte - HRAN, Dr.
Martins Gonçalves Costa, pelo
excelente trabalho prestado naquele
hospital.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cimara l^egislativa do Distrito Federal.

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta casa, propomos aos nobres
Parlamentares queseja aprovada moção que "Parabeniza o diretordo Hospital Regional
da AsaNorte - HRAN, Dr. Martins Gonçalves Costa, pelo excelente trabalho prestado
naquele hospital.

JUSTIFICAÇÃO

Queremos aqui externar nossas congratulações ao relevante trabalho na
administração do Hospital Regional da Asa Norte - HRAN, realizado pelo Dr. Martins
Gonçalves Costa, que tem beneficiado a populaçãodessa região.

Diante disto, solicitoaos meus ilustres pares, apoio para a aprovação da presente
moção.

Sala das Sessões..

MC MM «MlMOÇÃO Ns
(Da Deputada LÚCIA üAKVALrtO)

Parabeniza a Soka Gakkai Internaci
onal, representada no Brasil pela Associação
Brasil-BSGI, pela inauguração, em Sêo
Paulo, da Escola Infantil Soka.

Senhor Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal,

Tendo por fundamento o art. 144,§ 39, do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobrespares aprovarMoção como teor abaixo, a fim de expressar
â Soka Gakkai Internacional e á BSGI congratulações pela iniciativa memorável
que foi a inauguração, em São Paulo, da Escola Infantil Soka do Brasil. Primeiro
no Brasil e no Ocidente,esse projeto de alfabetizaçãovem a ser a quinta escola
dessa conceituada instituição internacional, que temporobjetivo a educaçãointe
gral, formando cidadãos.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem,
por iniciativa da Deputada Lúcia Carvalho, do Partido dos Traba
lhadores, parabenizara Soka Gakkai Internacional e a Associação
Brasil-BSGI pelo trabalho profícuo que tem sido desenvolvido em
nosso Pais e particularmente pela inauguração, em São Paulo, da
Escola Infantil Soka do Brasil.

Ao Exmo. Presidente da Soka Gakkai Internacional, Sr.
Daisaku Ikeda, ao Exmo Presidente Nacional da BSGI, Sr. Eduar
do Tagtushi. a Exma. Vice-Presidente da BSGI, Sra. Dirce Ivamo-
to, a todos aqueles envolvidos na grande tarefa de educar para a
cidadania, o nosso reconhecimento.

Que a sementeira desse trabalho laborioso e dignificante
multiptique-se mais e mais, resgatando e disseminando valores
fundamentais para a construção do ser humano integral. Parabéns
São Paulo, por ter sido escolhido para abrigar tão importante inici
ativa, passo inicial para a instalação de um futuro Complexo Edu
cacional Soka no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

O reconhecimentodesta Casa a missão que a BSGItomou para si ficado
patente em todas as iniciativas que aqui já foram aprovadas. O que motiva a pre
sente Moção, expressar à Soka Gakkai Internacional e à BSGI congratulações
pela iniciativa memorável que foi a inauguração, em São Paulo, da Escola Infantil
Soka do Brasil, só vem confirmar a relevância do trabalho que essa instituição in

ternacional vem desenvolvendo em prol da educação para a cidadania em nosso
País.

A Escola, nesta fase inicial e cujo funcionamento teve inicio no mês cor
rente, atenderá , por intermédio do Centro de Convivência Infantil, crianças de 4 a
6 anos. Tal atendimento será pautado pelos princípios da "educação para uma
vida criativa", método elaborado pelo professor Tsunessaburo Makiguti, fundador
da Soka Gakkai e da pedagogia de criação de valores humanos.

Reconhecida peta Organização das Nações Unidas - ONU como uma das
mais importantes e maiores ONGs do mundo, a instituição visa a três objetivos
principais, lutar pela paz, pela cultura e pela educação dos povos, para que as
pessoas se reconheçam como cidadãos em qualquer parte e possam ajudar,
consciente e concretamente, os seus semelhantes. Sua atuação em nosso Pais,
desde 1960, tem se pautado por um trabalho dedicado e voluntário voltado para a
educação e que não prescinde da participação da família, pois o objetivo é cons
truir uma ligação solidária entre educadores, alunos e pais.
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Indiscutível, portanto, a importância de que se reveste a inauguração des
sa escola, a primeira emtodo o Ocidente. Conclamo, assim, meus nobres colegas
a apoiarem esta Moção, aprovando-a.

Sala das Sessões, & de agosto de 2001.

LÚCIA CARV>ftrTO
Deputada Distmal- PT

MÇMMfzMI

MOÇÃO N* Em,
(Do Sr Dep. ALÍRIONETO-PPS)

Manifesta aplausÍK£_parábenjta o
Diretor do Hospital de Base de
Brasília e sua equipe pelo relevante
trabalho que vem sendo
desenvolvido.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Nos termos do Art. 144 do Regimento Internodesta Casa, proponho
aos nobres pares que a Câmara Legislativa do Distrito Federal manifeste
aplauso eparabenize oDiretor do Hospital de Base de Brasília, Dr. ALUÍSIO
T. FRANCA, e sua equipe, pelo relevante trabalho que vem sendo
desenvolvido pelos profissionais daquela unidade de saúde.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva manifestar votos de aplauso e
parabéns ao Doutor ALUÍSIO e toda a equipe do Hospital de Base de
Brasília, pelo excelente trabalho que vem sendo desenvolvido por aqueles
profissionais, em prol detoda a população do Distrito Federal eentorno, com
humanidade, imparcialidade e alto espirito público deresponsabilidade com o
social.

Recentes pesquisas publicadas no Correio Braziliense informam
que arede pública de saúde brasiliense atende por ano mais de4,8 milhões de
pessoas. Isto é mais do que a população do Distrito/fcdejal eentomo juntas,
que somam pouco mais de 2milhões. / Y/ C~ ^

A saúde no DF consome 19,8% do orçamento anual, que foi
equivalente a 178,2 milhões de reais investidos em 2000. A maioria dos
estados brasileiros investem anualmente somente 8% em saúde pública,
enquanto os municípios somente 12%. Isso demonstra a dificuldade
enfrentada pela rede de saúde do Distrito Federal, no momento em que
investe tamanha quantidade de recursos na área para prestar um bom
atendimento, mas que acaba sendo sobrecarregada namedida emqueatende,
além dapopulação do Distrito Federal, grande número depessoas doentorno
e de outras cidades vizinhas, que somam aproximadamente 40% dos
pacientes atendidos narede pública desaúde.

Diante desse quadro, cabe-nos parabenizar a equipe que, diante dos
parcos recursos existentes e da baixa remuneração, que nâo atende às
expectativas da categoria, mas consegue prestar brilhante serviço a nossa
população.

Pelo exposto, e com a certeza de que a proposta manifesta o
sentimento de toda a população do Distrito Federal, que necessita dos
trabalhados da equipe do Hospital de Base, conclamo o apoio dos nobres
pares para a acolhida dapresente proposição.

Sala das Sessões, em de agosto de 2001.

Deputado AltfRrOHNETO
Partido Porfular Socialista

Iilder

n xaittm
REQUERIMENTO N° , de

(Do Sr. Deputado WILSON LIMA - PSD/DF)
Requer a realização de uma Sessão Solene no
Salão Comunitário do Condomínio sito, à
SMPW, Quadra, 13 Conj. 06, Lote 07, para a
entrega do Título de Cidadão Honorário ao
Presidente da Associação Comercial do Núcleo
Bandeirante, Senhor Antônio Medeiros,
conforme Decreto Legislativo N° 612/2000, no
dia 28 de setembro (sexta-feira) de 2001, às
20:00 horas.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fulcro no Regimento Interno desta Casa, requeremos a
convocação da umaSessão Soleneda Câmara Legislativa do Distrito Federal no
Salão Comunitário do Condomínio sito à SMPW, Q-13, Conj. 06, Lote 07, para
a entrega doTítulo de cidadão honorário aoPresidente daAssociação Comercial
do Núcleo Bandeirante, Senhor Antônio Medeiros, conforme Decreto
Legislativo n°612/2000, nodia28desetembro de2001, às20:00 horas.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 28 de setembro, comemora-se os cinqüenta anos de
nascimento do nosso homenageado, e nada mais justo que esta Casa faça a
entrega deste Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Presidente da
Associação Comercial do Núcleo Bandeirante a este pioneiro da classe dos
comerciantes da primeira cidade do Distrito Federal.

Sala das Sessões,em 28 de agostode 2001.

WILSON LIMA

Dep.Distjital-PSD/DF
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REQUERIMENTO N° H «2 BH1
Autora: Deputada Maria José „

y

Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem aos 10 anos do Grupo de
Apoio à Prevenção da AIDS do Distrito
Federal -GAPA/DF.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

Nos lermos regimentais, requeira seja aprovada a realização de Sessão Solene em
homenagem aos dez anos do Grupo de Apoio à Prevenção da AIDS no Distrito
Federal - GAPA/DF, a realizar-se no dia 17 de setembro de 2001.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem a finalidade de prestar uma justa homenagem ao
decanato do Grupo de Apoio à Prevenção da AIDS - GAPA/DF. Entidade que lem
como objetivos a luta pelo estabelecimento de uma política eficiente de saúde
pública ligada à AIDS/SIDA no Brasil, contra a discriminação e contra
comportamentos lesivosaosdireitos humanosdos portadores do vírus HIV, doentes
ou não, c dosgrupos cm risco. Alem disso, o GAPA luta pela garantia e melhoria do
atendimento médico hospitalar e psicológico dos pacientes, bem como o acesso à
informações e esclarecimentos pela população em geral à respeito da AIDS/SIDA,
sobre asmedidas de prevenção, sintomas alertadores, evolução dasíndrome, etc... .

A presente homenagem traduz-se também -no reconhecimento do excelente
trabalho realizado pelo voluntariado doGAPA/DF, hoje em torno de35 pessoas, das
mais diversas áreas profissionais, verdadeiros heróis da solidariedade e de Direitos
Humanos.

Diante o exposto, e pela justeza do pleito solicitamos aos nobres pares desta
Casao apoio necessárioà aprovaçãodesta proposição.

Sala das sessões,

Federal:

Deputada Maria José Maninha
y /DF

REQUERIMENTO N" M «D rttil

(Do Sr. Deputado BENÍCIO TAVARES)

Requer a retirada do Projeto de Decreto

Legislativo n" 560/01.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Requeira, em conformidade com o caput do art. 136 do RICLDF a

retirada do Projeto de Decieto Legislativo n"560/01 de minha autoria, que "Concede

Título deCidadão Honorário de Brasília aoSr.José Gregori."

JUSTIFICAÇÃO

Tal pedido é feito em razão de existir o Decreto Legislativo n" 464/00

com o mesmo objetivo.

Sala das Sessões, em

Deputado BENÍCIOTAVARES

INDICAÇÃO N° ,_. /
(Do Deputado WILSON LIMA - PSD)

Sugere a Diretora do Instituto de Defesa do
Consumidor - IDC, antigo PROCON, Dra.
Maria Dagmar, a instalação de uma unidade
desse conceituado instituto, na cidade do
Cruzeiro - RA XI, a exemplo de outros
inaugurados em várias regiões
administrativas.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no Regimento Interno da Câmara Legislativa, do
Distrito Federal, o Deputado Distrital Wilson Lima reivindica a Diretora do
Instituto de Defesa do Consumidor 1DC/DF, antigo PROCON, Dra. Maria
Dagmar, a instalação de uma unidade desse conceituado instituto a instalação
de uma unidade desse conceituado instituto, na cidade do Cruzeiro - RA XI, a
exemplode outros inaugurados em várias regiões administrativas.

JUSTIFICAÇÃO

O Instituto de Defesado Consumidor - IDC, mais conhecidocomo
Procon, tem sido um instrumento eficaz no combate aos maus comercianles e
prestadores deserviços demodo geral. Com uminstrumento legal mais moderno
do mundo,que é o Códigode Defesa do Consumidor, o IDC vem facilitando a
vida da população com a instalação de unidades funcionais nas regiões
administrativas do Distrito Federal.

Portanto solicitamos aos nossos nobres pares que aprovem a
presente indicação como maneira de melhorarmos o atendimento ao consumidor
na região em comento.

Saladas Sessões, em 2$ de agostode 2001

Wilson Lima

Deputado DjsVital/PSD-DF

CÂMARA LEGISLATIVA *• 1212/2M1 (
INDICÁÇÂ!Ü,f»,,EDE',AL ,

(Do Deputado WILSON LIMA - PSD)

Sugere a Diretora do Instituto de Defesa do
Consumidor - IDC, antigo PROCON, Dra.
Maria Dagmar, a instalaçãode uma unidade
desse conceituado instituto, na cidade de
Santa Maria - RA XIII, a exemplo de outros
inaugurados em várias regiões
administrativas.

Senhor Presidenteda Câmara Legislativa do DistritoFederal:

Com base no Regimento Interno da Câmara Legislativa, do
Distrito Federal, o Deputado Distrital Wilson Lima reivindica a Diretora do
Instituto de Defesa do Consumidor IDC/DF, antigo PROCON, Dra. Maria
Dagmar, a instalação de uma unidade desse conceituado instituto a instalação
de uma unidade desse conceituado instituto, na cidade de Santa Maria - RA
XIII, aexemplo de outros inaugurados emvárias regiões administrativas.

JUSTIFICAÇÃO

O Instituto de Defesa do Consumidor - IDC, mais conhecido como
Procon, tem sido um instrumento eficaz no combate aos maus comerciantes e
prestadores de serviços de modo geral. Com um instrumento legal mais moderno
do mundo, queé o Código de Defesa do Consumidor, o IDC vem facilitando a
vida da população com a instalação de unidades funcionais nas regiões
administrativas do Distrito Federal.

Portanto solicitamos aos nossos nobres pares que aprovem a
presente indicaçãocomo maneirade melhorarmos o atendimento ao consumidor
na regiãocm comento.

Saladas Sessões, em 28 desgosto de 2001

I / ' )\ Wilson Uma
\ Deputado Dtstrital/PSD-DF
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m rrarcU—-^
INDICAÇÃO N"

(Do Sr. Deputado Joio de Deus)

Sugere ao Secretário de Infra-estrutura

e Obras do Distrito Federal a execução
de obras de recuperação da Quadra

Poliesportiva da QNJ 36 Área Especial
16, na Região Administrativa III -

Taguatinga-DF.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal,com fulcro no art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Secretário de Infra-estrutura e Obras do Distrito
Federal a execução deobras derecuperação da Quadra Poliesportiva da QNJ 36
Área Especial 16,naRegião Administrativa III- Taguatinga-DF.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo atender reivindicação dos
moradores daquela Região Administrativa, em particular dos desportistas daquele
setor que desejamutilizar novamente as instalações da Quadra Poliesportiva da
QNJ 36, Área Especial 16, Taguatinga-DF, que alegam estar aquele espaço
esportivo semcondições de uso, precisando de umareforma ampla e geral.

Assim sendo, conclamo os nobres pares desta Casa à aprovação

desta Indicação.

Sala de/agosto de 2001

JOÃO DE DEUS

Depuíado Distrital-PDT

O» 1ZM/2M1

INDICAÇÃO N*
(Do Deputado Rodrigo Rollemberg)

Sugere 1 Secretaria de Segurança Pública que
reative a Delegacia Especializada de Transito
do Lago Norte e dà outras providencias.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimento
Interno, sugere à Secretaria de Segurança Pública quereative a Delegacia Especializada de
Trânsito do Lago Norte assim como a implantação de novas unidades em outras regiões
administrativas.

JUSTIFICAÇÃO

As Delegacias Especializadas de Trânsito tém primordial papel na organização e
fiscalização dotrânsito noDistrito Federal. Osproblemas relacionados aesta Delegacia sio
inúmerose imensuráveis. O aumento nos índicesde acidentede trânsito, o crescente número
deveículos nas ruas e o problema relacionado aotransporte coletivo sãoapenas alguns itens
que ilustram a importância dareferida Delegacia.

Onúmero depessoas mortas ou feridas nos acidentes detrânsito, noBrasil em 1998,
foide 495.000 A maior causa de mortede jovense adolescentes, no DF,sio vítimas desses
acidentes. O DF contémuma das maiores relações de habitantes por númerode veículosdo
Brasil, três habitantes para cada veiculo. Em Brasília, número de motoristas quetiveram
carteiras de habilitação apreendida por participar de pegas aumentou 42% no primeiro
semestre deste ano em relação a 2000. O transporte coletivo do DF, de caráter essencial a
população mais carente e aos moradores do Entorno, tem apresentados problemas
funcionais e a possibilidade da legalização de 1000 vans e 1200 ônibus causaria maiores
transtorno aotrânsito, nâoresolvendo o problema do transporte coletivo, semcitar ainda o
problema ambiental causado pelo aumento daemissão degases poluentes.

Pelo exposto e visando sempre aintegridade física dos habitantes do DF assim como
a organização e a fiscalização do trânsito, faz-se necessário â reinstalaçio da Delegacia
Especializada de Trânsito do Lago Norte assim como aimplantação de novas unidades em
outrasregiões administrativas

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo RollembergJ

INDICAÇÃO N°_ m wslmí
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Sugere à Secretaria de Infraestrutura-'
e Obras providências no sentido de
promover a pavimentação asfáltica e
colocação de meio-fio no
estacionamento público da Quadra
QR 402, defronte à Igreja São José -
na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal , nos termos do
art. 143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de
Infraestrutura e Obras providências no sentido de promover a
pavimentação asfáltica e colocação de meio-fio no estacionamento
público localizado defronte ã Igreja São José, na Quadra QR 402, na
RegiãoAdministrativa de Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo em vista que o
referido estacionamento está localizado frente à Igreja São José, na
Quadra QR 402, na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

A presente proposição tem por finalidade atender antiga
reivindicação da comunidade de Santa Maria, em especial aos
moradores da QR 402 e adjacências que têm, na Igreja São José, seu
pontode reunião cristãsemanalmente.

O asfaltamento ora pretendido viria trazer mais conforto
àquela comunidade propiciando-lhe uma melhorqualidade de vida.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido
de aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

SilvW Linhares
Deputado Distrital
Liderado PMDB

de 2001.

Ml 12K/2M1
INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Silvio ljnlinres)

Sugere à Secretaria de Infraestrutura
e Obras providências no sentido de
promover a conclusão do terminal de
ônibus localizado na QR 402, na
Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal , nos termos do
art. 143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de
Infraestrutura e Obras providências no sentido de promover a
conclusão do terminal de ônibus localizado na Quadra QR 402, na
Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.
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JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo em vista que o
referido terminal, localizado na Quadra QR 402, na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII, teve suas obras iniciadas no
governo passado e até o momento não foi concluído, trazendo
transtornos para os usuários que necessitamdo transporte coletivo.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido
de aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2001.

SilvIoTinharesI
Deputado Distrital

Liderado PMI

INDICAÇÃO N°_
"• «17/ÍM1

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Sugere ao Departamento
Metropolitano de Transportes
Urbanos - DMTU a implantação de
uma linha de ônibus direta de Santa

Maria - RA XIII até o Lago Norte -
RA XVIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal , nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos - DMTUa implantação de uma linha de ônibusdireta
de Santa Maria - RA XIII até o Lago Norte - RA XVIII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade solicitar ao DMTU a
implantação de uma linha de ônibus direta que ligue Santa Maria Sul ao
Lago Norte, a exemplo da similar já existente no trajeto Santa Maria -
Lago Sul, explorada pelaViação Condor.

Trata-se de antiga reivindicação dos usuários que necessitam
do transporte coletivo, que, oriundos da Santa Maria com destino ao Lago
Norte, necessitam tomar dois ônibus para chegar ao seu destino, o que
torna o percurso mais longo e oneroso para os passageiros que fazem
diariamente esse trajeto.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Silvl« Unhares

Deputado Distrital
Líder do PMDB

de de 2001.

INDICAÇÃO N° ™17"/2M1
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Sugere ao Governo do Distrito
Federal providências no sentido
de promover a implantação de
um posto policial da PMDF nas
imediações da QR 402, Santa
Maria - RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 143, do seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo
providências no sentido de promover a implantação de um posto
policial da PMDF nas imediações da QR 402, na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de um posto da PM no local citadoé uma antiga
reivindicação dos moradores dacomunidade da Quadra 402 e adjacências.

A falta de segurançaque se verifica em todo o Distrito Federal
tambémafetaaos moradores de Santa Maria, motivo pelo qual a instalação
do referido posto minimizaria a aflitiva situação que ora se verifica na
região.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que, com certeza, seráde grande
importância para a comunidade de Santa Maria.

Sala das Sessões, cm

Silvio 1

DcputadojDistrttal
Líder do PMDB

INDICAÇÃO N°_
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

de 2001.

»• 1719/2*01

Sugere ao Governo do Distrito/
Federal providências no sentido
de promover a construção de
uma quadra poliesportiva na
Quadra QR-402, ao lado da
Igreja São José, na Região
Administrativa de Santa Maria -

RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Infraestrutura e
Obras providências no sentido de promover a construção de uma quadra
poliesportiva na Quadra QR-402, ao lado da Igreja São José, na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de uma quadra poliesportiva no local citado é
uma antiga reivindicação dos moradores da comunidade da Quadra 402 e
adjacências.

A instalação da referida quadra possibilitaria aos jovens um
lazer c diversão sadias, propiciando-lhesuma melhor qualidade de vida.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarem a presente Indicação que, com certeza, será de grande
importância paraa comunidade de Santa Maria.

Sala das Sessões, em de

.lillSilvio Lihhares

Deputado pistritat
Líder do PMDB/

de 2001.
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INDICAÇÃO N° m
(DoSr. Deputado Silvio lunares)

Sugere ao Governo do Distrito
Federal providências no sentido
de promover a construção de
uma creche comunitária na

Quadra QR-402, na Região
Administrativa de Santa Maria -

RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de
Infraestrutura e Obras providências no sentido de promover a
construção de uma creche comunitária na Quadra QR-402, na Região
Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de uma creche comunitária no local citado é
uma antiga reivindicação dos moradores da comunidade da Quadra
402 c adjacências.

Atualmente, diversas crianças ficam ociosas durante o dia
e muitas sem a vigília de um adulto, porque os pais saem para
trabalhar e não tem com quem deixá-las.

A ampliação da possibilidade de acesso e iniciação do
ensino tem sido um dos principais pontos do programa doGoverno do
Distrito Federal que não tem medido esforços para erradicar o
analfabetismo no Distrito Federal.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares
no sentido de aprovarem a presente Indicação que, com certeza, será
de grande importância para acomunidade de Santa Maria.

Sala das Sessões, em de

SilvirílLiiiharesy
Deputa Io Distrital

Líder do PMI

de 2001.

INDICAÇÃO N°_

unj 1221 f2Mt

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)
Asaesaoiia d» I

Sugere à Secretaria de Infraestrutura/
e Obras providências no sentido de
promover a pavimentação asfáltica e
colocação de meio-fio nas Quadras
QR 402 e 403, na Região
Administrativa de Santa Maria - RA
XIII.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal , nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Infraestrutura e
Obras providências no sentido de promover a pavimentação asfáltica e
colocação de meio-f.o nas Quadras QR 402 e 403, na Região
Administrativa deSanta Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo em vista tratar-se de
uma antiga reivindicação da comunidade local, que se ressente de uma
infraestrutura naquela região.

O falta de asfaltamento além de prejudicar os veículos que
trafegam pelo local, causa aincidência de poeira, na época da seca e lama
na ocasião das chuvas, trazendo, em ambas as situações, transtornos para
todos os moradores e transeuntes.

Pelo exposto, solicito oapoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem apresente Indicação.

de 2001.Sala das Sessões, em de

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

1222/IH1

Sugere à Secretaria de Saúde a
ampliação do efetivo médico no
Posto de Saúde localizado na QR
308, na Região Administrativa
de Santa Maria - RA XIII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Saúde a
ampliação do efetivo médico do Posto de Saúde localizado na QR
308, naRegião Administrativa deSanta Maria - RA XIII.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de um posto de saúde na Quadra 308 de Santa
Maria trouxe alívio e esperança para a comunidade local. Entretanto o
Posto funciona precariamente enão há médico efetivo para aquele ponto de
atendimento o que trás grandes transtornos para os pacientes que
necessitam de atendimento médico.

Espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente Indicação que, com certeza, será de grande
importância para acomunidade de Santa Maria.

Sala das Sessões, em de

Silyift' Linhares
Deputado Distrital

jer/âo PMDB

de 2001.

INDICAÇÃO N» DE - «««,
(Do Senhor Deputado CÉSARLACEtwn - r i o)

Sugere a Excelentíssima Senhora Secretária
de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, a adoção de medidas com
vistas a entrega das escritoras dos lotes
para os moradores da Expansão do Setor
Oeste do Gama - RA II.
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ar. 143 do i^^o^f1*™ *> D,S™TO reDERAL, nos termos doart. 143 do seu Regimento Interno, sugere a Excelentíssima Senhora Secretária de
"™* UT,C HabÍ'aÇâ° d° DÍS,ri,° Federal- •'"«Cio de med das "m v^taslentrega das escnturas dos lotes para os moradores da Expansão do Setor Oeste do cl. I RA

JUSTIFICAÇÃO

. . Há ™»'t° os moradores da Expansão do Setor Oeste do Gama (Rorizlândia^vem reivindicando ao GDF que seja feita aentrega das escrituras dos lotes daoue Sdade
nao tendo eles até apresente data logrado êxito no pleito. 'ocaiidade,
eHahi,a,ã„ nTí'^T "*" "comPel<:nle Secretária de Desenvolvimento UrbanoeHabitação, Dr. Ivelise Longht, que envide esforços no sentido de agilizar oprocesso com
RoSun?!1 Cga """"^ °q"e Pr°P°rcion"á mui'° contentamento aos moradaRorizlândia, osquais sao cidadãos ordeiros e laboriosos.

Indicaçáo. DÍa"'e d° "POS,0• r°8° ^ n°breS P"" ° ap0Í° P"™ aI»0"!*» **'"

Sala das Sessões, em de de 2.001

DEPUTA

INDICAÇÃO N" DE
(Do Senhor Deputado CÉSAR LACERDA - PTB)

y

Sugere a ExcelentíssimaSenhora Secretária
de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, a criação e a liberação
para venda dos lotes comerciais da
Expansãodo Setor Oeste do Gama - RA II.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere a Excelentíssima Senhora Secretária de
Desenvolvimento Urbano eHabitação do Distrito Federal, acriação ealiberação para venda
doslotes comerciais da Expansão doSetor Oeste doGama - RA II.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da Expansão do Setor Oeste do Gama (Rorizlândia) têm aos
longo dos anos, enfrentado inúmeras dificuldades para efetuar compras destinadas ao
abastecimento de suas residências, tendo em vista o fato de não existir estabelecimentos
comerciais naquela localidade, o que osobriga a se deslocarem a outros locais mais distantes
no Gama para ter esse direito atendido.

Destarte, rogamos a ilustre Secretário de Desenvolvimento Urbano c
Habitação, Dra. Ivelise Longhy, que encaminhe as medidas necessárias a fim de que seja
atendida areivindicação da comunidade da Expansão do Setor Oeste, qual seja ade criar e
colocar à venda lotes comerciais naquela localidade, o que contribuirá para atenuar as
dificuldades dos moradores aqui mencionados.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em de 2.001

DEPUTADI

M 112» l"1
INDICAÇÃON° DE

(Do Senhor Deputado CÉSARLACERDA - PTB)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Obras e Infra-estrutura do Distrito
Federal, a abertura de um novo acesso, na
Avenida Contorno, para a Expansão do
Setor Oeste dn Gama - RA II.

art 14, ,. A„CAMARA LEGISLATIVA HO DISTRITO FEDERAL, nos lermos doart. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Ob"as °
Infra-estrutura do Distrito Federal, aabertura de um novo acesso, na Avenida Contorno Zrt
aExpansão do Setor Oeste do Gama-RA II. . «veniaa contorno, para

JUSTIFICAÇÃO

A Expansão do Setor Oeste do Gama (Rorizlândia) conta com três ouadras e
aproximadamente, 400 (quatrocentos) lotes. Com uma população de dois mi1 habhãmes a
referida localidade tem apenas um acesso, ou seja, quem par» lá se dirigi, de automóvelI em
apenas apossibilidade de entrar num local esair no outro, nada mais que isso
_... „. Ass,m é""Porta"'* que oilustre Secretário de Obras do GDF, Deputado Tadeu
Filippellt, envide esforços no sentido de criar mais um acesso, através da Avenida Contorno
Oeste, para atender aquela localtdade, oque contribuirá para assegurar maior comodidade os
seus moradores, bem como para outras pessoas que para ela tiverem que se dirigir
Indicação. D'anle d" CXP0Sl0, r0E° 30S n°brcS Pa'eS ° ap0Í° Para ' W°™*° "esta

Saladas Sessões,em de de 2.001

DEPUTADO

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 442, de 1999, de autoria dos Deputados José
Edmar, João de Deus e Gim, que "Cria o Bairro Crixá, na Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV. APROVADO com 17
votos favoráveis. Houve 7 ausências.

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei Complementar n° 442, de 1999, de autoria dos Deputados
José Edmar, João de Deus e Gim, que "Cria o Bairro Crixá na
Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV" APROVADA
nos termos do § 5o do art.204do Regimento Interno.

(3o) ITEM 2: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 1.140, de 2001, de autoria dos Deputados Gim
e Benício Tavares, que "Altera a destinacao de uso do lote 1
Quadro 300, Avenida Monjolo, no Recanto das Emas"
-Parecer favorável da relatora da CAF, Deputada Anilcéia
Machado, na forma do substitutivo de relator. APROVADO por
votação em processo simbólico (15 deputados presentes)
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho
nos termos do parecer da CAF. APROVADO por votação em
processosimbólico (15deputadospresentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 17 votos
favoráveis. Houve 7 ausências.

(4o) ITEM 3: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 1.604 de 2000, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Dispõe sobre a profissão de moto-boy no Distrito Federal e dá
outras providências".

-Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Rodrigo
Rollemberg, na forma do substitutivo de Plenário. APROVADO por
votação em processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho,
na forma do substitutivo de Plenário. APROVADO por votação erri
processo simbólico (15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes). -

(5o) ITEM 4: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 847, de 2000, de autoria do Deputado Alírio
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Neto, que "Dispõe sobre a desafetação e destinacao de bem de
uso comum do povo, cria o Setor de Serviço e Comercialização do
Riacho Fundo e dá outras providências".
- Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Wasny de Roure,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 20 votos
favoráveis. Houve 4 ausências.

(6o) ITEM 5: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 2.227, de 2001, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Determina a colocação de rampa de acesso, no local que
especifica, para portadores de necessidades especiais e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado João Carlos.
APROVADO por votação em processo simbólico (16 deputados
presentes).
-Parecer favorável da relatora da CCJ, Deputada Anilcéia
Machado. APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Convoca os Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a)a) Secretárníretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DETAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVADA 3a LEGISLATURA

ATA DA 68a

(SEXAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 28 DE AGOSTO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Gim.

SECRETARIA: Deputado João de Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 17 horas e 51 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 55 minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteçãode Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) Discussão e votação, embloco, dosseguintes itens:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 1.604 de 2000, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Dispõe sobre a profissão de moto-boy no Distrito Federal e dá
outras providências".

ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n°2.227, de 2001, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Determina a colocação de rampa de acesso, no local que
especifica, para portadores denecessidades especiais e dáoutras
providências".

APROVADOS por votação em processo simbólico (17 deputados
presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

- Redação final do Projeto de Lei n° 1.604 de 2000, de autoria
do Deputado João de Deus, que "Dispõe sobre a profissão de
moto-boy noDistrito Federal e dá outras providências".

- Redação final do Projeto de Lei n° 2.227, de 2001, de autoria
do Deputado Benício Tavares, que "Determina a colocação de
rampa de acesso, no local que especifica, para portadores de
necessidades especiais e dá outras providências".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 204 do Regimento
Interno.

(3o) Discussão e votação, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projefo de Lei
Complementar n° 847, de 2000, de autoria do Deputado Alírio
Neto, que "Dispõe sobre a desafetação e destinacao de bem de
uso comum do povo, criao Setorde Serviço e Comercialização do
Riacho Fundo e dá outras providências".

ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
Complementar n°1.140, de 2001, de autoria dos Deputados Gim
e Benício Tavares, que "Altera a destinacao de uso do lote 1,
Quadra 300, Avenida Monjolo, no Recanto das Emas".
APROVADO com 17 votos favoráveis. Houve 7 ausências.

(4o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

- Redação final do Projeto de Lei Complementar n° 847, de
2000, de autoria do Deputado Alírio Neto, que "Dispõe sobre a
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desafetação e destinacao de bem de uso comum do povo cria o
Setor de Serviço e Comercialização do Riacho Fundo e dá outras
providencias".

- Redação final do Projeto de Lei Complementar n° 1.140, de
2001, de autoria dos Deputados Gim e Benício Tavares, que
Altera a destinacao de uso do lote 1, Quadra 300, Avenida

Monjolo, no Recanto das Emas". «vcn.ua

Werr?0VADAS P0S term°S d° §5° d° 3rt- 2°4 d° Re9iment°

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presenteAta.

Primeiro(a) Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 69a

(SEXAGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 30 DE AGOSTO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados César Lacerda e João de Deus.

SECRETARIA: Deputado João de Deus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 26 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 47 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado César Lacerda):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DA ATA

- Élida e aprovada, sem observações, a Ata da 70a Sessão
Ordinária.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

-Mensagem n° 447, de2001, do Governador do Distrito Federal
- Mensagem n° 449, de 2001, do Governador do Distrito Federal
que encaminha o Projeto de Lei n° 2.247/2001.

MENSAGEM

N" 447 /01-GAG
J

Brasília, 17 de Agostode 200I.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o arligo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa. sancionei oProjeto de Lei Complementar n" 1.132/2001, que "Dispõe sobre
a organização da Procuradoria-Geral do Dislrilo Federal" , o qual se
converteu na Lei Complementar n» 3„ , de 3ide Julho de 2001,
publicada no DODF n° JJ2 , de 08 de Agosto de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos deelevada
estima e respeito.

JfMÍJÍTM DOMINGOS ROK1Z
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGFXLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
N_E S T A

LEI COMPLEMENTAR N" 395 DE 31 DE
(Autoria do Projeto: PoderExecutivo)

Julho DE 2001.

Dispõe sobrea organizaçüo da Procuradoria-Ceral do
Distrito Federal.

SlSCTWT(?rV11SÂl^?íSr71,T?-,FAÇO SABER °UE ACAMARA LEGISLATtVA DODISTRITO FEDERAI. DECRETA F. EU SANCIONO ASEGUINTE LEI:

TITULO I

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS EDA COMPETÊNCIA

CAPÍTULO 1
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

dL',Ó FeoeraTre1r,"uíàralHdn ""'"^ FedCra' "PR°DF ÓrSâ° «"'"' do ««-a jurídico douísinto 1eoera . e instituição de natureza permanente, essencial i Justiça eàAdministração dni.H.
eIZT" nC'°nal' admi"'s'™i- ««™ceira. na forma do ar,. 32 dVcSS^ÍÍtoí

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art 4° Compete àProcuradoria-Ceral do Distrito Federal
- representar o Distrito Federal cmjuízo oufora dele

li - exercer aconsultoria jurídica doDistrito Federal
III -exercer ocontrole interno da legalidade dos atos do Poder Executivo
de Re^rTr^s***" Pamt ™'"^^ "< C°"'as da Unii°- d° •*•*> Federal e
L;itr,u*c°al7S"mÓanree "" Ad™rf°PM™ ««» «'"«-a. das normas jundicas. das
V-I repr„ Soh °a«'""" •'und'cos da "Wadona-Geral do Distrito Federal.
VII -IZ, ,bran, P;°V'de"C'as de ordem ^dica. sempre que ointeresse publico exigir
VI s eve I A dmm'5"a"ra cl»"™1 da «vida ativa do Distrito Federal; ' '
l:x«u.,r "'" 'nbU,am e "a0 '"f"'™- ™da<a «» definida pelo Poder
IX- Promover aabertura de mventano. „uando os interessados nâo atenderem aos prazos lega.s
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X'-Quartos inventários, adjudicações earrolamen.os. quanto aprova de quitação dos tributos
relativos aos bens doespólio e àssuas rendas;
XI examinar, registrar, elaborar, lavrar e fazer publicar os tnstrumentos jurídicos de contratos,
acordos eoutros ajustes em que for parte o Distrito Federal;
XII -examinar previamente editais de licitações de interesse do Distrito Federal;
XI elaborar ou examinar anteprojetos de leis de iniciativa do Poder Executivo e minutas de
decretos, bem como analisar os projetos de lei do Poder Legislativo, com vistas asanção ou veto do
Governador do Distrito Federal; .XIV - promover aunificação da jurisprudência administrativa eaconsolidação da legislação do
Distrito Federal; . . c . ,
XV -exarar atos eestabelecer normas para organização do Sistema Jurídico do Distrito Federal.
XVI - zelar pela obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eticiéncia e demais renras expressas na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Distnto Federai
nas leis eatos normativos aplicáveis nos atos da Administração Public, direta eindireta do Distrito

XVlí"- prestar orientação juridico-normativa para Administração Direta e Indireta do Distrito
XVUI*'- encaminhar as informações que devam ser prestadas em mandados de segurança
impetrados contra atos do Governador, de Secretários de Estado ede outros agentes do Poder
Público do Distrito Federal, desdeque remetidas tempestivamente;
XIX - elaborar ações diretas de inconstitucionalidade eações declaratónas de constitucionalidade
relativas aleis decretos edemais atos administrativos, arequerimento de autoridade competente,
XX -propor ações civis públicas para tutela do patrimônio público e social, do meio ambiente e
mteresscs difusos ecoletivos, assim como ahabilitação do Distrito Federal como litisconsorte de
qualquer das partes nessasações ---
XXI - orientar "sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais e pedidos de extensão de
julgados relacionados com aAdministração do Distrito Federal;
XXII - propor às autoridades competentes adeclaração de nulidade de seus atos administrativos.
XXUI - receber denúncias acerca de atos de improbidade praticados noimbuo da Administração
Pública do Distrito Federal, adotando as providências pertinentes para apuração dos fatos;
XXIV • efetuar desde que manifestado interesse, adefesa do Governador, Secretário de Estado e
de ex-ocupantes desses cargos em processos judiciais propostos em virtude de atos praticados no
exercício da respectiva função e que tenham seguido orientação prévia da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal;
XXV - avocar a defesa de entidade da Administração Indireta, quando julgar conveniente ou
quando determinado pelo Governador;
XXVI - promover a representação do Distrito Federal nas Assembléias Gerais e Reuniões de
Cotistas das entidades nas quais o Distrito Federal tenha participação ouinteresse;
XXVII - ajuizar ações de improbidade administrativa emedidas caulelares ede seqüestro de bens.

TÍTULO II ç^*
DOSÓRGÃOS E DA COMPETÊNCIA -A

CAPITULO I

DOS ÓRGÃOS

Art 5° Para o exercício das suas competências, a Procuradoria-Geral do Distrito Federal
cnmpieende em sua estrutura organizacional
I - Órgãos de direção superior
alProcurador-Geral do Distrito Federal.
biConsclho Superior da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
OCorregedoria da Procuradoria-Geral do Distrito Federal
II - Oritàosde assessoramenlo superior: , .".Conselho de Administração do Fundo da Procuradoria-Geral do Distnlo Federal - Pro-Jur,d,co.
com sua Secretaria Executiva.
bíAssessoria Especial,
c«Gabinete do Procurador-Geral dn Distrito Federal:
1 Chefia de Gabinete.

]Seae^nrExecutiva. composta pelo Serviço de Apoio Administrativo epelo Serviço de Controle
de Processos e Documentos. .
dlGmrdenadoria de Matéria Legislativa e Assuntos do Tribunal de Contas do Distrito Federal
III - Oraãos executivos dosistema jurídico do Distrito Federal:
a,Procuradoria de Pessoal
1 Divisão de Registroe Controle de Processos,
2 Serviçode Apoio Administrativo.
b)Procuradoria Fiscal:
1 Divisão de Registro e Controle de Processos.
2 Serviço de ApoioAdministrativo.
3 Gerênciade Atendimento ao Contribuinte:
4 Gerência de Controle da Divida Ativa
c>Procuradona do Meio Ambiente. Patrimônio Urbanístico e Imobiliário.
1Divisãode Registroe Controle de Processos,
2 Serviço de Apoio Administrativo.
d)Procuradoria Administrativa
1 Divisão de Registroe Controle de Processos;
2 Serviço de Apoio Administrativo;
.) Gerência de Concessões;

4 Gerência de Cobrança
IV - Órgãos de suporte e apoio técnico
aiCentro de Apoio Técnico
I Gerênciade Planejamento e Orçamento,
^Gerência de Organização e Sistemas, à qual estarão subordinados um Núcleo de
Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas, um Núcleo de Suporte Técnico, um Núcleo de
Suporte ao Usuãno. um Núcleo de Produção eRede eum Núcleo de Organização.
3 Gerência de Cálculos,
-l Gerência de Perícias Judiciais.
>Serviço de Apoio Administrativo,
bKentro de Estudos
I Gerência deEstudos, Pesquisas c Referência Legislativa;

~> Gerência de !>esenvolvimento e Capacitação Profissional:
i Gerência de Documentação e Controle de Publicações Oficiais, à qual estará vinculada uma
Biblioteca Jurídica; c^~^

4 Serviço de Apoio Administrativo.
V - Otgíosde ApoioAdministrativo
.1 (Departamento deAdministração Geral
1Serviço de Apoio Administrativo.
; Serviço de Material, integrado por um Almoxarifado,

3 Serviço de Patrimônio;4Serviço de Comunicação Administrativa, integrado por um Arquivo Geral.
5 Serviço de Pessoal.
6 Serviço de Administração de Edifício;
7 Serviços Gerais;
S Serviço de Execução Orçamentaria e Financeira.
SI' AProcuradoria-Geral do Distrito Federal será chefiada pelo Procurador-Geral.
s\-o Procurador-Geral será escolhido dentre os Procuradores do Distrito Federal em atividade,
observado o disposto nos arls 60. inciso XX. e 100. inciso XIII. da Le, Orgânica do Distn.o

si"OProcurador-Geral será substituído, em suas ausências eimpedimentos eventuais, pelo
Procurador-Geral-Adjunto. . ,
s 4OProcurador-Geral. para odesempenho das suas funções, contara com oapoio direto de um
Assessor de Comunicação Social .§?° AAssessoria Especial será formada por até sete Procuradores do Distn.o Federal, observando-.
T-°acessória Especial será chefiada por um Coordenador. Procurador do Distrito Federal
livremente nomeado; .
II - Os Procuradores da Assessoria Especial serão designados para o exercício do cargo em
comissão de Procurador-Assessor; . .„„.„„. j„
86" A Assessoria do Gabinete será formada por ate seis cargos em comissão de Assessores, de
livre nomeação, privativos de advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do
Brasil dentre osquais será designado orespectivo Assessor-Chcfe
S 7= As Procuradorias, para o desempenho das suas funções, contarão com o apoio direto de
Coordenadores, distribuídos da seguinteforma:
I - três para a Procuradoria de Pessoal.
II - três para a Procuradoria Fiscal; ...
III -dois para aProcuradoria do Meio Ambiente, do Patrimônio Urbanístico eImobiliano;
IV - dois para a Procuradoria Administrativa;
VI - as atividades especificas dos Coordenadores serão nominadas e organizadas por ato do
Procurador-Geral. de acordo com as especificidades enecessidades das respectivas Procuradoras

CAPÍTULO 11
DA COMPETÊNCIA

Seção I I
Do Procurador-Geral

Art 6° \o Procurador-Geral do Distrito Federal cabe odesempenho das seguintes atribuições:
I - baixar normas sobre matéria juridica de sua competência, propor e elaborar minutas e
anteprojetos de normas de interesse da Procuradoria-Geral edo Distnto Federal;
II • iransiair desistir.-confessar c deixar derecorrer emjuízo ou fora dele;
III - receber citações, intimações enotificações judiciais endereçadas ao Distrito Federal ou delegar
essa atribuição aos titulares dos órgãos subordinados.
IV -emitir aprovar ou editar parecer sobre matéria de interesse do Distrito Federal.
V - baixar osatos necessários ao funcionamento da Procuradoria-Geral;
VI -encaminhar aos órgãos de execução os processos administrativos para elaboração de pareceres
ou adoção de outras providências, eos expedientes para apropositura ou defesa de ações efeitos,
VII - avocar processos para emitir parecer;
VIII - avocar adefesa deentidade deAdministração Indireta quando julgar conveniente;
IX - prestar orientação juridica ao Governador do Distrito Federal e Secretários de Estado nos
assuntos de competência da Procuradoria-Geral do Distrito Federal:
X - orientar ou avocar a representação do Distrito Federal em juízo, nos casos que julgar
conveniente lazé-lo. bem como determinar que ostitulares dos órgãos de execução o taçam;
XI - coordenar todas asatividades doSistema Jurídico doDistrito Federal.
XII • representar oDistrito Federal nas Assembléias Gerais ereuniões de Constas das entidades nas
quais aunidade federada tenha participação ouinteresse;
XIII - indicar nomes para o preenchimento de cargos de direção e assessoramenlo superior ou
funções comissionadas;
XIV - designar e dispensar substitutos eventuais de ocupantes de cargos de direção c
assessoramenlo superior oufunções em comissão na ProcuradoriaGeral;
XV - indicar ou nomear peritos.
XVI - indicar Procurador ou Bacharel em Direito para o preenchimento decargo de direção dos
órgãos jurídicos das entidades da Administração Indireta, e também os Advogados a serem
contratados. _^. .
XVII - baixar atos e normas para a implantação e manutenção do Sistema Jundico do Distnto
Federal: . .
XVIII - lotar, remover e designar o local deexercício de Procuradores do Distrito Federal;
XIX - requisitar pessoal;
XX - autorizar vianens a serviço; . ,
XXI • dispensar da assinatura de ponto servidores que. comprovadamente. participarem úe
congresso de interesse da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
XXÍl -delegar competências e atribuições;
XXUI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares e designar as respectivas
comissões:
XXIV - autorizar despesas e dispensar licitações nos casos previstos na legislação;
XXV - indicar nomes para serem agraciados com medalha demérito.
XXVI - propor alterações estruturais ede competência das entidades da Administração Indireta do
Distrito Federal, bem como propor arespectiva criação, ouvida aSecretaria deGoverno;
XXVU - referendar decretos relacionados com assuntos pertinentes à Procuradona-Geral do
Distrito Federal. . . ,
XXVIU - promover a participação da Procuradoria-Geral do Distrito Federal na constituição das
Comissões de Organização e Exame para ingresso no Quadro de Procuradores do Distnto Federal
ou de Advogados" e de lúnções congêneres da Tabela de Empregos da Administração Indireta ou
dos órüãos do Sistema Jurídico do Distrito Federal,
XXIX- dirigir, coordenar e controlar a execução das competências especificas e genéricas do
Gabinete do Procurador-Geral c do Departamento de Administração Geral.
X\X •aprovar aseleção de candidatos aestágios na Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
N\X1 - aplicar penalidades disciplinares a Procuradores do Distrito Federal e servidores da

Procuradona-Geral. ressalvados os casos de competência do Governador do Distrito Federal.
XXXII -elogiar Procuradores do Distrito Federal eservidores: deleaacãoXXXIII - representar o Distrito Federal judicialmente e nos casos em que houver delegação
XXNÍv-^e^tnuIs. convênios eoutros insmimentos juridicos nos assuntos de sua
competência equando lhe for legalmente atribuída competência especifica;
XXXV -exercer os atos próprios de Administração da Procuradona-Geral do Distrito Federal.
XXXVI popo°ao Governador do Distrito Federal aoutorga de efeito normativo aparec
exarado pela Procuradoria-Geral do Distnto Federal evelar pelo respectivo cumpnmento pela
Administração Pública do Distrito Federal;
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?.»d,' Ad:SXpüo,lcaad°r d° D'S,n,° **** adedara* de ™"dad< « a-gação de

S^uSS:-—ttMi^-:^»:
XLXI eniZÍ" °^r*'"0 ST"°' ** P'oc""doria-Geral do Distrito Federal
m^e.mrr^ra^dr^s^to^derâl^""' "" "**" "" *» * ™ P«
Ditírnotrrar"""0 P°SÍ"Vn "" •*"*" "* "*•** «« ***» da P-uradoria-Gera, do

i—,™.- r,,7,r,tyr* *"—««.-' - »-..«..«
Seção II

Da Corregedoria

!„,=;vssíízsíra.» das a,lvidad« " •da—*
!l'l"-^tnirrdaion^"" ' """T COn'"' ""W""' <" •»"*• de Procurad<" d° Distn.o
cLirarProcuradorZ~lÍl\Z "^ '* ™>"«° *^^«""«™ da
' ^raTl^tS,,:Sr SUmaMa dC ,rreSUlandad" a'*UÍdaS aira^-- da
'.e;,Sadeas0a,nhmd;:d"r?Cral ""^""0 **«* ' 'Mau'aca° de *«*«•*»» P« «purarc=ular,dades atribuídas a,nleyrante da carreira de Procurador do Distrito Federal

VI - acompanha, oestagio probatório eoferecer rela.ono circunstanciado ao Conselho Sunerior
para eleuvaçao no cargo de Procurador do Distrito Federal v.onsemo Superior

pVr'ocurrdor-GeTaS a"V'dad" C°r'ela'aS °U ""< "" ™™ a~ •"*"*•« » «****•« pelo

!Igr^lc:r^^;^fXSoD;^Feoerar " «Wnh''"Í" *-""" «-"
--0^0^°Ju^^ '•»» Federal e
ocorrência de infração as leis r,„„i,m. , ° comu"":ar a Corregedoria a

---^^^^ "—*-
deverão» il"*,*^^!^^ " rUn'CaÇÔCS ^'^ *̂ ^^

2±sr =^--rtztx?—=:
^.^ts^;^ *""<a au,entódade da d—. °oteor da denuncia "ocurador-Corregedor para comparecer pessoalmente econfirmar

os^^rn^rC rCdUZ'daS "*erm° PCran,C °P—d°'"Corregedo, obedecendo

SíS£^^ pe'° G~ d0
^5S-^-:aíM™ de p"doper,„d° Pr°CüradOT-Co-Sedor tera mandato de dois ano, permitida arecondução por um unico
Art 9° Compete ao Procurador-Corregedor

™^t^™^"™^C"^" S»>™' ««° -Wador-Gcral. apuração

F^.-^^LtZ.È?"ad° a° «=— —
n- es^^Z'"" SUPCr",r PC'a CX"neraÇa° dC P'0ci'radür do »«"- Federa, ju,gado inapio
de«:perrSuL^c;:uriaiLaz;ruraf °--Gera;para as mcdidas »«•**»pelo interesse publico, "conalização eeficiência dos serviços eaquelas reclamadas

•L^z^rt'orr;x!,rTador-Gcra! t rep"semaçao a° m'--°>«*»
•dtninistrativa. ' P°r pra,,ca de ll,c»° P™> ou «o de improbidade
VII - propor ao Procurador-Geral a edição de atos normativos visando ao aprimoramento dos
serviços da Procuradoria-Geral do DistritoFederal.
VIM -apontar ao Procurador-Geral as necessidades de pessoal ou material nos serviços afetos,
IX -exercer outras atividades correlatas ou que lhe vierem aser atribuídas ou delegadas.
X - participar das reuniões especiais do Conselho Superior, realizadas para tratar de assuntos
disciplinares. sem direito a voto.

XI - prestar auxilio ao Procurador-Geral e aos dirigentes dos óraãos da Procuradoria-Geral do
Disiritn Federal na execução das medidas que objetivem o melhoramento e a regularidade das
atividades e serviços.

XII - instaurar erealizar correções nos órgãos da Procuradona-Geral do Distnto Federal edemais
mulos e entidades que compõem o Sistema Jurídico Distrital.
XIII • submeter ao Conselho Superior relatório sobre avaliação periódica de desempenho dos
Procuradores do Distrito Federal, procedida nas unidades da Procuradoria-Geral do Distrito

XIV - submeter ao Conselho Superior parecer em sindicâncias e processos administrativos
aisuptmares.

XV-requisitar de qualquer autoridade ou servidor da Administração Pública do Distrito Federal
certidões, diligencias, exames, pareceres técnicos einformações indispensáveis ao desempenho d.
suas tunções, observados os prazos legais eregimentais aplicáveis uesempenno de
!, 'h° ° Pro1curador-Corresedor promoverá correições nos órgãos de execução e demais órgãos
mdia ,S ' °5 1° mCISO X" d",e anig0' com aP-^ipaÇâo dos respectivos duigéntesmediante comunicação com antecedência mínima de quinze dias "'"gentes.
LTso°x.d.'X'a,nl0HSÍOS,da ,W"dori'-G'"" d° estrito Federal eos demais referidos noinciso XII deste artigo deverão prestar auxilio ao Procurador-Corregedor informando sobre o
fiincionamento e regulandade dos serviços desenvolvidos "uormaiwo sobre o
S3"0 Procurador-Corregedor poderá, aqualquer tempo, requisitar dos dirigentes dos óraãos
mencionados no incso XI. deste artigo autos de procedimentos para exame, mediante comunico
comantecedência mínima quarenta e oitohoras comunicação
S4» OProcurador-Corregedor manterá osigilo necessário àelucidação dos fatos eàpreservação
lst;ae:elrqromdrVCS,ÍgadM' — ^ ^ >^«—Xs

Seção III
DoConselho Superior

Adi "! °,C°nS<;!h0 Supen„or c°mP«e-« do Procurador-Geral. que opreside, do Procurador-GeralAdjunto, dos; titulares das Procuradorias aele subordinadas, como membros natosTS^membro
f ' Onumero de r"'re EP'X'"'á"'" d" "**» F«fc™l. mediante esc^tínio Jt»>> I Onumero de Conselheiros eleitos será equivalente áquantidade de membros natos excluído
do computo o Procurador-Geral do Distrito Federal excluído
st" aS r?7 dei,os,.,erao mandal° de dois «nos. permitida areeleição por uma vez
do «sono Fed°eraTmm d' T C™Selh0 *"**" "* "*"* ^ Associa* dos procur,doresdo Distrito Federal, mediante convocação, com quinze dias de antecedência de todos os
ukais draCpSI?T° rder,a,| Z mei° dC aVÍS° afiXad° "a SCdt e0fi™ *°^*«£«£, *unidades da Procuradona-Geral do Dislruo Federal euma publicação no Diário Oficial do Distrito

5 J" Os membros do Conselho Superior receberão otitulo de Conselheiros.

pr^ir^sd^tZFrar™cada um dos Conse,heiros Tiu"a- ""'hid- d— «»

i:ztz^^zt:^:,a dciçào dos cunseihe,ros c»™ ™™ -* '̂ad°^
Art II Compete ao Conselho Superior

l:^z.sag-^:i^^^z^^r- ^
Li^-^JcSS1^ — --a -UU
P^a^dlrrdoDísIrFX,3 mS,aUraÇa0 dC Pr°"SSOS admi-™-s discipünares contra

delmSade'Z^ ^ ^'^ <° D'«*° ™«* ~ P— d< «o pena, ou
^ZZSZSItS^JZZtiS?* ™'" p~do"-*
^^^Z^Z^^I^^^1^0 ado,ada cm jul«a™"«° d=penalidade ou arquivamenitpTr absolvição " '" ""^ ^ "" ipli^° de
X-exercer poder normativo para elaborar eaprovar
a) seu regimentointerno.

b) as normas einstruções para oconcurso para ingresso „, carreira
dlscl tur^^roftlcTteZ^r™- Si"fânCÍ85 ="— ac™niS.ra,ivos
Procurador-Geral eProcu dor Gerai A*Íp "T^ '^"^ " comP«énci,s do
da Procuradona-Geral do Ssio,,^%£% ' P'°a"'l""-C<""^' «dos titulares dos órgãos
d) as normas sobre procedimentos em matéria de sua competência
X -deliberar sobre matéria que lhe seja submetida pelo Procurador-Geral

reLr,o:,cC™esa;„adrsUraCâ° "' SmdÍCànCÍaS' """*» *""™ ''—6« ««P^ osXN, a-Msar „ ^làm de rev,sSo de pmccsso admmislra.vo d.scjp:inar em ^ h^ profcndo

iuí^rrrZf^D^ri^rÍ Pr°CeSS0 admmiS,ra"W dÍSC'Pli"ar °n^a"a—

>VI •oelermmar „afastamenlo preventivo, sem prejuízo dos vencimento, de Procurador do
Distrito Federal acusado ou indiciado em processo administrativo disciplinar e o retorno as
Kmções,

XVII - mdicar os membros da comissão de processo administrativo disciplinar em que acusado
Procurador do Distrito Federal.

XVIII - dahorar lisia de aniiguidadc dos Procuradores do Distrito Federal e decidir sobre ns
ict lainaçõcs a cia concernentes,

XIX -indicar Procurador do Distrito Federal ao Governador do Distrito Federal para promoção por
aniiguidadc. r

XX -opinar sobre ospedidos de reversão de Procurador do Distrito Federal
XXI - propor ao Procurador-Geral aelaboração ou reexame de súmulas'para uniformização de
Jiinspnidencia adminislrariva do Distrito Federal;
XXII •convocar Procurador do Distrito Federal para prestar esclarecimento sobre fato determinado
ou assuntosde interesse da instituição.
XXIII -determinar arealização de diligências eatos de coleta de prova necessários ao julgamento
deprocesso administrativo disciplinar; juiguiicmu
XXIV -julgar as questões aele submetidas por maleria de sua competência regulada nesta Lei ou
em atos normativos a ele pertinentes. '

XXV - opinar, previamente ao julgamento pelo Governador do Distrito Federal, nos processos
disnonn',brí„T d'SC'P'™r" em 1ue <"°P™> ' d«n,issão, cassação de aposentadoria ou
vvvi ^ íl ' des",,Jlcâo de ca'SO ou função em comissão de Procurador do Distrito Federal
xxvt -deliberar sobre as correições realizadas nos órgãos do sistema jurídico do Distrito Federal

1
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l I" Compete ao Governador do Distrito Federal adecisão final sobre os processos administrativos
disciplinares em que acomissão proponha a aplicação das penalidades de demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade edestituição de cargo ou função em comissão.
6 •>• Compete ao Conselho Superior, ressalvadas as competências de outras autondades ou orgaos.
dispor sobre os casos omissos e estabelecer procedimentos em matéria de su competência,
respeitado o disposto nesta Lei
Ari 12 Os assuntos de natureza disciplinar, de competência do Conselho Superior, serão tratados
em reuniões especificas, especialmente convocadas para esse fim eregistradas em ata própria.
1'aràpafo único O Procurador-Corregedor participará das reuniões de que trata o caput, sem
direito a voto.

Seção IV
Do Pró-Juridico

Art 13 Ao Conselho de Administração do Pró-Juridico compete fazer cumprir as finalidades
institucionais do Fundo eestabelecer os mecanismos de gestão, aplicação, avaliação econtrole dos
recursos a ele destinados ... . • • .„,;.„ „
Ari M ASecretaria Executiva do Pró-Juridico compete prestar o apoio técnico, administrativo e

•operacional a Conselho de Administração do Fundo, necessános à plena realização das suas
funções, especialmente no que se refere ao controle das receitas e aplicações dos recursos
financeiros

Seção V
Do Gabinete do Procurador-Geral

,• it 15 Ao Gabinete compele exercer a representação política e social do Procurador-Geral, bem
com,, prestar-lhe o apoio administrativo e operacional necessários ao desempenho das suas
ainhiiiçõcs especificas ... ...
\,i th AAssessoria Especial do Gabinete do Procurado.-Geral compele prestar assistência direta
ao Piocurador-Geral em estudos e pesquisas técnico jurídicas especializadas, elaboração de
despachos paicccrcs preparação dos documentos e subsídios necessános as suas decisões, assim
como outras fiinçôes que lhe sejam delegadas pelo Procurador-Geral ou atnbuidas no Regimento
Interno . , _.
*rt 17 Compete àAssessoria do Gabinete assistir àChefia imediata, especialmente no suporte aos
órgãos integrantes do Gabinete do ProcuradorGcral, atuando como unidade faclitadora e
provedora dos recursos documentais emalenais necessários ao exercício das suas competências.
\n 18 A Secrelana Executiva do Gabinele compele
I - prestar apoio administrativo eoperacional ao Gabinete, de acordo com as normas estabelecidas
pelos sistemas setonais de pessoal, material, patrimônio e serviços gerais;
II - coordenar as atividades de produção e controle de documentos, arquivos, recebimento e
expedição de correspondências, reprogralia. segurança e demais atividades necessárias ao pleno
funcionamentodo Gabinetee do ProcuradorGcral

Seção VI
Da Coordenação deMatéria Legislativa e Assuntos doTribunal deContas do

Distrito Federal

An 10 À Coordenação de Maléria Legislativa e Assuntos do Tribunal de Contas do Distrito
Federal compete .... , „.
I - receber, distribuir e encaminhar as solicitações de informações onginanas da Lamara
Legislativa doDistrito Federal edoTnbunal deContas doDistrito Federal;
II - receber e distribuir os projetos de lei. de decretos e de outros atos normativos onundos do
Poder Executivo,
III - velar pelo ajuizamento e controle do Irãmite processual das ações diretas de
inconslilucionalidade envidadas pelaProcuradoria-Geral do Distrito Federal,
IV - elaborar memonais e peças de defesa em ações diretas de inconstitucionalidade propostas
contra ato normativo ou lei distrital;
V- acompanhar as atividades das unidades setoriais do Sistema Jurídico do Distrito Federal, de que
trata oart 2o parágrafo único, zelando preventivamente pela legalidade dos atos praticados;
VI - atuar como unidade Tacilitadora da agilidade e qualidade dos serviços de competência da
Procuradoria, aela encaminhados pelos órgãos eentidades do Sistema Jurídico do Dtstnto Federal;
Vil- exercer afunção de coordenação dos órgãos integrantes do Sistema Jurídico Distntal.

Seção VII
Das Procuradorias

Subseção 1
Da Procuradoria de Pessoa!

Art 20 A Procuradoria de Pessoal, órgão de execução do Sistema Jurídico, diretamente
subordinada ao Procurador-Geral. compele
I-planejar, coordenar, orientar ccontrolar sob os aspectos jurídicos as matérias de pessoal;
II - exercer a representação judicial nas ações desua competência,

„l „,es,ar assistência iundica aos Administradores Distritais nos assuntos relativos a pessoal
e'lalulárn! cvVe militar'da Administração Direta eIndireta, celetistas edemais contratados pe.o
Poder Publico

Subseção U
Da Procuradoria Fiscal

A,t 21 AProcurador,» Fiscal, órgão de execução do Sistema Jurídico, diretamente subordinada ao
Procurador-Geral. compete: . .
1-planejar, coordenar eorientar sob os aspectos jurídicos as matertas tnbutana etinanceira,
M- inscrever e controlar os débitos inscritos emdivida ativa;
III -cíetuai acobrança dos débitos inscr.ios em div.da ativa, mediante odevido processo execut.vo

.'̂ "representar aFazenda Publica junto ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais -TARF;
V- representar a Fazenda Publica nos feitos relativos a inventários, talenc.as, concordatas e
liquidações extrajudiciais;
VI - exercer a representação judicial nas ações desuacompetência;
VII -prestar assistência juridica aos Administradores Distritais nos assuntos de sua competência.

Subseção 111
Da Procuradoria do Meio Ambiente. Patrimônio Urbanístico e Imobiliário

Att 22 A Procuradoria do Meio Ambiente. Patrimônio Urbanístico e Imobiliário, órgão de
execução do Sistema Jurídico, diretamente subordinada ao Procurador-Geral. compete:
I - planejar, coordenar e orientar sob o aspecto jurídico as matérias relativas tutela ambientai,
defesa do patrimônio urbanístico, histórico eimobiliário _interesses difusos;

II -exercer arepresentação judicial do Distrito Federal nas ações efeitos de sua competência;
III -prestar aassistência jurídica aos Administradores Distritais nos assuntos de sua competência.

Subseção IV
Da Procuradoria Administrativa

Art 23 À Procuradoria Administrativa, órgão de execução do sistema juridico. diretamente
subordinada ao Procurador-Geral. compete: • , •
I - planejar coordenar e orientar sob o aspecto juridico as matênas administrativas, inclusive no
que se refere a contratos, convênios, licitações, permissões, concessões, autorizações,
responsabilidade civil, matéria residual e previdenciária; ^
II - exercer a representação judicial do Distrito Federal nas ações e feitos de sua competeneta e
prestar aassistência juridica aos Administradores Distritais

Seção VIII
Do Centro de Apoio Técnico

Art "4 Ao Centro de Apoio Técnico, diretamente subordinado ao Procurador-Geral, compete:
I - assistir tecnicamente as unidades da Procuradoria-Geral na realização de cálculos e perícias
judiciais. ra • iII - prover os recursos tecnológicos necessários ao desempenho das suas funções, especialmente no
que se refere a organização administrativa, racionalização e informatização dos métodos e
processos de trabalho.
III - desenvolver as atividades relativas ao Planejamento e Orçamento da Procuradoria, de acordo
com as normas e diretrizes estabelecidas pelos órgãos centrais de Orçamento. Planejamento.
Coordenaçãoe Controledo DistritoFederal.

Seção IX
Do Centro de Estudos

Art 2S Ao Centro de Estudos, órgão de apoio técnico do Sistema Juridico. diretamente
subordinado ao Procurador-Geral. compete
I - prestar assistência às unidades da Procuradoria no que se refere ao acompanhamento das
publicaçõesoficiais;
II - organizar e manter o acervo documental, legislação e jurisprudência;
Ml - promovera realização de estudosjurídicosespeciais;
IV- formular e viabilizar os programas de capacitação técníco-profissional dos servidores;
V - prover os Procuradores comatualização legislativa e jurisprudencial.

Seção X
Do Departamentode Administração-Geral

Art 26 Ao Departamento de Administração-Geral. diretamente subordinado ao Procurador-Geral,
compete
I - prestar o suporte administrativo á Procuradoria, atuando efetivamente comoórgãosetorial dos
sistemas de Orçamento. Finanças. Material. Patrimônio. Serviços Gerais. Transporte e de
Administração de Pessoal;
II - exercer a supervisão funcional sobre as unidades de apoio administrativo internamente
estruturadas

TITULO III

DO QUADRO DE PESSOAL

Art 27 O quadro de Pessoal Comissionado constante do anexo I fica transformado na forma
descrita no anexo II e o Quadro de Procuradores do Distrito Federal fica alterado na forma do
anexo III

Parágrafo imico. Os ocupantes dos cargos de Assistente farão parte do quadro de funções
comissionadas do Gabinete do Procurador-Geral do Distrito Federal, e por ele lotados na estrutura
interna da Procuradoria, de acordo com a necessidade do serviço,
Art 28 Os Procuradores do Distrito Federal exercerão suas funções nos órgãos da Procuradoria-
Geral, nos serviçosjurídicosdas Autarquias, Fundações e eventualmente nos serviçosjurídicosdas
empresas públicas, nas chefias de assessorias lécnico-legislativas e nos órgãos e entidades da
Administração Direta do Distrito Federal
An 29 Os cargos de Procurador-Geral Adjunto. Procurador-Chefe e Coordenadores serão
exercidos privativamente por integrante da carreira de Procurador do Distrito Federal ematividade.
Art .»0 Os cargosde Chefede Gabinete do Procurador-Geral do Distrito Federal, de Diretordo
Centro de Estudos e de Procurador-Assessor serãoexercidos privativamente por Procuradores do
Danilo Federal Ativos ou Inativos

Art 31 Os integrantes da carreira de Apoio às Atividades Jurídicas exercerão suas funções nos
oreàos da Procuradoria-Geral do DistritoFederal .
An 32 Alotação, remoção erelotação dos Procuradores seia feita por ato do Procurador-Geral. de
acordo com a necessidadede serviço. _ "
raragrafo única Os casos de remoção erelotação. desde que haja pedido de revisão, devidamente
fundamentado, poderão ser apreciados pelo Conselho Superior

TÍTIILO IV
DASDISPOSIÇÕES GERAIS

AH 33 Ficam extintos os cargos vagos e que sevagarem doravante, de Procurador Autárquico e
l-undacional do Distrito Federal . .
Ari 34 Acessão de Procuradores para outros órgãos dependerá deprevia anuência doConselho
Superior da Procuradoria Geral do Distrito Federal esomente se dará nos seguintes casos:
I - no âmbito do Distrito Federal, para:
a) exercício decargode natureza especial ou equivalente;
b) exercício de cargo de direção de Serviços Jurídicos de órgão ou entidade da administração direta
ouindireta por indicação doProcurador-Geral doDistrito Federal.
II - no âmbito dos Poderes daUnião. Estados e Municípios, para o exercício decargo dedireção de
natureza relevante, de nível igual ou superior a Consultor Juridico. desde que com ônus para o
órgão requisitante ,
Art 35 Evedado o fornecimento decópias oudequalquer outro meio depublicidade deparecer da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal antes da competente aprovação do Procurador-Geral
An 36 Continuam em vigor, no tocante à carreira de Procurador do Distrito Federal, os
dispositivos das Leis Federais n° 1.341, de 30 de janeiro de 1951, n° 3434, de 20 de julho de 1958.
n°4345 de 26 de junho de 1964 edo Decreto Distrital n° 334. de 28 de julho de 1964
Art 37 O Poder Executivo, noprazo detrinta dias, estabelecerá, por atopróprio, osmecanismos
necessários para crédito direto aconta do Pró-Juridico de todos os recursos de que trata oart. 3° da
Lei n" 2 605. de 18 de outubro de 2000
An 38 Será cobrado preço público pela firmatura dos contratos deque trata a Lei Complementar
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n° 388. de 1° de junho de 2001, com valor idêntico ao pagamento anual fixado no respectivo
instrumento contratual

Parágrafo,m,co. Serão revertidos diretamente áconta do Pró-Juridico todos valores decorrentes da
cobrança dequetrata o caput
Art 39 Fiat mantida aatual composição remuneratona dos integrantes da carreira Procurado, do
DistritoFederal ativos,inativose pensionistas.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 40^ Odetalhamento das competência, as atribuições dos respectivos dirigentes e as normas
gerais de funcionamento dos órgãos integrantes da estrutura da Procuradoria serão definidas em
Regimento Interno, aser aprovado em ato especifico do Governador do Distrito Federal no prazo
de sessenta dias v

Art 41 Ao atual ocupante do cargo de Procurador-Conegedor. criado pelo Decreto n° 21 465 de
êsiadel"ci™anedtaLei°' "" *S5Cg"rad° °m^cm° ™°<>"°- P^mitida arecondução na forma
\n 42 Os atuais ocupantes dos cargos de Procurador Autárquico ede Procurador Fundacional do
Distrito Federal passam a integrar quadro em extinção, com todos os direitos e vantagens
assegurados s

Parágrafo único. Acritério do Procurador-Geral. os ocupantes dos cargos mencionados neste arligo
poderão lerexercício em ouiros órgãos do sistema juridico doDistrito Federal
An 43 Arepresentação judicial e a consultoria juridica das aularquias e fundações do Distrito
Federal serão exercidas pelos integrantes das categonas de Procurador Autárquico e Fundacional
do quadroemextinção, e pelosProcuradores do Distrito Federal
Art 44 Ficam mantidos os dispositivos do atual Regimento Interno da Procuradoria Geral do
Distrito Federal e legislação complementar, no que não forem colidentes com esta Lei até aedição
do novo Regimento ' v

Art 45 As despesas decorrentes da aplicação desla Lei Complementar correrão à conta do
orçamento do Distnto Federal

Brasília. 31 de Julho de 2001
113°de Republica e 42° de Brasília
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adnPrnjey>: Poder F.xeculivo)

VARIAÇÃO

42

57

nisp6«M

A (amara Legislativa rfo Dislrilo Federaldecretai

* a organizaçãoda Procuradoria-Geraldo Distrito Federal.

TITULO 1
DASFUNÇÕES INSTITUCIONAIS EDACOMPETÊNCIA

CAPITULO 1
DASFUNÇÕES INSTITUCIONAIS

,„„,,„. .Ar', '' Ap'~»'«"'"" «"•! * Disl.il/Federal - PRG-DF, írjio c.nlr.l do .'«ema jur.dico do Disirilo F.dcl é

' '"^r.~*./*-".lloC±^^ ' ,"""""í'"iudk ""»"°™ i»""- *>
An 2- Af„«urad.,ri. Ocr.l do Di/,,io Icder.l lem po, rio.lid.de e.crcer . .d»,«acl. oúbllca e.r^o.i,. II,. , ,I-™., . ,;„e:,.cl, oorm-üv. e. sopervis,/,,cmc. do ™,em. joridico do Dialri,,, Federal ^ «-»>*'•»«. .!«!..

,o,..,k,.srr;tr:„«!de?z;;„x'Ao,''''k" *ld"„",í'" '""k'•l ~~t"°*i" ^«-i*'"*»«»«„»,»i ; w orrr»^ e emitUdes inicgianlcA da Administrar*, Direi, e nd rei. dn Oi.inin F^r i v
A» V A Pnxuridoi

initgnnloí daAdministração Direta t [ndtrela doDi-.1r.tr. Federal.
D.\inin rederal í equiparada, nara Iodos ot efeiHM. assectelarias de «tado e'> prirrog.liv.s. direito, evajú.gens de secrellrio de esiado.

CAPITULOU
DA COMPETÊNCIA

'• Compete i Procurar/ria-Oer.! do Distrito Federal
. • representar o Distrito Follcrail emiuíznou lor.dele;
II-esercef • cnnsullirria nlridica doDislrilo Federal-

11 •eaercer ocontrole Mcrno d.legalidade rk,,t™ do Pode, Eaecoti.o
F,™.; ' ,CP"""" " F"r" P*lk' •*•"•'« ™T"b""1" * °»« "• U-ito. do Di«,i„ Federal , de Reco.so.

wV.,eíZ,"."cr.,rr,idí"ei"* ™*m •""*•• «"•" 1™ °h*»-^'^«iünVI ZZlfZji """""""""• ' •***"' «•"•«i»*> Bi«ri» Federal;

espílio , í,„., „^w " «<r«toS»» c.-.ol.menK». oa.n» Ip™,. o,aoiUçJo do. Iriboio, r.l.ii.» m ta. d.
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XI -examina,, rçtisirar. elaborar, lavrar er.aer publka. os inslrumenlos jurídico, de contraias, acordos eouiros
aiustes emquetorparle oDistrito ,<deial; .

XII examinar pjtviamenle edilai. de licitações de inle.es» do Dislnlo Federal;
XIII el.bora.du examinar anleprojelos de leis de inkialiva do Pode. Executivo e minuna de deotloj, bem como

s.r o» proielos de lífio Poder lígi.l.livo, com vistas asanção oa velo do Governado, do D.arilo Fedend;
™,rrn^HnX/nnincacao d.j„,i.p.udenci. administrativa eaconsolidas* da kr.islac.ao do Dutr.io Fede,.l;
XV.,xar/alAeeslat>elece.no,masparanrgan.iaçio do SiMema Jurídico do Diurno Federal;
XVI -aelípetobediência ao. principio, d.leg.lid.de, impoao.lid.de. moralidade, psAlaadade, .ncrfnc,. edem...

regra, express-s ia cVjásúluiçln Federal, na Ui O.glnka do Dislrilo Federal, nas leis eatos no.mai.vo. .ptldven nos alos da
-r "' ' " et.eindireta doDistrito Federal; .XVIl-W«a.d.ient«;lloju.idico-no,mali.apa..Adminisi.«aoDi.ei.,lnd,rel.doDi.ir.loFeder.l'.

XVIII .VncaL-aha. a.inlo.nuçõe. que devam se, presttda. em mandados de segurança ,mpel..dos conl.a atos do
Governado,, de Secp.io, de F.sl.do . de oul.o, agentes do Pode, Publico do Dislrilo Federal, desde ,ue remenda.

>l.ar ações diretas de inconsl.lucionalidade eaçoe, declaraloria, de conslitucion.lidade .el.li.as . tela.

-V
\0

irnue Rural 7l)0fi..-'X>« - Brasília DF- Tel; 3488274
f.iiuiil. plcriano assessoiiatíttcl dfgOT.br

Fcdcr.1. .dotando a, evidencias ^""^' 'níe,,'» a^eTcV. Governado,, Secretario d. Falado «de ex-ocupan,e,

C""'°txvi . p,omov„ a.epr.senlaçlo do Disi.ilo Federal na, Assembléia. Gerais eReuniões de Colislas da, entidade,

TlTULO II
DOS ÕRGÃOS I; DA COMPF.TÊNCIA

CAPlTUl.0 1
DOS ÓRGÃOS

A,i. 5- P... oe,e,clcio d„suas competências, aProcuradoria-Geral do Distrito Fede.al compreende em sua es.nitur.
organizacional:

I - órgãos dedireção superior:
a(Procurador-Geral doDislrilo Federal;
bfConsclho Superior da Procuradoria-Gera! do Distrito Federal;
cjCorregeòoria daProcuradoria -Geral doDislrilo Federal,

".^VZSZZZSL d, P.ocu.adoria.Gca, d. D.s„i,0 Fede.a, -Pio-lurídico, com so. S~.et.ri.
Executiva;

h)AssessorÍ» Especial;
chinele do Procurador-Geral do Distrito Federal:
1.Chefia de Gabinete;

j:£"e?"."Execu,iv., composl. pelo Serviço de Apoio Adminisl.alivo . pelo Serviço de Controle de Procedo, e
"""""' d^oordenadori, de M.léria Inativa cAssunio, do Tribunal de Conla, do Distrilo Federal;

III •órgãos executivos do sistema jurídico do Distrito Federal,
a(Procuradoriade Pessoal:
1.Divisão de Registro e Controle de Processos;
2,Serviço deApoio Administrativo;
h)Procuradoria Fiscal:
I.Divisãode Registro e Controle de Processos;
2.Serviço deApoioAdminislralivo;
3 Gerencia de Atendimento ao Contribuinte;
4Gerência de Controle da Divida Ativa;
c)Procuradoria do Meio Ambienle. Pairimônio Urbanístico e Imobiliário;
1Divisãode Registro e Conlrolc de Processos,
2.Scrviço deApoio Administrativo;
d)ProcuradoriaAdminislrativa:
I.Divisãode Regislroe Controlede Processos;
2.Serviço de ApoioAdminislralivo; j~
3Gcrência de Concessões; .

4.Ge.cnua de Cobrança; (V_A-^f

IV-Órgãos desuporte eapoio técnico:
a)Centrode ApoioTéimco:
IGerência de Planejamento eOrçamento; ,ub.,T<iin.,dos um Núcleo de Desenvolvimento cManutenção de

Sislemas^SdX^r^
Organização.

3 Gerencia de Cílculos;
4.Gerência de Perícias Judiciais,
SServiço dc Apoio Adminislralivo;
h)<.entro de tisludos:
1Gerência deEsludos, Pesquisas eReferencia Legislativa;

iST2X=Ií,::;:££z«<t,,• ,- - «- - «—•—
4.Serviçode ApoioAdminislralivo;
V-Órgãos deApoio Adminislralivo:
a)Dcpariamcnio dcAdministração Geral:
1Serviço deApoio Administrativo;
2Serviço dcMaterial, integrado porum Almoxarifado;
3 Serviço de Patrimônio;
4Serviço deComunicação Administrativa, integrado por um Arquivo l.eral.
fi.Serviço dc Pessoal;
f> Serviçodc Administração dc Edifício;
7 Serviços Gerais;
8.Serviço defixecução Orçamentária e Financeira.
6I*AProcuradoria-Geral doDislrilo Federal será chefiada pelo Procurador-Geral. Ailnnt,nír OPr^adl«Geral será escolhido dentre os Procuradores do Distrito Federai em .t.v.dade, observado odtspos.o

«,«:.•.«. iv, irwi*. XX e 1110 inciso XIII. dalei Orgânica doDistrito Federal." rrOri-rJor-C,!,! scré substituído*em suas ausências eimpedimentos eventua.s, pelo Procurado,-Geral-
Ad,lln'° S4OPiocu.ado.-Gc.al. pa-a odesempenho das suas funções, contara com oapoio direto de um Assessor de
Comunicação S^ M̂ PtocuraiJorcs *, nis.n.o Federal, observando-se oseguinte:

. Asaria FsnecVal será chefiada no. um Coordenador, Procurador do Distrito lederal livremen enomeado.

AW!Hnri 6" AAssessoria do Gabinete se.á formada por até seis cargos em comissão de Assessores, de '""«£»;privativo! dc ti^r^m™* inscritos na O.Tem dos Advogados do Brasi., dentre os qu.is «ri dignado o
respectivo*^'^^ ^ ^^^ ^ ^ ^^ ^^ ^ Qapojo direlo dc Coordenadores,
distribuídos da seguinte forma:

I - trêsparaa Procuradoria dc Pessoal;
II-ires paraa Procuradoria Fiscal; ..,,,_,.• i w.ut.;„-III -dois para aProcuradoria do Meio Ambienle, do Patrimônio Urbanístico eImobiliário,
IV atraianata • Procuradoria Administrativa; _ , ,C! rsaovidades específicas dos CtK.rdenado.es serão nomin.d.s eo,gani,.d.s po. ato do P.ocur.dor-C.cral. de

acordo com as especifie idades enecessidades das respectivas Procuradorias.

CAPÍTULO H
DACOMPETÊNCIA

Seção I
Do Procurador-Geral

Art6*AoProcurador-Gcal doDistrilo Federal cabe odesempenho dasseguintes atribuições-.
I - baixar normas sobre matéria jurídica desoa competíncia. propo. e elabora» minutas e anteprojetos denormas de

intcfcsse da Procuradoria-Geral c do Distrito Federal;
1! - transigir, desistir, confessar edeixar derecorrer em juízo oufora dele;

[11 - receber citações, intimaçôes enotificações judiciais endereçadas toDistrito Federal ou delegar essa alribuiçáo
aostitulares dosórgãossubordinados;

IV -emiti., aprovar ou editar pa.ece. sobre matína deinteresse doDuslnto Federal,
V- baixar osatosnecessários aofuncionamento daProcuradoria-Geral;
VI - encaminhar aos órgãos de execução osprocessos administrativos para elaboração de pareceres ou adoção de

outras providências, eosexpedientes para apropositura oti defesa de ações efeitos;
Vil - avocarprocessos paraemitirparecer;
VIII -avocar adefesa deentidade deAdministração Indireta quando julgar conveniente;
IX - prestar orientação juridica ao Governador do Distrito Federal e Secretários de Estado nos assuntos de

competência daProcuradoria-Geral doDistrito Federal; . ,,..„,
X-orientar ou avocar a representação do Distrito Federal em juízo, nos casos que julgar conveniente fazí-lo. bem

como determinar que ostitulares dos órgãos deexecução o façam;
XI-coordenar todas asatividades doSistema Jurídico doDistrito Federal;
XII •representa, oDistrito Federal nas Assembléias Gerais ereuniões de Colislas das enüdades nuquais aunidade

federada tenha participação ou interesse; . .
XIII - indicar nomes para opreenchimento dccargos dedireção eassessoramenlo superior oufunções comissionadas;
XIV - designar e dispensar substitutos eventuais de ocupantes de cargos dc direção e assessoramenlo superior ou

funções emcomissão naProcuradoria Geral;
XV - indicar ou nomear peritos; .
XVI - indicar Procurador ou Bacharel emDireito parao preenchimento decargodedireção dosórgãos jurídicos das

entidades da Administração Indireta, e tambémos Advogados a seremcontratados;
XVII baixar atos e normas para a implanlaçio e manutenção doSistema Jurídico doDistrito Federal;
XVIII - lotar, remover e designar o local deexercício deProcuradores doDistrito Federal;
XIX - requisitar pessoal;
XX - autorizar viagens a serviço;
XXI -dispensar daassinatura dcponlo servidores que, comprovadamente, participarem dccongresso deinteresse da

Procuradoria-Geral do Distrilo Federal;
XXII -delegar competênciase atribuições;
XXIII - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares e designar asrespectivas comissões;
XXIV - autorizar despesas edispensar licitações noscasos previstos nalegislação;
XXV - indicar nomes paraserem agraciados commedalha demérito,
XXVI -propor alterações estruturais e de competência das entidades da'Administração Indireta do Distrito Federal,

bemcomo propor a respectiva criação, ouvida a Secretaria deGoverno;
XXVII - referendar decretos relacionados comassuntos pertinentes a Procuradoria-Geral doDistrito Federal;
XXVIII - promover a participação daProcuradoria-Geral do Distrilo Federal naconstituição das Comissões de

Organização eExame para ingresso no Quadro deProcuradores do Distrito Federal oudeAdvogados edefunções congêneres
daTabela deEmpregos daAdministração Indireta oudos órgãos doSistema Jurídico doDistrito Federal;

XXIX - dirigir, coordenar e controlar a execução das competéhcra» •specfncas e genéricas do Gabinete do
Procurador-Geral e do Departamento dc Administração Geral;

XXX -aprovar a seleção dccandidatos a estágios naProcuradoria-Geral doDistrito Federal;
XXXI - aplicar penalidades disciplinares a Procuradores do Distrito Federal e servidores da Procuradoria-Geral,

ressalvados oscasosdecompelência doGovernador do Distrilo Federal;
XXXII- elogiar Procuradoresdo DistritoFederale servidores;
XXXIII - representar o Distrilo Federal judicialmente e nos casos em que houver delegação expressa,

cxtrajudicialmente;
XXXIV - celebrar conlralos, convênios e outrosinstrumentos jurídicos nosassuntos de suacompetência e quando lhe

for legalmenteatribuídacompelênciaespecífica;
XXXV -exercer osalos próprios dcAdministração daProcuradoria-Geral doDistrito Federal;
XXXVI - propor ao Governador do Distrito Federal a outorga de efeito normativo a parecer exarado pela

Procuradoria-Geral doDistrito Federal e vclnr pelo respectivo cumprimenlo pela Administração Pública doDislrilo Federal;
XXXVII - propor ao Governador do Distrilo Federal a declaração de nulidade ou a revogação de atos da

Administração Pública;
XXXVIII -propor aoGovernador doDistrito Federal aargüição ouadeclaração deinconstitucionalidade delei ouato

normativo distrital emface dalei Orgânica doDislrilo Federal oudaConstituição Federal;
XXXIX -presidir oConselho Superior daProcuradoria-Geral doDistrito Federal;
XL" - encaminhar ao Governador do Distrito federal lista tríplice para fins de promoção por merecimento de

PTOU',dx^diriS*^ ."XLII - reauisitar. com prioridade, dos órgios da Adminisl.açio Pública direta e indtrel. do Distolo Federal apoio,
inclusive polici.l documentos, pa.exe.es. informações, diligencias . fo.necimen.o de pessoal p... as,.,lênc,a tícntca
específica as atividades da P.ocu.ado.ia-Ge,al do Dislrilo Fede.al edosP.ocurado.es;

XLIII - indica. Procu.ado, do Dislrilo Fede.al ou rep.esenl.nte d. P.ocurado,ia-Geral do Dislnlo Fede.al para
inlegrar óraãos de deliberação coletiva erealizar l.aoalho, esotcialiaado, fora da .epa.llçâo;

XLIV - sustar o gozo de ferias ou de licença especial, alvo o,ca», de afastamento por roouvo de saude, de
Procurador do Distrilo Federal, po. excepcional necessidade einte.esse do serriço posle.g.ndo par. dal. »!»"»"•;

XLV -exerce, os .los em go.1 de .l.ibuiçSo da Procu.aoo.ia-Ge.al do Dislnlo Federal, «salvadas as competências
dc outros órgãos.

Seção II
Da Corregedoria

Art. 7* Nos termos do parágrafo único do ari. 132 da Constituição Federal, fica criada aCorregedoria na estrutura da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, competindo-lhe: ... ^ . .. . A

I-exercer isatividades próprias de órgão fiscalizador das atividades funcionais eda conduta dc integrante da carreira
dc Procurador do Dislrito Federal; .

II-receber representações edenúncias contra integrante dacarreira deProcurador doDistrito;
III -ofertar relatório circunstanciado emprocesso deavaliação dedesempenho deintegrante dac

do Dislrito Federal; , ,
IV- instaurar procedimenlo de apuração sumária de irregularidades atribuídas a integrante daC

do Distrito Federal; , . .. . , .. ,.
V-propor ao Procurado.-Ge.«I do Dislrito Federal a insiauração desindicância para apurar irregularidades atribuídas

a integrante dacarreira dcP.ocu.ado. doDistrito Federal; _ "
VI - «comoanha. o estagio probatório c oferecer relalório circunstanciado aoConselho Superior para efetivação no

cargode Procurado, do Distrito Federal; -
Vil -exercer oulras atividades correlatas ouque lhe vierem aseratribuídas OU delegadas pelo Procurador-Geral;
VIM -encaminhar ãdeliberação do Conselho Superior osissonlos decorrentes das atividades de correições realizadas

internamente enos demais óigãos eentidades integrantes do Sistema Juridico doDistrito Federal;
IX -oficiar ao Conselho Superior pela instauração de processo administrativo disciplinar contra integrante da carreira

dc Procurador do Distrilo Federal. . . „. •*.,,* • t x a~§I' Para os fins deste artigo, os dirigentes dos órgãos da Procuradona-Geral do Distrito Federal edemais órgãos do
Sistema Jurídico doDislrito Federal deverão comunicar aCorregedoria aocorrência dcinfração ãsleis, regulamentos internos,
irregularidades verificadas na execução dos serviços einfrações disciplinares epenais, logo do conhecimento do fato. _

5 V Para os fins dodisposto no parágrafo anterior, as comunicações endereçadas à Conegedona deverão ser
instruídas com as peças que comprovem ofato ou oprocedimento administrativo no qu»l severificou ainfração disciplinar ou
a irregularidade do serviço.

%V Retchida a comunicação, a Corregedoria instaurar* procedimento dc apuração sumína ou então proporá ao
Procurador-Geraldo DislriloFederala instauraçãode sindicância; _

5 4-As denúncias contra Procuradores do Dislrito Federal sóserão recebidas secontiverem a identificação e o
endereço dodenunciante c forem formuladas por escrito, confirmada aautenticidade;

95* No caso do parágrafo anterior, havendo dúvida sobre a autenticidade dadenúncia, o denunciante será intimado
pelo Procurador-Corregedor para comparecer pessoalmente econfirmar o teor dadenúncia.

56"As denúncias verbais serão reduzidas ate.mo perante oProcurador-Corregedor, obedecendo osrequisitos do54
deste artigo. _ , .

Art. 8°ACorregedoria será chefiada pelo Procurador-Corregedor, nomeado pelo Governador do Dislnlo Federal, por
indicação do Procurador-Geral do Distrito Federal. .

5 1-0 Pr.KürBdor-CorreKcdor será escolhido dentre osintegrantes dacarreira deProcurador doDistrito Federal em
atividade e compelomenoscincoanosdcexercício.

§2°OProcurador-Q-rregedor terá mandato dedois anos, permitida arecondução por um único período.
Art. 9° Compete ao Procurador-Corregedor:
I - realizar, de oficio, ot. por delerminação do Conselho Superior ou do Procurador-Geral, apu.açSo sumária.

apresentando o respeclivo relalório; .
II - propor ao Conselho Superior a instauração de processo adminislralivo disciplinar contra integrante da carreira ue

Piocurador do Distrito Federal; „,.«.. t .• iIII - acompanhar oestágio probatório eoferecer relatório circunstanciado ao Conselho Superior para efetivação no
carco de Procurador do Distrilo Federal; ...... „ •

IV - oficiar ao Conselho Superior pela exoneração de Procurador do Distnto Federal julgado inapto no estágio
probatório;

Ia carreira de Procurador

de Procurador
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, .. . .V•"P"*"1" "' Onsclho Superior eao Procurado.Ge.al par. „ medida, necessárias ao deamoenho de <„..a„,hu,ç„e, í racionalização eelicienci. do, serviço, eaquela, reclamadas pelo i.lcesB público; dc*",l,c"h° * —
VI - oficiar ao ConselhoSuperiorou ao Procurador-Geral nara reorescniarin » m;„;...i.™ •>.••.••

do Di.lrilo Fede,.!, por prfiic, de ilícito penal o. .,„ d. imp^idliTldmintollvf °P"'"'C° """" Pr°C"r",°'
f^nZiSZ£n^SS°^ ' ""^ * " """"^ *"* " 1»»—• *--*» ü

VIII -aponta,«, P,„cu„dnr-Gc,.l a,necessidade, de pessoal ou malerial no, serviços afetos-
IX •exercer oul.a, atividades correlata, ou que lhe vierem aser atribuídas ou delegada,

av„,„; ' P""C",", d"'""*""***"" C™Se"" *•**"• "•"»"•' f» ™»*-"»«»d~pun.ro, sem direi»
exrcucJÍL ""ü?""''!" "'.Pm™™«"-<'«ril eao. dirigente, do, o.gio, d.Pracuradoria-Geral do Dislrilo Federal naexecuçãod», medula, que objetivem omelno.amenlo earegularidade das alividado eserviço,
que comeíl rS'™!^ dTsS" "™',"""' "* P'«"'"d'""0"" *> °»'"'« Federa! edem.i, t&., enlidadcs

Xllt-submeter aoConselho Superior relalório sobre avaliação rjeriódica deriwmn-L,.._ r>Federal. procedida na, unidade, d.Procurado.i.-Oe.al dn Disi.ilo FrfêraT »e*mpe„ho do, Procuradora do Distrito
xlv: ^;,"dfzln" Su<"rrr'em *•**«*•«p;°»*<» a.»..*»»™ db^i,»»,

^i™

desenvolvidos. Corregedor. informando sobre ofuncionamento e negol.rid.de do, serviços

XI, desie',;,;," ZZT^Z^", ^.tanTmed" T™ '"^í' "~ "'"""^ *"*""""«*»— "» "*»
,m.gem *.investigados, -P""*nd„ civil, pena, eJmini.i.aiivamenVX.t^e e,c:™\^Sen **"" ' *

Seção III
DoConselho Superior

titui-resd^pL^r::^ <"«° •"-* *> P—ador-Geral Adiunlo. dos
do Disirito Federal, mediante escrutínio seVrelo ' * ™"*"0! *'""»• «•""-*»•« o, Procurado,.,

ProcuradLZl^trtíZ! '̂0' "*' """""V,,I"tt ' """'^ * "™"™ "'»• «cluido do cômputo „

Fede,.,. -Uetn^ãoT^^^^^ ?" *=?•* *» "—""* <*"»«"
•viso afixado na sede eofíio cv^lZ^ZZ^&ZZZZ r™,^ * ?""^ *d""' "°r ""» deDiário Oficial do Dislrilo Federal. Procuradona-Geral do Dislnlo Federal euma publicaçio no

! «.'• £ aTÍ^"*'C""'C"" S"P"i"' "<*«•* «'•»*• * Cxanselheiro,.
Fede,., *"" ""n""'" r"" """ ™*• C™""1*™ ™—colhido, de.lr. o. FW.do,., do Di.ri»

G.bi„e,e^;,No;:,o0fz.,r:p*':i,:;vXdor * Di,""°Frf"" *- -—~—»•-«.»c*.,. d,O^lho^rirí™" mx^lime.,™ par. aeleiç.o dos Conselhcimy „casos omi^ se,»o regu.ado, em Resoluçio do
Art II Compete aoConselho Superior-

,ubme,,d.,:'^.rd:,t^xí^.^.r"''p-- *• * wi° ** —* •-
p.«u,ado',e,rsr«;,i;;F,zr'""G"" ™" '•^^•^'^»~* »»»»«»«.«. ^^ te
Federal. "' "'"'"""' ' d""m'̂ ,, ' ™"""5Í" * V"*"™ fi»»i«"li«o. disciplina™, co„„, tWdo,e, do Distrito

mcdidaslv^p^c^t^i^at^rr^
Disirilo Fede,;, '^Z^Z.V^Z^*"'"""""'" * "'"*•"" — *—" * F™»'-*» *
adm 2.;'""""" ""•"»"'•«•» »"'" >W*« do Distrilo Fede,., po, prític. de illcilo pena, ™de Cidade

indepcnd"LJ:d~,i..r2:»idr,"SÍ" """"'• ' 'Í"'"eÍ"CÍ" «— "— * »«- Wal.
.^..«.IniSfZ.^ F"""' "'"•-"*• -*- - J.lM»-h, dc p.o=e»o

X-exerceU. ^^^,1°:^?^•"' """^"'"""'^ °» ""»"-'»»•» -**;
a) seu regimento interno;

b)asnormas e insiruções para oconcurso para ingresso na carreira

lei,» de's" "tril^" l^Tnatr;.^" ZÍ^r'""^'P™*™ ""»!"*«•"«» *«IP «•»,eoa^«--o^^Jl^Z^a^^^^
dlasnormas sobre procedimenlo. em matéria de sua compe,è„ci,;
X del*ca,v,b,e m.léria ,uelhe sc,a suhmelid. pelo ProcuradorGe.aF

o.^Í,; "' ' i"M'U"VÍ" •" !i"dkind"' """"^ '""""» ' "»*#*• • .Pr»- o. ,e,.,6,i„s
XIV '".T..? P"'i'k" * '"'f "C l""C""> 'dmi",sl""™ "«iP"»» em que haja proferido decirfo-

0.,.„„.rdo-,S,nFe7e,.r"V" * '""* * '™"~ """i"Í!""'- *^i- o^^.mcn» julgados pelo
r-^SSTa^^ —**— —o, em
ouiC.ici.d.er^^r^r.rS.re^S,^'^^
Federal; "V" "'""'"'™m""'"™ * co"""*° * p"Kt"° •*»»'««iw disciplina, em ,u. «a,ado Pnacu,«l„. do Di.lrilo
o.«,J™' "^ "' •'"í|,i'id'd' *"P"-"d"'« *• «""- Fvde,.l edecidi, sob.e a, .ecl.m.ç,», , ela

^^^Sr^rrtrr^^' «did*
administ,™ JoTo',," ederT*""0"" ' "*""*' °" ""'"" " SÚ°""" >"" »""-™"»a*' dc ju,i.pn,dênci,
,..e,e,« díl™' r'OC"'"'"" "" "*""" Ftd""' P'" <""" t!""-~»° «*-= "'» dcl.rmin.dn ou .ssunio. de
adminÍM,.,™di^„™:;" ' '""""^ * dlH8Í"CÍ" ' """ * "kU dc •""" "«""in, •» í-f™» de procesm
aele perS^*" " """""^ "'" m>,""M"""' ""*" dt ™°""P"ê"™ "«""d" ~«'- ™» •«» aorm.livos
dt-ciplin^emuT™';1,^ -" ""e"m"'° <*'° """'"""^ *' Dl""'° ™""' «» 1»~»«» administr.iivo,

«Í-VC, mnÍÍ"" í"h,C " C,'"".":'"'C' """""^ ™" '"8Í"! d" SÍ"Cm" '"'ídk" *> R*"i'° P'dC,.l.
,ue . cnmissã,, pZnnhT,Sí'^! ' '"^ 'in" "*" '"<"°"°™ ">™™<"«™ discip.ina.e. emp pnnr,. ,pl,i,ç(„ das penalidades dc dem„sao. yssação de aposentadoria ou disponibilidade edestituição

dc cargn ou função em comissão.

52" Compele .oConselho Supe.ior, ressalvadas as competências de outras autoridades ou í.gãos, dispo, s„t>,e „s
casos omissos eestabelecer procedimenlos em malcria dcsuscompelência. tespeilado o disposlo nesla Lei.

Art. 12. Os assunto, dcnatureaa disciplina,, de compelência do Conselho Superior, saio tratados em reuniòcs
especificas, especialmente cnnvocadas para esv fim eregistradas emalaprópria.

/•o.d».»/n d«*". OProcurador-Corregedor pariiciparl das reuniões de que liala ocaour, sem direilo avolo.

Seção IV

Do Prrt-Jurídico

Art. 13. Ao Conselho de Administração do Fró-Juridicn compele faic. cumpri, a, finalidades institucionais do Fundo
e eslabelecei osmecanismos degeslão. aplicação, avaliaçio e conlrole dosrecursos . eledestinados

tVuHrfh Aí'. 1h * *""'"', ^"í""*d" P'á'-m<° ™T«* P""«' »apoio Iícnico, adminislralivo enpe.acional atnn^lh,, de Adm,n„„acSn do Fundo, necessí,,,- 1p,e„. re.li^i,, da, «,.s funçôe,. cpeci.lmenie no que « refere ao
conlroleda, receilase aplicaçõesdos recursosfinanceiros.

-Seção V
Dn ri.hincic do Procurador-Geral

Ari- 15. Ao Gabinete compele exerce, arepresentação política esocial do Procurador-Ge™!. bem como oresta, lhe n
apom adminislralivo eoperacional neceisírios ao desempenho da, soa, atribuições «specJfkaB.

-.,J^ír^^-Síti^^ %»»*-
'££L-Z£ZtZi*————-£- tt^tt£££?Z
do Gabtnete do Procur.dor-Geral. aluando como unidade facilitado.» eprovedor, dos nom^^m^S^SSZ
necessários aoexerc.cio dassuas competências. "".un-emais e materiais

Art Ifi. À.Secretaria Fxccutiva doGabinete compete-

II - coordenar as alividadcs de produção e conlrole de documentos, arquivos, reccbimenlo e expedição de
Pn"Zhdt™,âl- "*""" S£g°'"'";' ' de™ii "M"í" ~™Sri'"S " <*"» f"~»»™™» do Gablíc. e do

Seção VI
Da Coordenação de

Matéria Legislativa e Auunlo, do
Tribunalde Coma, do DislritoFederal

AM. 10. ÀCoo,dc„«;ao de M.lêria Ixigislali». eAssunlos do Tribunal de Com» do Dislrilo Fede.al compele-
Fede,.,e'do;ri„rn.\u^:•7doc^;rotd".L'tó'•ç,'*'dt "-* "iíiníri"d- °—•*-^'«—

II --ecçhe, edistribui, o,poje.o. de lei. de decreto, . de oulro, ai™ ^rmaii,™ mim^, «,Pod„ E„„,(v„.
p,ocu,,i,.òt:,ísrFe"d:,:,r'"' "imi"p™™"d,s •*•dire'"de *-—--«**«*«-*.
ou lei dislril.1;'"""' """"'"" ' PCÇ" * """" """"^ "'""' "= O*»»»»*»***' proposta» conlr. ato no.m.livo

V-acompanhar a,atividades da, unidades gloriais do Sistema IurM.cn do Dislrilo Federal de que l.ata o.ri 2-
psrãgralo unteo, zelando prevenliv.mente pela legalidade dosatos praticados;
enc,n„„hV,L"T ""*'""""* '""j"*'" da agilidade equalidade do,'serviço, de compelência d. Procuradoria, , elaencaminhar*» pelo. Órgãos eentidades doSistema Jurídico doDislrilo Fede.al;

VII -exercei afunção decoordenação dos d.gãos integrantes doSistema Jurídico Distrital
V

Seção VII
Das Procuradoria,

Subseção I
Da Procuradoria de Pessoal

Geral, competi f̂W"k"" * ?«*"'" "^*"tc"=fc *Sis""» '««-». «irelamenle «ibordinad. «, Pnacorado,.
I-planeja., coordenai, orientar econtrola, sob o,aspecto, jurídico, as matérias de pessoal-
II-exercer arepresentação judicial nas ações desoa compelência;

-iii,, a"'»"/"""f "iê"cií *""'*" "°» Admiaist.adora Din.iuí, nos assunlos lelalivos a pessoal eslalulírio civil emili,,,. d.Adm,n„i,.çao Direi. . Indirela, cle.isla, edemais contratados pelo Podei Público. «««•no °»il e

Subseção II
Da Procuradoria Fiscal

compele:*" ''' *"""'"''"•f FiSaL *'& *"=»* do Sislem. Juridico, diielam.nl. „bonlin«l, „ Pn^o^-Ceral,
I-Planeja,, coordenar eorienia, «*o,,spect,x, jurídicos a,malíri» iribotin-. elinanceira-
II- insceve. e conimla, osdébitos inscritos emdívida ativa-

^nla^enrS^
,=e^ç^c.^

VII -presiar ass.s.encia jurídica aos Administradores Distritais nos assuntos dc sua competência;
Subseção III

DaProcuradoria doMeio Ambiente,
PatrimônioUrbanísticoe Imobiliário

Ju,ídicn.„;re,:me^ePZro*Í^:rG:,:; ^^ •**— '-«* ^ - ~**—.
urbanista.£Ee™S;rir^dr:iU,'dta' """""" •""™ ' '"'[" •"*i"""' «" *> •"•—

III pres,.,, ,s,„,c„ci, ,„nd,c. «,Administradores Di„iiUi, M„*,„,„, d, „. Smpe.ítóa.
Subseção IV

Da ProcuradoriaAdminislraliva

P.ocu„dí:Ge",.lP;™,,d"'i" Ad™"i'"«i'"- «1* d> «ecucio do ,iaem, juridico. direlamenle ».b„rdin.d. «,
™«J.'j£rj£™£™~Zi"'' ** "2" i,",diC0 " m"íri" •d"-i»i»™™. i"clu.ive no que se refere a
juridic. .--,Administradnrc, DiStrilais. ^^ '"""* ™" "»™P'«ncia e p.esta. . .«.slfnc,.

Sccio Vlll
Dn Centro de Apoio Técnico

Arr V Ao Cenlro de Apoio Técnic-o, direlamenle subordinado .„P.ocu,.do,-Gc..l compete

•-^i~^^lSr^^
di.e,riae.es,,be,ecid,s,,„s;^,:ce:;.^ô,;rnS:P^.^e^

Seção IX
Do Centro dc Estudos

Ari. 25.AoCenlro de Esludos. órgão de apnk) Iícnico do sistema jurídico, direlamenle subordinado ao Procurador
Gcral, compele:

I-prestar assistência às unidades da Procuradoria no que se refere ao acompanhamento das publicações oficiais;
II-organiza, e manter o acervo documental, legislação e jurisprudência;
III- promover a realÍ7.aç4o deestudos jurídicos especiais;
IV-formular eviabilizar osprogramas decapacitação lécnico-profissional dosservidor»;
V-prover osProcuradores com alualizaçio legislativa cjurisprodencial.

Seção X

DoDepartamento dcAdministração Geral

An. 26. Ao Departamento de AdminislraçSo Geral, diretamente subordinado ao Procurador-Geral compete
ItaJ..aE«uT! •amimrtwiw à Procuradoria, «mando efetivamente como órgão setorial dos ««.emas de
>rçamen o.r.n.nç.s, M.ler.al. Patrimônio, Serviços Gerais, Transporte ede Administração de Pea»al<

II exerce, a supervisão funcional sohre ai nidadesde apoioadministrativo internamente estruturadas.

TÍTULO III
DO QUADRO DE PESSOAL

Ouadrode^raT^r,SZ.£Z%£Z^——"—*— " —
do P.rJlí"7l"JZu«,ZTZ"',*""Ti* í*"""" b"° tmc "" q°"d'° dC '""*" «.roissionada, do Ganinei.
dn se^içn ' ' "" * '""*" " auMm "'""• * 1«"«l"li. de «o,d„ com aneceissid.de
iuridicos dá', Auta? ''•"e";••l™" *• D«"il" Fede™l «e-cerãn suas funç,», „ „,gjra d. Procuradoria-Geral. r™ «rviçosundico da, Autarqu,,,, Fundações . e.entualmenle nos serviço, juridico. das empte». publicas, na. chefia, i,^^
l<cn.co-leg,sl.li,.,en,»o.gao,eenlid.des da Adminislração Direla do DiMrilo Fede.al —es»nn„
K>, in,e„.l2d' °* "'TÍ P"*"'«1«,.Ge,.l Adjunto. P,,«-u,.do,-Chefe . Ccorden.ttore» «rio exe.cidi» priv.livamenle
porinlegrante dacanci.adeProcurado, doDislrilo Federal emalividade -

dc Procur^A.™» -£,?"'£ """"'" *" Pm""'d<"-C"'1 * Dis""° Federal, d, Direlo, do Cenlro de Estudo, er-rocu„do,.A,se«,o, serão exercidos priv.livamenle no, PnK;u™do,es do Dislrilo Federal Alivos ou Inaliv™
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Ari 31. O, inlegr.nle, d. c.r.ei,. de Apoio a, Atividade, lurfdfc» exercerão auas funçtSe, no, órgão, d.
Ptocuradoria-Geral do Di«,i» Federal ^^ ^ ^^^ ^ ^ ^ ^ ^,^,,.^,.1. de aco.do com a
necessidade *«r.iço^ ^ ^ ^ ^^ ^̂ ^ ^ ^ ^ ^ fc revijl<lÉ devid.men.e fundamentado,
poderão ser apreciado, peto Conselho Superior.

TITULO IV
DASDISPOSIÇÕES GERAIS

Ari. 33. Ficam ex.inlos os cargo, vago, e,u. se vagarem dorav.n... de Procunrfo, Autárquico . Fundacional do
Diari.oFrie.aL ^ ^ ^ Pmo,„d,„e, p,„ ouiros órgãos depende,, de p.évi. anuência do Conselho Superior d.
Procuradoria Geral doDislrilo Federal esomente sedará no,seguinte, caso,:

1- no âmbitodo DistritoFederal,para;

tí,^*^ *"SS72Z3SS1 órgã. ou enlid.de d. administra direu ou indirela. *.
^^rr^tirplrert^kslado, . Municipio,. para . exercício d» 7* •*> de .»

, ,. d. nível im.alnu <une,io. aCon.ultor Juridico. desde que com ônus para oonjão requis.lante.relevante níveligji.lou '*%££* de cdp ud. qu.lque, out.o rneúy. publicidade de parece, d. Procuradona-
Geral do Distrilo Federal anles da compeienle aprov.çao do Procurador-Geral. | _

... -o inr.nte ã carrei.a de Procurador do Dislrilo Federal, os dispositivos das 1-eis

Distrital n" 334, de 28 de julho de 1964. „labetecerí no. ato próprio, osmecanismo, necessários para

""" "T,' 30. Fie, mantida aatoai composição remunerató.i. dos integ.anles d, ca.reir, de Procurador do Dislrilo Fede.al
ativos, inativos e pensionistas.

TlTOI.OV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ari 40 Odetalhamento da, compelência,, as atribuições dos respectivo, dirigente, e as normas gerais de
funrinuamenlo do, ó.gta inlegranles d. «ruiu,, d.Procuradoria serão definida, em Regimenlo Interno, aae, aprovado em
""-r.r Aorr^rdo^i^u^-ígCcriado r* Decreto n-2,.4ó5. de 21 d, agosto de
™fcÃ„Tzzzzzzx:?jzttx.?iittz*« «> -,,„ Fede,.,
nassam aintegrar quadra emextinçãn, com Iodos osdireitos evantagens assegurado,. .•__.-,,passam amteM^q _^ ^J^ ^ p,„cu,ado,-Ge,.l. o. ocupantes do. cargo, mencionado. ne»e ...tgo poderão ter
exercício emouiros órgãos dosisiema juridico doDÍMiilo Federal.Ar,. 43. Arepresentação judicial . a cônsul,.,,, jurídica da. autarquias e uudaçc*s do Distn.o Fede,, serão
exercidas pelo, integlte, da, categoria, de Procur.dor Aulãrquico e Fundaoon.l. do quadro em extinção, e pelo,
Procurador0.., "icam m.mut o, dispositivo, do alua, Regimenlo Interno d, Procuradoria Geral do Dislrilo Federa, e
legislação complementar, no que não forem colidenles com esl. Lei. atí aedição do novo fepi™»»;

Art. 45. As despesas decorrente, d.aplicação desl. Lei correrão i conla do orçamento do Dtstnlo Federal.

Exmo Sr.
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

PROJETO D€ LEI rTá^? DE DE 2001

Altera asLeis rf> 2.681, de 15 de janeirode 2001. n» 2J06,
de 27 de abril de 2001 e ri» 2.755, de 31 de julho * »»•.
e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1- O^^ein^lde^
redação: "An. f Ficam ^\™ámU"%*X£^^*" ™*> TraMho " OTDlslrilo Federa,, as empregas puMica ~g£>st*toConsolldago ^^ ^ ^
S£££ emlZZ,;—^ í XnL - —< »*—* **»**•
privatização, extinção ou reestruturação, desde que:

defiscalização onde esiao lotados.
™ j , - j. -> 7ti«; rta 11 de iulho de 2001, passa a vigorar coma seguinte

dejaneiro de 2001. "

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se asdisposições em contrário. /

2 - ORDEM DO DIA

MENSAGEM

N° 449 -GAG

Brasília,06 de agostode 2001

Deputado GtM rtfRGELLO
Ptestdeat

Brasília, 22 de agosto de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho ahonra dedirigir-me aessa renomada Casa Legislativa para apresentar o
Projeto de Lei em anexo, contemplando alteraçSo na redação das Leis aseguir elencadas, as quais
trarão benefícios i Administração no desempenho de suas atividades laborais.

Este Governo vem procurando adequar asua estrutura organizacional de forma
a prestar um serviço público de qualidade e ao mesmo tempo minimizando^ os custos
operacionais, sem jamais prejudicar o servidor Para tanto, foi editada a Le. n 2.681, de
15/01/2001 que trata do aproveitamento de empregados públicos remanescentes de empresas ou
entidades em processo de privatização, extinção ou liquidação, enesse contexto faz-se oportuno
se considerar ainda os órgãos em fase de reestruturação.

Em consonância com d política de valorização dos servidores que venho
desenvolvendo, foi promulgada aLei n» 2706. de 27/04/2001, tratando da reestruturação da
Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal, em que buscou-se reconhecer a
efetiva contribuição que aqueles servidores dão a este Governo na arrecadação de tributos.
Partindo-se dessa premissa, areferida norma em seu art 6' restringiu oprovimento de cargos em
comissão das unidades de fiscalização, exclusivamente, por servidores da aludida Carreira.
Entretanto, na prática têm-se constatado que essa prerrogativa nem sempre eamais razoável para
o serviço Assim sendo, faz-se conveniente que os cargos sejam providos, preferencialmente,
pelos referidos servidores, não ficando, todavia, aadministração engessada por esse dispositivo

Consoante a Lei n" 2 755, de 31 de julho de 2001. possibilitou-se que os
servidores das Carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e Orçamento, cedidos
mediante autorização prévia do Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento e por min.
corroborada, aos órgãos da Administração direta e indireta do Distrito Federal, dos Poderes da
União Estados eMunicípios, bem como, do Poder Legislativo Local, fizessem jus àGratificação
de Ciclo de Gestão, instituída pela Lei n° 2675, de 12 de janeiro de 2001, todavia, na alteração
efetuada não houve a retroatividade dos efeitos financeiros àvigência da Lei originária, ficando/
umlapso temporal naabrangência daLei 1 '

Por todo oexposto, encaminho àvossa consideração, Projeto de Lei contendo
as alterações relatada para apreciação dessa Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo aVossa Excelência eaos nobres Deputados protestos
do mais elevado respeito e consideração

Atenciosamente,

(1o) ITEM 12: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 1.196, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha,
que "Autoriza ofechamento das áreas verdes adjacentes ao Setor
de Mansões de Taguatinga, vinculado à Região Administrativa de
Samambaia - RA XII". ,.
-Parecer favorável da relatora da CAF, Deputada Anilceia
Machado, na forma do substitutivo apresentado. APROVADO por
votação em processo simbólico (17 deputados presentes).
- Parecer da relatora da CCJ, Deputada Lúcia Carvalho, favorável
ao substitutivo. APROVADO por votação em processo simbólico
(17 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (17 deputados presentes).

(2o) ITEM 18: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 2.204, de 2001, de autoria do Deputado César Lacerda,
que "Dispõe'sobre as atividades desenvolvidas em bancas de
jornais e revistas no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências".
-Parecer favorável da relatora da CEOF, Deputada Maninha, na
forma da emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
-Parecer darelatora daCCJ, Deputada Lúcia Carvalho, favorável
à emenda apresentada. APROVADO por votação em processo
simbólico (13deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

3 - ENCERRAMENTO

Presidente(Deputado César Lacerda):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) SeÊretár/o(a)
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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATAESÚMULA

3» SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 70a

(SEPTUAGÉSIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 30 DE AGOSTO DE 2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim, César Lacerda, João de Deus
Maninha e Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputados João deDeus e Wasny deRoure.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15horas e 48 minutos.

TÉRMINO: 16horas e 50minutos.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado CésarLacerda):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteçãode Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) Discussão e votação, em bloco, dosseguintes itens:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 1.196, de 1996, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Autoriza o fechamento das áreas verdes adjacentes ao Setor de
Mansões de Taguatinga, vinculado à Região Administrativa de
Samambaia - RA XII",

ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 2.204, de 2001, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Dispõe sobre as atividades desenvolvidas em bancas dejornais e
revistas noâmbito do Distrito Federal e dá outras providências".

APROVADOS por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

(2°) ITEM INCLUÍDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

- Redação final do Projeto de Lei n°1.196, de 1996, de autoria
do Deputado Renato Rainha, que "Autoriza o fechamento das
áreas verdes adjacentes ao Setor de Mansões de Taguatinga,
vinculado à RegiãoAdministrativa de Samambaia - RA XII".

- Redação final do Projeto de Lei n°2.204, de 2001, de autoria
do Deputado César Lacerda, que "Dispõe sobre as atividades
desenvolvidas em bancas de jornais e revistas no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências".

ítê?n°oVADAS n°S term°S d° §5° d° 3rt 204do Re9'mento

(3°) ITEM 3: Discussão evotação, em 1o turno, do Projeto de Lei
£> 2.193, de 2001, de autoria do Poder Executivo, que -Autora o
Poder Execuwo aabrir crédito adicional àLei Orçamentária Anua°
do Distrito Federal no valor de R$ 682.740,00 (seiscentos eoitenta
e dois mil, setecentos e quarenta reais)"

APROCVeiInan0ráVel d,° r-e'a,0r da CE0F' DePutad0 Ni'ed Zakhour.APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes). Houve 3votos contrários. "epuiaaos
-Parecer do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima. APROVADO
por votação em processo simbólico (16 deputados presentes)
Houve 3 votos contrários.

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes). Houve 3votos
contrários.

(4o) ITEM 4: Discussão evotação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 2.112 de 2001, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho que
Altera a Lei n° 2.327, de 11 de fevereiro de 1999, que 'Dispõe

sobre a concessão de bolsa-auxílio aos alunos estagiários do
Curso de Auxiliar de Enfermagem da rede pública de ensino do
Distrito Federal.

-Parecer favorável do relator da CESS, Deputado Rodrigo
Rollemberg, na forma do substitutivo. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
-Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima na
forma do substitutivo. APROVADO por votação em processo
simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convoca os deputados para a sessáo extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessáo.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a preçentelAta.

Prirrieiro(^jsecretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

ATA DA 71a

(SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 30 DE AGOSTO DE 2001.
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SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputados Xavier e Aguinaldo de Jesus.

LOCAL: Plenário daCâmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 16 horas e 51 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 47 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados ostrabalhos.

1.1 - COMUNICADOS DA MESA

-Mensagem n° 448, de 2001, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 2.248/2001.

Requerimento s/n°, de 2001, do Deputado Wasny de Roure.

MENSAGEM

N" 448 /200I -GAü
Brasília, 27 dc agostodc 2001.

excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra dc submeter à deliberação dessa Casa Legislativa o
anexo Projeto dc Lei que "altera aLei n' 33, de .2 dc julho dc 1989. que tns.ttutu »
Carreira Auditoria Tributária edáoutras providencias .

As alterações propostas visam a adequar a Carreira Auditoria

Fiscal da Receita.

Dessa forma, necessário se faz alterar a estruturação da carreira
tnantendo-se os três cargos, com as atribuições anteriores que foram julgadas
constitucionais pelo egrégio TJDFT.

Por último, propõe-se aadoção do caráter de urgência em relação à

££ antesTr^blicaçao do acorda» da decisão para que odireito dos servtdores sejam
preservados. ^^ ^^ ^ ^^ aVosM Excel6ncia e aos seus
dignos pares acerteza do meu alto apreço econsideração.

Governador s^ '

F.xcclcntissimo Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do DF
Brasília - DF.

PROJETO DE LE.N.- """"^ DE AGOSTO DE 2001.
Altera a Lei n." 33.de 12de julho de 19B9. que
instituiu a Carreira Auditoria Tributária, e dá

outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" ALei n•33. de 12 de julho de 1989. com as alterações posteriores, fica alterada
na forma como se segue:

I- ocaput do art. 2" passa avigorar com aseguinte redação:
•Art 2'ACarreira Auditoria Tributária « composta dos cargos de Auditor Tnbutáno

Fiscal Tributlrio,. Técnico Tributário, de acordo com as tabeles constantes do, Anexos IeII
desta Lei

II - o inciso II do art 3» passa a vigorar com a redação dada pelo art. 2» da Lei n*
2.338, de 8 de abril de 1999

Art r Os anexos Ie II aque se refere oart. 5- da Lei n« 2.594. de 21 de setembro de
2000, passam a serosestabelecidos nesta Lei.

Art. i' As vantagens ebenefícios estabelecidos pela Lei n'2.594. de 21 de> «tembro
de 2000 passam a ser aplicados integralmente ao. «*«»^"22**^
Tributário. Fiscal Tributário eTécnico Tributário, inclusive aos aposentados epensionistas.

Art. 4' Os aprovados e classificados no concurso público a que se refere o edital
publicado o" DODF n- 94, de 17 de maio d. 2001, serio nomeados no cargo de Frscal
Tributário, observado o número devagas previsto noedital docertame.

Art. 5' Os efeitos financeiros decorrentes das modificações introduzidas por esta Lei
correrão á conta dasdotações próprias doDistrito Federal.

Art. 6' Esta Lei eotra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos apartir de
1° de agosto de 2000

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o§2° do art. 2" da Lei
n.»33. de 12 de julhode 1989.

ANEXO I

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL
CARREIRA AUDITORIA TRIBUTARIA DO DISTRITO FEDERAL

CARGO/

QUANTITATIVO

CLASSE PADRÃO ÍNDICE

AUDITOR

TRIBUTÁRIO
(500)

1"

IV 260

III 250

II 240

I 230

2*

IV 210

III 200

II 190

I 180

3*

tv 160

mi 150

ii 140

i 130

FISCAL

TRIBUTÁRIO
(300)

TÉCNICO TRIBUTÁRIO
(200)

1'

IV 145

iii 140

ti 135

i 130

2*

IV 105

iii 100

n 95

i 90

3"

IV 70

llll 60

II 50

1 40

TABELA DE

ANEXO II

CORRELAÇÃO PARA AJUSTE NA CARREIRA AUDITORIA TRIBUTÁRIA
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

CARGOS CLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO

AUDITOR

TRIBUTÁRIO

1"

-

1* IV

AUDITOR

TRIBUTÁRIO

III

II

I

2*

V

1" IV

IV

III

II

I

3"

V

2- IV

IV

III

II

I
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4"
3» IV

V

IV

III

II

1

FISCAL

TRIBUTÁRIO

E

TÉCNICO
TRIBUTÁRIO

!•

IV

1» IV
III

II

1

FISCAL

2*

V

iv

V IV

TRIBUTÁRIO

E

III

ü
TÉCNICO

TRIBUTÁRIO

1

3*

V

2* IV

IV

III

II

1

Requerimento n* /2001
(DoDeputado Wasny de Roure) /

Requer o apensamento do PL 21 M/01 ao
PI 3185/»7. para que sigam tramitação
conjunta

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara legislativa do Dislrito Federal:

Com amparo no que dispõe o artigo 154 do Regimento Interno desta
Caso, yenho requerer oapensamenlo dos projetos delei em epígrafe para que
sigam tramitação conjunta, portratarem de matéria da mesma natureza.

JUSTIFICAÇÃO

Os projetos de lei acima citados tratam de matéria da mesma natu
reza,razãopela qual solicito que tramitem conjuntamente.

Solo tios Sessões. agosto de 2001

Jfadv&Rotm

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 2.112, de 2001, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho que
Altera a Lei n° 2.327, de 11 de fevereiro de 1999, que 'Dispõe

sobre a concessão de bolsa-auxílio aos alunos estagiários do
Curso de Auxiliar de Enfermagem da rede pública de ensino do
Distrito Federal".

APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n° 2.112, de 2001, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho
que "Altera a Lei n° 2.327, de 11 de fevereiro de 1999, que 'Dispõe
sobre a concessão de bolsa-auxílio aos alunos estagiários do
Curso de Auxiliar de Enfermagem da rede pública de ensino do
Distrito Federal".

APROVADA nos termos do §5o do art. 204 do Regimento Interno.

(3o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 2.193, de 2001, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal no valor de R$ 682.740,00 (seiscentos e oitenta
e dois mil, setecentos e quarenta reais)".
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes). Houve 3 votos contrários.

4 ) ITEM INCLUÍDO: Apreciação da redação final do Projeto de
Lei n» 2.193, de 2001, de autoria do Poder Executivo que
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional à Lei

Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 682 740 00
(seiscentos eoitenta edois mil, setecentos equarenta reais)" '
APROVADA nos termos do §5o do art. 204 do Regimento Interno.

(5o) ITEM 3: Discussão evotação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n» 147, de 1999, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
Dispõe sobre a concessão de estágio, no âmbito da

Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal".

OBS.: Em tramitação conjunta com oProjeto de Lei n° 2190 de
2001, de autoria do Deputado Aguinaldo de Jesus, que "Dispõe
sobre estágio de estudantes na Administração Direta, Indireta e
Fundacional do Distrito Federal".
-Parecer favorável da relatora da CESS, Deputada Maninha, na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes)
-Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(6o) ITEM 4: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 964, de 2001, de autoria do Poder Executivo
que "Dispõe sobre a regularização de lotes que especifica nó
Setor Habitacional Jardim Botânico e dáoutras providências"
VOTAÇÃO ADIADA.

írflol"^ °iscussà0 evotação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 2.196 de 2001, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Banco de Brasília S.A. (BRB) a associar-se às Câmaras de
Compensação e Liquidação de que trata a Lei Federal n° 10 214
de 27 de marçode 2001". »••=••••,

ipaZrlVOráVel d° re'at0r da CE0F' DePutad0 cés* Lacerda.APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

»DZ^VOrável d° relator da CCJ' Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(8o) ITEM 6: Discussão evotação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 582, de 1998, de autoria do Deputado Wasny
de Roure, que "Desafeta área pública de uso comum do povo para
categoria de bem dominial, de usoinstitucional, noGama - RA II"
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares
na forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação'
emprocesso simbólico (13 deputados presentes)
- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Maninha, na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis. Houve 8 ausências.

(9o) ITEM 7: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de Lei
Complementar n° 932, de 2001, de autoria do Poder Executivo
que "Desafeta a área que especifica na Região Administrativa dó
Plano Piloto - RA Ie dá outrasprovidências".
-Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima
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acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 19 votos
favoráveis. Houve 5 ausências.

(10°) ITEM 8: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei n° 1.806, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio Linhares,
que "Cria o Programa para Utilização de Gás Natural para o
Serviço de Transporte de Passageiros ou Bens - Táxi e outros
veículos, na forma que especifica".
-Parecer favorável do relator da CESS, Deputado Rodrigo
Rollemberg, sobre as emendas apresentadas. APROVADO por
votação emprocesso simbólico (14 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha,
sobre as emendas apresentadas. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

(11°) ITEM 9: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 597, de 1999, de autoria da Deputada Maninha, que
"Dispõe sobre a aplicação de Normas de Prevenção das Doenças
e Critérios de Defesa da Saúde dos Trabalhadores nas atividades
públicas e privadas do Distrito Federal, com a finalidade que
especifica".
- Parecer favorável do relator da CESS, Deputado Wilson Lima,
sobre as emendas apresentadas. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha,
sobre as emendas apresentadas. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes). .
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(12°) ITEM 10: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 399, de 1999, de autoria do Deputado
Xavier, que "Dispõe sobre a desafetação e a destinacao da área
que especifica, no Setor QNO, em Ceilándia - RA IX, e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado João Carlos, na
forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 1 abstenção. Houve 10 ausências.

(13°) ITEM 11: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 933, de 2001, de autoria do Poder
Executivo, que "Desafeta a área que especifica na Região
Administrativa do Plano Piioto- RAI e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
sobre as emendas apresentadas. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes). Houve 2 votos
contrários.
- Parecer do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares, acatando
as emendasnM 1 e 2 e rejeitando a emendan°3. APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes). Houve
2 votos contrários.
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, acatando as
emendas n05 1 e 2 e rejeitando a emenda n° 3. APROVADO por
votação em processo simbólico (13 deputados presentes). Houve
2 votos contrários.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 13votos
favoráveis e 2 votos contrários. Houve 9 ausências.

(14°) ITEM 12: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n°600, de 1999, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg,

que "Cria o programa de Prevenção da Gravidez Precoce e
Amparo à Adolescente Gestante - PROAGE/DF no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CESS, Deputado Wilson Lima.
APROVADOcom 13 votos favoráveis. Houve 11 ausências.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processosimbólico (13deputados presentes).

(15°) ITEM 13: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lein°2.060, de 2000, de autoria do Deputado Chico Floresta, que
"Institui no âmbito do Distrito Federal os Comitês de Vizinhança
em Defesa do Patrimônio Ambiental, Cultural e Urbanístico de
Brasília e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(16°) ITEM 14: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 934, de 2001, de autoria do Poder
Executivo, que "Desafeta a área que especifica na Região
Administrativa do PlanoPiloto - RA Ie dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares,
acatando a emenda n° 1 e rejeitando a emenda n° 2. APROVADO
por votação em processo simbólico (13 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda n° 1 e rejeitando a emenda n°2. APROVADO
por votação em processo simbólico (13 deputados presentes).
Houve 2 votos contrários.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 13 votos
favoráveise 1 voto contrário. Houve 10 ausências

(17°) ITEM 15: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei Complementar n° 935, de 2001, de autoria do Poder
Executivo, que "Desafeta a área que especifica na Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares,
acatando a emenda n° 1 e rejeitando a emenda n° 2. APROVADO
por votação em processo simbólico (14deputados presentes).
Houve 1 voto contrário.
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima,
acatando a emenda n° 1 e rejeitando a emenda n° 2. APROVADO
por votação em processo simbólico (14deputados presentes).
Houve 1 voto contrário.
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO com 14 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 9 ausências

(18o) Discussão e votação, em bloco,dos seguintes itens:

ITEM 16: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 353, de 2000, de autoria do Deputado
Renato Rainha, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao instrumentista Altamiro Carrilho".

ITEM 17: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 531, de 2001, de autoria do Deputado
Alírio Neto, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Gumersindo Sueiro López".

ITEM 18: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 566, de 2001, de autoria do Deputado
Sílvio Linhares, que "Concede o título de Cidadã Honorária de
Brasíliaà jovem Dalatábata AraújoVeloso".
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ITEM 19: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 557, de 2001, de autoria do Deputado
Rodrigo Rollemberg, que "Concede o título de Cidadão Honorário
de Brasília ao Senador Jefferson Péres".

ITEM 20: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n» 494, de 2001, de autoria do Deputado
Wasny de Roure, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Waldemar Alves Magalhães, pioneiro de Brasília".

ITEM 21: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 559, de 2001, de autoria do Deputado
Jorge Cauhy, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Fernando Leite, pioneiro de Brasília".

ITEM 22: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 358, de 2000, de autoria do Deputado
Xavier, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Sr. Hidekazu Takayama".

ITEM 23: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 219, de 1999, de autoria da Deputada
Anilcéia Machado, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Ministro João Pimenta da Veiga Filho".

ITEM 24: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 570, de 2001, de autoria da Deputada
Maninha, que "Concede o título de CidadãHonorária de Brasília à
Sra. Beatriz Paredes".

ITEM 25: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 573, de 2001, de autoria do Deputado
Chico Floresta, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Engenheiro Hermes Ricardo Matias de Paula".

ITEM 26: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 100, de 1999, de autoria do Deputado
César Lacerda, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Sr. Paulo Roberto Saraiva da CostaLeite".

ITEM 27: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n» 504, de 1999, de autoria do Deputado
Gim, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Sr. Paulo Alves da Silva".

ITEM 28: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 567, de 2001, de autoria da Deputada
Lúcia Carvalho, que "Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao cantor e compositor Antônio Carlos Alves da Costa".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).

-Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Rodrigo
Rollemberg. APROVADO por votação em processo simbólico
(14deputados presentes).
-Votação dos projetos em turno único. APROVADOS por votação
em processo simbólico (14 deputados presentes).

(19°) ITEM 29: Discussão e votação, em 1o turno, do Projeto de
Lei n° 3.185, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure,
que "Dispõe sobre a construção da 'Praça da Bíblia" na cidade dó
Paranoá, em local designado".
OBS.: Em tramitação conjunta com o o de Lei n° 2.184, de
2001, de autoria do Deputado Nijed Zakhour, que "Dispõe sobre a
denominação de Praça da Bíblia no espaço destinado a praça
pública na quadra 21 da Região Administrativa do Paranoá, no
Distrito Federal".

- Parecer favorável do relator da CAF, Deputado Sílvio Linhares,
na forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação
em processo simbólico (14deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Wilson Lima, na

forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
-Votação do projeto em 1o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessáo.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presenteAta.

Secféfário(a)

T3
TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATAE SÚWULA

3» SESSÃO LEGISLATIVA DA 3' LEGISLATURA

ATA DA 72a

(SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 30 DEAGOSTO DE2001.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Aguinaldo de Jesus.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 18 horas e 48minutos.

TÉRMINO: 19 horas.

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessáo.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1o) Discussãoe votação, em bloco, dos seguintes itens:
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ITEM 1:Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 147, de 1999, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre a concessão de estágio, no âmbito da
Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal".
OBS.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 2.190, de
2001, de autoria do Deputado Aguinaldo de Jesus, que "Dispõe
sobre estágio de estudantes na Administração Direta, Indireta e
Fundacional do Distrito Federal".

ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
n° 2.196, de 2001, deautoria do Poder Executivo, que "Autoriza o
Banco de Brasília S.A. (BRB) a associar-se às Câmaras de
Compensação e Liquidação de que trata a Lei Federal n° 10.214,
de 27 de março de 2001".

ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 600, de 1999, deautoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que
"Cria oprograma de Prevenção da Gravidez Precoce e Amparo à
Adolescente Gestante - PROAGE/DF no âmbito do Distrito Federal
e dá outras providências".

ITEM 4: Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 2.060, de 2000, de autoria do Deputado Chico Floresta, que
"Institui rio âmbito do Distrito Federal os Comitês de Vizinhança
em Defesa do Patrimônio Ambiental, Cultural e Urbanístico de
Brasília e dá outras providências".

ITEM 5:Discussão e votação, em 2o turno, do Projeto de Lei
n° 3.185, de 1997, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Dispõe sobre a construção da 'Praça da Bíblia' na cidade do
Paranoá, em local designado".
OBS.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 2.184, de
2001 de autoria doDeputado Nijed Zakhour, que"Dispõe sobre a
denominação de Praça da Bíblia no espaço destinado a praça
pública na quadra 21 da Região Administrativa do Paranoá, no
Distrito Federal".

APROVADOS por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

(2o) ITEM INCLUÍDO: Apreciação, em bloco, das seguintes
redações finais:

-Redação final do Projeto de Lei n" 147, de 1999, de autoria do
Deputado Renato Rainha, que "Dispõe sobre a concessão de
estagio, no âmbito da Administração Direta, Indireta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal". ^ , .,-. 5 ion n.
OBS.: Em tramitação conjunta com oProjeto de Lei n° 2.190,^de
2001, de autoria do Deputado Aguinaldo de Jesus, que Dispõe
sobro estágio de estudantes na Administração D.reta, Indireta e
Fundacional do Distrito Federal".

-Redação final do Projeto de Lei n° 2.196 de 2001, de autoria
do Poder Executivo, que "Autoriza oBanco de Brasiha S.A. (BRB)
a associar-se às Câmaras de Compensação e Liquidação de que
trata a Lei Federal n° 10.214, de 27 de março de 2001 .
-Redação final do Projeto de Lei n° 600, de 1999, de autoria do
Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Cria o P^««*
Prevenção da Gravidez Precoce e Amparo à Adolescente
Gestante -PROAGE/DF no âmbito do Distrito Federal eda outras
providências".

- Redação final do Projeto de Lei n° 2.060, de 2000, de autoria
do Deputado Chico Floresta, que "Institui no âmbito do Distrito
Federal os Comitês de Vizinhança em Defesa do Patrimônio
Ambiental, Cultural e Urbanístico de Brasília e dá outras
providências".

- Redação final do Projeto de Lei n° 3.185, de 1997, de autoria
do Deputado Wasny de Roure, que "Dispõe sobre aconstrução da

'Praça da Bíblia' na cidade do Paranoá, em local designado .
OBS.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 2.184, de
2001 de autoria do Deputado Nijed Zakhour, que "Dispõe sobre a
denominação de Praça da Bíblia no espaço destinado a praça
pública na quadra 21 da Região Administrativa do Paranoá, no
Distrito Federal".

APROVADAS nos termos do § 5o do art. 204 do Regimento
Interno.

(3o) ITEM 6: Discussão evotação, em 1o turno, do Projeto de Lei
n° 2203 de 2001, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a
Lei n° 1280 de 3 de dezembro de 1996, que 'dispõe sobre a
construção ' de subsolos destinados a garagens sob
estacionamentos públicos e áreas verdes do Distrito Federal e dá
outras providências". .
-Parecer favorável do relator daCAF, Deputado Silvio Linhares.
NÃO HOUVE QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.'

Primeirxi(afSeeretário(a)

Lei

LEI N°2.719, DEIoDEJUNHO DE2001
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei n° 2.427, de 14 de julho de
1999, que criao Programa de Promoção
do Desenvolvimento Econômico
Integrado e Sustentável do Distrito
Federal- PRÓ-DF- e a Lei n° 2.483,de
19 de novembro de 1999,que estabelece
o tratamento tributário no âmbito do
PRÓ-DF.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

"Ait. 28

"§1°
"§2°
"§3° V
"§ 4o O previsto no parágrafo 2o deste artigo aplica-se as empresas
estabelecidas no Riacho Fundo I, que tenham ordem de ocupação, contrato
de concessão de uso ou contrato de concessão de direito real de uso com a
TERRACAP."

VIII-

Brasília, 3J de setembro de 2001

H
Deputado GIM AI :GELLO

Presidenti
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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DF. APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANFNTFS

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n"1080/01, deautoria doía)
Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que autoriza a doação com
encargo daárea que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

Io Dia:
Ultimo Dia:

21/09/01
04/10/01

- PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR n°1114/01, de autoria doía)
Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que autoriza alteração de
parcelamento urbano com desafetação de área pública de uso
comum do povo - para a criação de unidade imobiliária de uso
institucional na EQNM 1/3, CEILÁNDIA - RA IX.

PRAZO PARA EMENDAS Xo Dia:
Ultimo Dia:

21/09/01
04/10/01

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 1147/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que "desafeta e autoriza a
doação da área que especifica na Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante RA - VIII e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

Io Dia:
Último Dia:

21/09/01
04/10/01

™?°AEJ5 .^ LEI n 1814'01- de autoria do(a) Sr(a). Depujado(a)
GIM ARGELLO. que dispõe sobre a obrigatoriedade dos Orqãos
da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal
Autarquias e Fundações de fixar o número telefônico da Ouvidoria
Geral do Distrito Federal, em sua frota oficial de veículos e dá
outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

i nRíiJrI?vDw }£l n° 1816/?1' de a£toria dSÍa) SrW- Deputado(a)LÚCIA CARVALHO, que institui, no Distrito Federal, o centro-dia
destinado aos idosos.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

V Dia:
Ultimo Dia:

Io Dia:
Último Dia:

27/09/01
10/10/01

27/09/01
10/10/01

ÍiÍÍ^mTPw^ LEI n0.1821/01' .de aut°»a doía) Sr(a). Deputadoía)
WILSON LIMA, que institui o horário corrido de trabalho para mae
de família e gestantenas repartições públicas do Distrito Federal

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

27/09/01
10/10/01

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

'JP?Ã!F,9x?F LEI 5° ^42/01' de autoria d°(a) Sr<a)- Deputado(a)WILSON LIMA, que dispõe sobre local de uso de aparelhos de
telefonia celular nos ambientespúblicos.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

wnRs°rvFftSf LEI n° 19°í/01' de autoria d0Ca) SrW- Deputado(a)WILSON LIMA, que proíbe a comercialização e uso de

Io Dia:
Último Dia:

27/09/01
10/10/01

dofilt%TFeSderaí0rtUra P°r quak,uer entidade P'ública ou Privada
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissãoa tramitar - CCJ

Io Dia:
Último Dia:

27/09/01
10/10/01

- PROJETO DE LEI n° 1907/01. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que instituto Programa de Apoio e Proteção
a Testemunhas, Vitimas e Familiares de Vítimas de Violência do
ÇJBH?^^31 -PROVITA/DF, cria o Conselho Deliberativo do
PROVITA/DF e da outras providências nos termos da Lei Federal
n° 9.807 de 13 de julho de 1999.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

27/09/01
10/10/01

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

- PROJETO DE LEI n° 1957/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que estende o benefício do passe
estudantil previsto nas Leis n°s 239, de 10 de fevereiro de 1992"
2.370, de 6 de maio de 1999;2.462, de 19 de outubro de 1999 è
2491 de 24 de novembro de 1999 aos alunos de cursinho Pré-
Vestibular ministrados porentidade filantrópicas e beneficentes

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

Io Dia:
Último Dia:

27/09/01
10/10/01

- PROJETO DE LEI n° 2016/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
unidade domiciliar para zelador e de dependência para pessoalde
conservação, limpeza e vigilância nos projetos de que trata e dá
outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

Io Dia:
Ultimo Dia:

27/09/01
1OÜ0/01

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

^aSFTS J?Ã£EI n° 1188/°°. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
Cfci>AR LACERDA, que dispõe sobre o pagamento de
fornecedores e prestadores de serviços pelo Governo do Distrito
Federal e da outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Último Dia:

25/09/01
08/10/01

wnRs°nNTUMAE L„EI °w221-mi' íe autoria d°W Sr(a>- Deputado(a)pú^asno^ht^efaT "*" * rec,assifica^ &* vlal
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

Io Dia:
Último Dia:

25/09/01
08/10/01

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

;PR0JET0 DE LEI COMPLEMENTAR n° 491/98 de autoria dnía,Sr(a) peputado(a) RENATO RAINHA, qued%põesobrea
desafetação de área situada na Rua dal Copaíbas Lote 09 Aaua
o^sV^fe de ra9uPatin9a'(R°Áe^Ae9daá
PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/09/01
08/10/01

NOTA: De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA - CCJ
CONVOCAÇÃO

23"REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2001

Nos termos do art. 83, inciso I, do Regimento Interno da Câmara
Leqislativa do Distrito Federal, ficam convocados os membros desta Comissão
oaraa 23* Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 1° de outubro de 200^segunda^eira às 14:30 horas, na Sala de Reunião das Comtssoes. para
deliberação dos assuntos constantes dapauta anexa.

Em 27 de setembro de 2001.

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA - CCJ
..ai,ta i.a ií RFUN1ÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVADAUTERCErRA LEgÍ^TORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL-01.10.2001.

I- ATAS DAS 21-E 22" REUNIÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS EM 03 E24.09.01.

II-COMUNICADOS

III -MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO

01 PROPOSTA DE EMENDA ALEI ORGÂNICA N° 39/01 . ....
Damiv. redação ao art. 201 da Lei Orgânica do DF eacrescenta os parágrafos 1.2° e3.
AUTOR: Dep. Alírio Nclo
RELATOR : Dep.WilsonLima
PARECER: FAVORÁVEL

02 PROPOSTA DE EMENDA ALEI ORGÂNICA N° 43/01
Altera aredação do §4" do art. 119 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
AUTORES: Dep.Renato Rainha e outros
RELATOR: Dep.SilvioLinhares
PARECER: FAVORÁVEL

"2£2~SSE2S^SS- 02, do Setor Centra,, Lado Oeste do
Gama- RAII, e dá outrasprovidencias.
AUTOR:Dep.José Edmar
RELATOR: Dep.Wilson Lima
PARECER: FAVORÁVEL

*3S^S^oTíeTS^rONL02, de Taguatinga -RA 1,1 edá outras
providencias.
AUTOR: Dep. José Edmar
RFLATOR : Dcn. Wilson Lima
PARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

05 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 794/00Dispõe sobre adesafetação edestinacao da área especial que especifica na QNM 34, RA 111
Taguatinga cdá outras providencias.
AUTOR: Dep. José Edmar

SSSv^o^^roRMADOSUBírmmvo

^r^^íSXri. csi.cifica na Região Administrativa de
Taguatinga cdáoutras providencias.
AUTOR:Dep.GimArgcllo
KIT ATOR ' Dep. Renalo RainhaPARECER: FAVORÁVEL COM AEMENDA APROVADA NA CAF

07.rRO.IETO DE LEI N"3.677/98
Dispõe sobre aconstrução da "Praça da
AlTOR Dcn Wasnv dc RoureRELATORA DA EMENDA APRESENTADA PELA CAF; Dep. Luca Carvalho
PARECER: FAVORÁVEL

"l^^re^L^dl^ieu, REM.N1SC-ENCIAS INTEGRANDO GERAÇÕES no
âmbito do Poder Executivo do Dislrilo Federal, edá outras providencias.
AUTORA: Dep. Maninha
RELATORA: Dep.LúciaCarvalho
PARECER: FAVORÁVEL

"'CS- " --"-dor Ambulante em transporte coletivo nas condizes oue
especifica edáoutras providencias.
AUTORA: Dep. Maninha
RELATOR : Dep.WilsonLima
PARECER: FAVORÁVEL COMEMENDAS

ii Bíblia cidade dc Planaltina,cm loca]designado.

10 PROJETO DE LEI N° L350/00Obriga os hospitais de médio egrande porte a instalarem sistema propr.o de tratamento de
esgotos.
AUTOR: Dep. BenicioTavares
RELATOR: Dep.SilvioLinhares
PARECER: FAVORÁVEL

"r^tTmp^
da rede pública de ensino do Distrito Federal.
AUTOR: Dep.BenicioTavares
RELATOR:Dep.SilvioLinhares
PARECER: FAVORÁVEL

UXE™"sátr^oTorientação ao estudante (SOE) nas escolas da rede publica de
ensino do DistriloFederal.
AUTOR: Dep.BenicioTavares
RELATORA: Dep.LúciaCarvalho
PARECER: FAVORÁVEL

"•D-^brfos^riÒfpres.lha dos membros dos conselhos de administrado das
entidades quemenciona.
AUTOR: Dep. Wasnyde Roure
RELATOR: Dep.José Rajão
PARECER: FAVORÁVEL

'^So^^r^Âligo ins Luzia Ror, Solano' aCasa Abrigo para Mulheres
Vilimas de Violência.
AUTOR: Dep.Jorge Cauhy
RELATOR: Dep.WilsonLima
PARECER: FAVORÁVEL

"ZSSZEFXSZ de Segurança Pública, ocurso que espera edá oulras
providências.
AUTOR. Dep. SilvioLinhares
RELATOR: Dep. RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL

ltVgSZEZ£2Zedemais veículos de transporte coletivo na Avenida W, enos
eixosLe W de Brasília - RA -1.
AUTOR:Dep.Wasnyde Roure
RELATOR: Dep. SilvioLinhares
PARECER: FAVORÁVEL

17PROJETO DERESOLUÇÃO N"34/00 ,...,., - h, „.,,,institui oprêmio Educador Candango, em homenagem aos profissionais da educação da rede
oficial de ensino fundamental emédio do Distrito Federal.
AUTOR:Dep. SilvioLinhares
RELATOR: Dep. RenatoRainha
PARECER: FAVORÁVEL

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS -CAF

ATA DA 11* REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito d.as do mês de setembro do ano de dois mil eum. precisamente ás
«; Cormssão dc Assuntos Fundiários-CAF. da Q^M^*
Distrito Federal, iniciou sua 11' Reunião Ord.nana. na sala de Re""'5o^f
Cormssões n° B-V» situada no prédio da Cl .DF. Os trabalhos toram abertos pelo
EleSmo Senhor Deputado Silvio Li.rhares, 1*^ « ™£
estando oresentes ainda os Excelentíssimos Senhores Deputados Wasnv de Roure
t éS^ Membro suplente em exercício. Conttnuando os —so Senhor

Deputado Stlvio Linhares solicita que. em respe.to «£*?£^ ^
concedida a inversão da ordem da pauta para que osubitem 6do oca. U. seja
apreciado em pnme.ro lutar. Acatada asol.c.tação após d.scussao evotação do ,
pa ^ doTLC U47/01: foi aprovado por 3votos favoráveis eduas ausenc.a,
íosTo Senhor Deputado Wasnv dc Roure sugere que sejam apreçados, cm
Meio os, »rZ»Z. PLC 1080/01 e05. PLC 1114/01. aprovados com três votos
^neduas ausência, Em seguida . Senhora Depu£•*£»£££

Membro efetivo da Comissão, chegou para reunião. Ass.m .Deputado osc
TarTldiu para se retirar, porque sua genitora estava com problemas de saúde.ISotla^o. Continuando oDeputado Wasny de Roure sugenu que fosseSíSSo osubirem 08. do Item II. Requenmento 10/01 que to, aprovado com
doTvotos favoráveis, uma abstenção eduas ausências. Os demats nen, toram
abados. Nada mats havendo atratar foi encerrada areunião, precisamente as IA
da qual eu Olga Loiola Santana, Coordenadora, lavreia presente ata.
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Mesa Diretora

Ato da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA NR Vt,1)|;2001

Relatório de gestão fiscal referente ao segundo quadiimcstrc do
exercício de 2 001.

o«n 33, inciso III, Ia.agraío 2 da l.ei Complementar nr 101, de U-l de maio de 2000.
RESOLVE

de 200,Al^,I,:™rblÍCÜ "RCla'°"° J° 0CÍ'àÜ """ •*«"" ~«*»'- l-""-™™ do cxcicicio
An 2 •Este alo enl.a cm vigo, apaim de sua publicação.

An ! - Revogam-se asdisposições cmcontrário

Salade Reuniões, cm 27de sclcniliio dc 2001 *

Deputado filM A IGEI.I o
Picsidciui:

De^rSÍfClÁR PIRENEUS Dep MARIA JOSÉMaNIMI-V
' Vl«P'Csiden.c „ sX,V,a

A,
Oef ADÃO XAVIER

2 Sccrcláii

AM VII .Ml Alll |)A M|SA |,|,|.:„,|u N|, ?/( ,„ ,(|1||

KH.ArtlKIO DEGl.srÃO PISCAI.

DI-Mf.NSI RA IIVO DA DESPESA JOI.M. COM PESSOAL

PI KIODI) DE APURAÇÃO sclcml,,., ,le 2000,, ,1(,„s,„ uc j m

. M( IIIA
(OKKINII

T>| simísa Í*l-HÍ."í;NfUAÍ. R-ÍMin;
1 101 IÜA IHifiASIU di

(\)
(I7A) gas ro

A 11 VOS INAI1VOS ÍTNSIO

NI STAS
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(O <•>>

1 hí. \2i J7i.i| 71'íÍ7(,ri,'»V 1 i Tr. 73-i.Tr Í2ÍT79.ÍJ 7f> 177 559 <«| ~ijtÍ2~
-- - - . _ C Hf.71J.l2)
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123 17^.52 _ü~mMv})ii -~l.--yl.__ TIf_l"

c„c. üc2 dc 1,,, 2 "»T,1 T r""1 a"B"S'0 "C 2'H" IC"""""'c 0lk'° "",8'̂ «" " V,ee
rr- - "-^^^
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, eni^r;",';:«^rí^ir^v "cc"a co,rc'"c lí,|m"a d- ™mo '-^ *d<2-"--o.p

(II

liia.ün. 27 dcsclcml.ro dc 2001

.1. A , ,MI1 cI•„ (/s (|lt.rt. [|a a^.^J., Jc
I iscih/av.itr c Coiuiolc

Ia

Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA N9 j3£ /200I

c^?^^°TZX3XNOn* SCCretaria d° Gabinete da M«* Diretora dacâmara Legislada do Distnto Federal, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo Ato daMesa Diretora na S7/20O0,

RESOLVE:

Aprovar o Requerimento n» 1844/2001, de autoria do Exmo. Sr
Deputado iose rajão, que solicita a realização de sessão solene para
comemoração do so= aniversário da igreja do Evangelho
Quadrangular no Brasil. °

Brasília, /7 de 5< d-^\ 4-w de 2001.

GETULIO SOARES NOVAES FROTA
secretário-Geral/presidéncia

lí!>AhARLÉCIO ALfeJANDRE GAZAL MOISÉS/XH^UES
secretario Execute o/vice-Presidéncia Secretário toeíu^Primeira Secretaria

OSlEl^^ftàrsllVA |OSÉ AMTÔNIO PRATC
Secretano^eeuiivd/Seguriaa Secretaria Secretário Executivo/Terceira Secretaria

A'

PORTARIA N°33j, DE Zt DE SETEMBRO DE 2001.

FPd«™. ° GabÍ,!fte da ^Sa Diret0ra da Câmara Legislativa do Distrito5JJ'S atribuições regimentais econforme Ato da Mesa

RESOLVE:

LÚCIA CARvImo^T^6?0 n° 1837/2001. * autoria da DeputadaLÚCIA CARVALHO, solicitando o encaminhamento de pedido de
informações a TERRACAP. i^uiuu ue

ARLEC10AL
Secretário

Vice-Pre

GETÚUO SOARES NOVAES FROTA
Secretário-Geral

Presidência

NDRE GAZAL
Executivo/
idência

\i)J •
{jOSIEL RIBEIRO DA SILVA

Secretário Executivo/
Segunda Secretaria

MOISÉSJJOSE MARQUES
SecretáriB^xecutivo/
Primeira Secretaria

JOSÉANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo/
Terceira Secretaria

PORTARIA N° 332 , DE 24DE SETEMBRO DE 2001.

AS! I( ü

i' 'ítir.il 7(i0Pí", '/'O [!,.]

p^x.», ° Ga^inete da Mesa Direlora da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas atribuições regimentais, considerando oque consta no
WO^Ôl! G' ^ 24/09/2°01 6°"'Ci0 n° ^0/01-Presidência de
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RESOLVE:

I-AUTORIZAR a participação do servidor MARCELO CORTES
V1LAR, matrícula 14.339-34, no Estágio de Proteção e Segurança de
Autoridades, a ser realizado no período de 24 de setembro a 19 de outubro de
2001, no Batalhão de Polícia do Exército de Brasília, bem como sua dispensa de
ponto.

II - DETERMINAR que o servidor deverá comprovar sua freqüência no
curso à Diretoriade Recursos Humanos.

ARLECIOA

GETÚLIO SOARESNOVAES FROTA
Secretário-Geral

Presidência

NDRE GAZAL

Atos Administrativo^

MOISÉS "JáSÉJjARQUES
Se^cretjíieríxecutivo
PrifTfeira Secretaria

AlO-n
JOSÉ ANTÔNIO PRATES

Secretário Executivo
Terceira Secretaria

ATO DO PRESIDENTE N° 405,DE 2001

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentais,

RESOLVE:

Exonerar FRANCINETE DE SÁ SANCHES SCHEID NINAUT, do cargo

^T^LTl^o^c,. da Coordenadoria de Editoração eProdução
Gráfica. (Resoluções n°s 125/97 e 091/94).

Nomear HAMSÉS GOMES DA SILVA, para exercer ocargo Especial de
Gabinete, CL-01, no Gabinete da Liderança do PMDB. (Resolução n 125/97).

Brasília,26 de setembro de 2001.

Deputado GIM/ARGELLO
Presidente

(Republicadopor conter incorreções no original publicado no DCL de 27/09/2001)

ATO DO PRESIDENTE VPl/[)g, DE 2001

OPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais.

RESOLVE:

Exonerar MARISTELA ALARCÃO VILELA, matricula n° 14.630-40, do
cargo Especial de Gabinete, CL-06, do Gabinete do Deputado Gim Argello. (Resolução
n° 125/97).

Nomear AÍRTON ALVES DE OLIVEIRA, para exercer ocargo Especial
de Gabinete, CL-01, do Gabinete do Deputado Gim Argello. (Resolução n° 125/97).

Brasília, JJ de setembro de 2001.
^7 <n '

J
Deputado GIwWfÍGELLO

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N- #-* , DE 2001.

RESOLVE:

1 - DISPENSAR, MOACYR MARTINS AMARAL FILHO, matricula n°
11 437-49 dos encargos de substituto eventual do cargo em comissão de Chefe de
Setor, CL-13, do Setor de Apoio ao Plenário (Processo n° 2905/93-CLDF)

2 - DESIGNAR, ROSÂNGELA MARIA BELLO CARVALHO, matrícula
n° 13 205-60 ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio/Atendente de Plenário,
para substituir ocargo em comissão de Chefe de Setor, CL-13 do Setor de Apoio
ao Plenário, nas ausências e impedimentos legais do titular (Proc. n 2905/93-
CLDF).

Brasília, oi} deiW/^de 2001.

DeputadoGIM ARGELLO
Presider/te

Diretoria de Recursos Humanos_
PORTARIA-DRH n° 38, de 27 de setembro de 2001.

0 Diretor de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi subdetepda£>a Portaria
n° 243 de 4 de julho de 1998, tendo em vista o que estabelece oart. 87da Lei
n» 8 112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei n* 197/91 edo Ato da Mesa
Diretora n° 97/97,

RESOLVE:

1 - AUTORIZAR a servidora ILDETE LOPES DE SOUZA,
matricula n« 11.441-58, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração
c^egoria Auxiliar de Administração, a usufruir o^s™^" 29 de
licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portana-DRH n 45, de 29 de
de embío de 1998. publicada no DCL de 30 12.98 referente ao penodo
aquisitivo de 01.09.93 a 31.08.98, no penodo de 22.10.2001 a 21.11.2001
( Processo n° 2.971/98)

2 - AUTORIZAR o servidor ADENILSON DOS SANTOS
CHAVES, matricula n° 12.543-45, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Administração, categoria Auxiliar de Informática/Digitação, a usufrui-o mes
remanescente da licença-prêmio por assiduidade concedida P^*£££f»
n» 10, de 27 de abril de 2000, publicada no DCL de 28.04.2000, referente ao
periodo aquisitivo de 06.04.95 a 04.04.2000, no penodo de 01.10.20001 a
31.10.2001 (Processo n° 935/2000)

3 - AUTORIZAR Oservidor LUIZ MELLO DE ALMEIDA NETO,
matricula n° 12.519-42, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, área
Processo legislativo, a usufruir 1(um) mês da Lcença-prêmio por assiduidade
acedida pela Portaria-DRH n- 10, de 27 de abri. de 2000 publicad> noDCL
de 28 04 2000, referente ao periodo aquisttivo de 22.03.95 a 20.03.2000, no
Periodo de 05.11.2001 a 04.12.2001, restando 2 (dois) meses a serem
usufruídos emépoca oportuna (Processo n"2.560/97)

4 - AUTORIZAR a servidora SHELMA REGINA SILVA
CAVALCANTE matricula n° 12.520-57, ocupante do cargo efetivo de AssessorU^aU™ área Processo Legislativo, ausufruir 1(um) mês da '-nça-premio
pcí assiduidade concedida pela Portaria-DRH „• 2, dc 16 de fevereiro de2000.
publicada no DCL dc 17.02.2000, referente ao período aquismvo de 06.12.94 a
04 1299? no periodo de 05.11.2001 a 04.12.2001, restando 5(enco) meses a
serem usufruídos em época oportuna, sendo 3 (três) meses relativos ao penodo
aquisitivo de 07.12.89 a 05.12.94 (Processo n" 1.336/9o)

5 - AUTORIZAR a servidora DOMIN1QUE DOROTI1ÉF.
10UISE GOFFEAU, matricula n" 11.455-47, ocupante do cargo letivo dc
Assis ente Técnico, categoria Técnico dc Administração, a usufruir o mis
"scente da licença-prêmio por assiduidade concedida petaPorlar.,DRH
n° 32, de 30 de setembro de 1998, publicada no DCL de 01.10 98 referente ao
periodo aquisitivo de 01.09.93 a 30.08.98, no penodo de 01.10.2001 a
31.10.2001 (Processo n° 2.208/98)

6 - AUTORIZAR a servidora MARISA DE SOUZA E SILVA
NASCIMENTO, matricula n* 13.249-40, ocupante do cargo efetivo ^ Assistente
Técnico categoria Técnico de Biblioteca e Arquivo, a usufruir 1 (um) mes da
ícença prtoTo por assiduidade concedida pela Portaria-DRH „• 31, de .8
agosto de 1999, publicada no DCL de 20.08.99, com a retificação dada pela
Portaria DRHn" 33, de 1° de setembro de 1999, publicada no DCL de 02.09.99
"aoperiodo aquisitivo de 15.07.91 a 12.07.96 no.penodo de
08 112001 a 07.12.2001, restando 1 (um) mês a ser usufruído em época
oportuna(Processo n° 2.057/97)

OPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federa,, no uso de
suas atribuições regimentais, nos termos do art.go 38 da Le, 8112/90
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7 - CONCEDER ao servidor ITAMAR ALVES BARBOSA
matricula n° 11.384-44, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo área'
Economia Orçamento e Finanças, 3 (três) meses de licença-prêmio por
assiduidade, referente ao periodo aquisitivo de 02.08.93 a 31.07.98, a serem
usufruídos emépoca oportuna (Processo n" 2.767/93]

8 - ALTERAR o item 1 da Portaria-DRH n° 35, de 29 de
agosto de 2001, publicada no DCL de 30.08.2001, que tratada autorização de
usufruto de licença-prêmio por assiduidade à servidora ANA MARIA BOTELHO
ROCHA, matricula 11.775-29, passando o período de usufruto a ser o seguinte-
3 (três) meses no período de 01.03.2002 a 31.05.2002, restando 3 (três) meses
da licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria n° 196 dc 15 de
setembro de 1997, publicada no DCL de 17.09.97, referente ào periodo
aquisitivo de 02.05.91 a 29.06.96 a serem usufruídos em época oportuna
(Processo n° R^7/Q4I ^ K K(Processo n" 837/94)

/

RÔNALD ACIOLI DA SILVEIRA
Diretor de Recursos Humanos

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n.° 001.1231/2000: Termo Aditivo firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde da
Câmara Legislativa do DF - FASCAL e a UNIMED Brasília - Cooperativa de Trabalho Médico
Objeto: alteração nos fatores multiplicadores do CH e da US. e acordo de custo operacional.
Vigência: a partir da publicação. Data da assinatura: 27de setembro de 2001. Legislação: art.57.
me. II. da Lei n° 8.666/93. com redação introduzida pela Lei n° 9.648, de 28 de maio de 1998
Partes: Dr Mauro de Paulo da Rocha e pela instituição os Drs. Antônio Augusto Barbosa e Jarbas
Silva Deusdará

Tomadas de Preços

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de licitação - CPI.

RESULTADO DO IILGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADADF PRF.ÇOS N°009/2001

•\ Comissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal torna
publico aos interessados que oresultado do julgamento da habilitação da licitação em
epígrafe, processo n° 001-00863/2001. que tem por objeto a aquisição de material
de expediente, encontra-se afixado no quadro de avisos da Comissão Asessão de
abertura das propostas de preço esta prevista para ocorrer em 15/10/2001 as 15 horas
na sala de reuniões da CPL. Maiores informações no local (Ed. Sede da CLDF"sala A-
as 17°hU Pd° lelef°ne 348'865° °U ^ 348 865'" n° h0ràri0 das 9h-'° as l2h edas l4H0

Brasilia-DF. 27 de setembro de 2001

Denize Castro Flaeschen
Presidente da CPL

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS V 010/2001

AComissão Permanente de Licitação da Câmara Legislativa do Distrito Federal torna
publico aosinteressados que em decorrência da impugnação doedital da licitação em
epígrafe, processo n° 001-00635/2001. cujo objeto trata da aquisição de
equipamenlos de informática a data da sessão de recebimento e abertura dos
envelopes, prevista parao dia 02/10/2001, ficaadiadasinetlie A data da novaabertura
será publicada oportunamente. Maiores informações na sala da CPL. localizada no
endereço SAIN. Parque Rural. Ed Sede da Cl.DF, Sala A-03. CEP: 70086-900.
Brasilia-DF, ou pelo telefone 348.8650 ou fax 348 8651

Brasilia-DF, 27 de setembro de 2001

DENIZE CASTRO FLAESCHEN
Presidente da CPL

A

Quem bobe e dirige'
aitísca a vida de

quem não tem nada
com isso, de quem o

acompanha e a própria.

CÂMABA UOISLATIVA
DO DISTRITO FEDIRAl
Trabalhando Por Você.
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Ler o jornal
que publica
diariamente

nossas leis é
exercer a

Cidadania,

Câmara Legislativa do
Distrito Federal
Presidência
Cooidenadoila de Editoração e Produção Gráfica
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ECONOMIZE ENERGIA ELÉTRICA

USE A ESCADA

COMISSÃO TÉCNICA DE CONTROLE DE ENEPGIA ELÉTRICA
DA CLDF


